
REPOBI-ICP" DO 
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CONGRESso· NACIONAL 
PRESIDtNCIA 

('0'H'OCAÇ.!.O DE SESSõES CONJUNTAS PARA Al'llECIAÇAO 
DE I'ETOS PRESIDENCIAIS 

o P.;Jesídcnte do Senndo Federal, nos têtmos do art. 70, § 3~, da Cons­
ütu~çã.-> e do art. l~, n9 IV, do Regimento Comum, convoca as duas Casas 
do cong~·esso Nacional para, em sessões conjuntas a realizarem~se nos 
ilias ~. 'l, 8. 9 e 14 df março, S, 6, la, 18, 19 e 25 da. abril do ano e.m f"tl!St>, 
às 21 ~lotas e 3ü minutos, no Plenário da Câmara dos Deputados, conhe­
cerem d(1Q vetos presidenciais constantes. da. relaçã.o anexa. 

Brasilia, 19 de março de 1967 

AtrR.O MOtn\A ANDRADE 

Presidente do senado Federal 

.~LTERH'AO J:l,\ E'.U:TA DE SESSõES CONJUNTAS CONVOCADAS 
o Pre'>idente do Senaa.o Federal, tendo em vtsta a. melhor ordenação 

dos trabal~1'-'S prcZlamaaos para as sessões conjuntas convo~adas para os 
c::ias 14 da março corrente, 18 e 25 de a-bril, resolve estabelecer para essas 
fr~sôe!" a.s sr6uintes Ordess do Dia, 

18 de abril, às 21.30 

Vdcl f :otal) ao F!·C'jeto de Lc-1 n.9 3.976-A·66 na Càmara e n. 9270 de 
1~rs no Bfnttdo, 'lUC altera sern aumento de despesa dot:Jçôes do Poder 

Legislativo - Câmara dc:s Deputados - consignadNI :1;.9. Lei r..q 4.00<J~-dé lt1 

de dezembro de 1965; 
Veto <parcial) a-o Projeto de Lei n9 4.811-B-62 na ca.mara e n9 184 .. 61 

no Senado, que autoriza. o POder Executivo a abrir, pelo Ministério de. Jua.. 
tiça e Negôcios Interiores, o tl'édito e.specl.al de Cr$ 700.000.000 para. :lnSt;a,. 
le.çâo, organização e func!.onamento do Estado d.o Acre c dâ outras prO\li,.;t 
dênc1as; 

veto (parcial} ao Projeto de Lei n9 13-66 <C.N.), que disp()e sõbre t 
Sistema Tributário Nacional e Institui nortiW.s gerais d& direito t.llbutà-t 
rio aplicâveis à União, Estados e Munic1pois 

25 de abril, as 21.30 

Veto (total) ao Projeto de Lei n9 3.862-B-66 na Cã.mara e n9 5 ... 67 U 
Senado, que autoriza a abertura de crédito suplementa-r, no valor de Cr$ •f'J 

2.000.000, ao Poder Judiciârío- 'I'ribun~ll .Regional do Trabalho da 1*' Be.., 
gião -para a~ender a despesa com o pagamento de salário~famllia a jutzet 
e funclonários aposentadOs da().uêle Tribunal; 

Veto {parcial) ao Projeto de Lei n? 23-66 (C.N.) que r€gul.Q a llberd.ttllt 
de manttestação do pensamento e de informação; 

veto cparcial) ao ProJeto de Lel n9 19 (C.N.), que dic;põe sôbre o 1?lan~ 
ue Valorização Econômica da Amazônia, cria o Conselho de Oesenvo~v<..ronrt.a 
da Anto.zón~ e dá outras provldénc~as. 

SenadG Federal, 10 de ma-:·ço "'de 1967. 
A URO MOURA ANDR/,DE 

PrE'k>idente do Senado Federal 

. COV!JSSÃO MISTA _ção para os carg.os de p;~eddente e VI~ ·Sr. Senador Domicio Gonài:n, P::esi- \T<Jí!., seni ts-~!nada pelo Sr. P.rrsl• 
• ' f ce-Presidente, respecth:amente1 atra~ jdente, presentes os Senhores c;:-nudo- dmte. 

tlu sr. r~es!dente da REpubltca ao nomma1s, prev1sto no o:·t. 32 do Re- -Mannho e os senhores Deputados Gc .. 1 RELATóRIO 
N9 13 

lucumb.'d. a de. aprec-iar o Vefv _Totalll,ves ~sc~utinio ~ecreto por cédulas uni- 1res _.Aloy.:do de Carvalho e Josaphn'./ 

PLC H.t63 (n"P 2.!53~B, 64, n.a Câ~ günento Comum, c_onvi~ando o se- fraldo F·reire, José Me!-fa~ e Celes:h::o 1 
maraJ. q!4e "prove ? proc~~L!ltent? nho~ Deputado Jose :v;e1ra para Es· Filho,_ retme-se a. Corrussao:> 1~{;;ta. 1n· 1 

sumáno p'.:tra os cnmes suJeztos a crutmador. lcumbtda de apreciar o Veto TotaJ do Da comisbão lllista i.zcumbida d41 
vo-ra: d.-~ multa on. de de~e~ção ~.t~) Encerrada a votação, cpu"a-se o ae- Sr. Prcsi~ente ~a Repúb1ica: ao P~o- 1 apfeC:ar 0 veto iJ.o sr. Preaiàe1~te 
um ano e dá tJutras prC.V!'in~czct~ . guinti~ resultado: !Jeto de LeJ da Cto.mara n 9 141:i, oe 11)66- da República ao Projeto de Lei da 
:·' RElL-,'"T.t\0, DE r:.;-.sTALA.ÇAO, I Para President~: I tPLC,,2 .. 153~~B~64, na qasa de ongt'~;.l Cdmara. n9 146, de 1966 <Projeto ~a 

"'tEAL1ZAD .. I, ~'o DIA 9 DE liARÇO ,que PIO~e o p:o~edti?ento sumar.o Lei n" 2.153-B~64~ na casa de on ... 
· .. DE 19€1 l Senador Domicro Gond!m • • • 5 voto!! para os crunes su}eltos a pena de mul~ gem), que dispõe sôilre o proceàt• 

· , Deputado Geraldo Freire . . . . l ·voto ta ou de det:nc~ ~té um ar~o ' da, menta sunuirio para os crimes su .. 
As dcz.e~~t!J hm·as ?c- d1a nove dtlj . _ .d .. te· l/outras providenc1as.' . jeitos à pena de multa ou de detea ... 

Jarço de m .1 t1ovecen~o.s_ e sessenta 6 
1 

Para VIce Presl ,.n. • Dando inicio aos trabalhos, o se- ção até um. ano e dá outras prort~ 
ete, na SR la das Comisso~s do Senado Deputado Geraldo Freire • . 5 voto~ 1 nhor Presidente concede. a p.alr. v;e ao · dt"nC"ias. 
'ede.ra.1. prec,çn:es o;;; .scnho~·es. sena· 1 Deputado Celestino Filho . . 1 voto /Sr. Deput.~do Celestino Filho q1.<e. na 1 

, ••• ; • 

ores Domicip Gond1m, Aloy;:no dei o senhor Presidente, r pós agrade- quah'd:::.de de Relator, tece considera-~ Re.ato .... · .Deputado Ce.e.~tino Filt.o. 
an-a"!ho e JJ:;aphat Marinllo ~ o.s Se• l.€1' e seus pares a sua eletção, de;;i~nalções consubstanciadas em Relatório. No uso das atribuíções que lhe con·• 
hores Oep·:l:t:.d?S Ge:.aldo Fre~re, J0s~ 1 o Sr. Deputado Celestino Filho para circunst.anctaudo a origem e t:amita· i ferem os arts. 70, § 19, e 87, II, da 
reir~ _e Ce!astm~ Fllh';', reune-se al Relator da m-at(;ria atinente à co~ ção da matéria nas duas Ca5as dO :constituição FederJ.l, o Sr. Presi_?ente 
om1s-:.;ao ?,1\'Jta mcumb1da de apre~ 1 missão Mis!a. , l congresso Nacionla, bem. coill.o as ra* , da República decidiu n~ar sança-o ao 
ar o Veto Total do. Sr. ~residente! Nada mais havenõa que tratar, en~ 'zões em q_ue se fundamentou o Senhot :Projeto de Lei da Câmera n9 2.153-:e~ · 
~ R~públ!~a ao PrOJeto a e., Lei da/cerra~se a ReUnião, lavra~d~ eu, Ma• :Presidente da R~pvública par~, t~o. u~ de 1964 (no senado ?? H6-66). Q\!-fl 
am.a1a n"' l41l, de 1966 (Pl:'C <:.153~B rto Nelson nuarte, ~cretar1o, a pre~ , de suas atribUiçoes constJtw.:wnalS, l provê sôbTe o prcc.ed1mento suntá,rio 
~ 19?4, na Ca~a de ong~m>, que. sente Ata que, lida, votada . é. a pro· 1 apor seu ve~o ao processado em tela. para os crimes sujeitos â pena de mul..­
;~ro\:e o p;-~::edtment.o su:narfo para, vada, será a:,.inada pelo Sr. Pres1dente.l Em discussão não havendo quem :ta ou de detenção de até um an~. O 
: cnmes !-uJeitos à. pena a.e ~ulta ou I dese ·e usar da' palavra, 0 sr. Presi~ 'dá outras providências, por ~onstde• 
~ ~et_:ençao até um ano e da outra~ ~"ll- REUNlAO, REALIZADA NO DIA lB denie !lõe em votação 0 Relatório que rà~lo inconstitucional e contrari~ a.o 
'OVldenclas_." :~ 1 • • 1 DE MARÇO DE 1967 I é aprovado e aseinado pelos pres~~t€.!. 'interês.se público. 
Em obed1ênc~ ~o pr:J.lClPHl reg "' t t 
ental assume a :Presidência. 0 Se· As quatorze. horas tio dia. dtz de , E. nada mats h~!endo que ra. ar, ORIGEM DO PROJETO 
lOr 'senador Aloysio de Carvalho março de mil novecentos e sessenta e! encerra-se a Reumao, le.vra.:n.~~ eu, O Projeto em refer€-ncia é D-Tighlá• 
te, declnrandó instalada a comissão sete-, na sala das Comiss~es d~ se~ /Mário Nelson Dll~rte, Secretano,. ~ rio de sugestão da secretarie. de J\13<' 
Jsta, determi:la seja procedida a elet~ nado Federal, sob a. prestdênclfl. da presente l\ia q f! e, lida, votada e ap1 ° 
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tiça do Estado de São PauiO,e' foi ado.. 
tado na Comissão de Con'stjtulção e 
Justiça da Câmara dos Deputa;dos, po1 
inicfativa do Deputado Tarso Dutr~ 
que bubscreveu, também, a fundamen~ 
tação apresentada. o texto não sofreu 
emenda na câmara dos ·Deputados, 
mas, no s·enado, a Comissão de Cons" 
títuição e Justiça aconselhou alteração 
de 1·edação que foram, finalmente 

EXPEDIENTE e.o juiz perdoar ou converter ém mult.l 
a pena privativa de liberdade. 

Dl!PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIOI\!AL 

DIR!lTOA ·GERAL 

ALEERTO DI'( BRITO PI::REIRA 

Art. 25. As comarcas da Ca,pital s 
as circunvizínhas constitui~ão, para 
efeito de comunicação dos atos prD· 
cessuais, realização de diligências s 
intimação das partes e advogados. 
uma unidade judiciária, nos têrmos 
que dispuser a lei estadual. 

'( I 
~••· . I 
O PROJETO E SUA JUSTIFICAÇAO I 

Qt-IGFI! DO St'RVI-;O Del PVBLICAÇÔED 

MUR·LO FERREIRA ALVES 
CHEFE DA SEÇÃO OE REDAÇÃO 

FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO DO CONGRESSO 
SEÇÃO JJ 

NACIONAL 

Parágrafo único. Os atos que· se L'\u 

1 
de produzir entre essas comarc..:.s p.:>~ 
Oerao ser cumpridos por o:ficlal dS 
justiça, independentemente de car .:i 

I 
precatón:a. E' a seguinte a integra do Projeto 

vetado; 
"Art. lQ o procedimento sumário 

e.:;tabelecido no Código de Processo 
;renal para as cwltravenções ~artigo~ 
031 e seguintes) aplica-se no julga· 
mento das infrações previstas no Có· 

krpresso nco of .cirno do D'il~artemento da lm(Crtnae. Nac:onal 

Art. ;;:s. Esta lei entrará em vigl)l 
60 i sessenta 1 dias após sua publica4 

ção, revogadas as disposições em con ... 
tró.rio. '• 

I A proposiçã<> foi justificad:t cvnFJ 
t-endo a finalidade de po.s:sibtatur o 

l julgamento das pequenas inftaçõe:t. 
responsáveis pelo congestionam em 1 
dos Juizos, at1 avés de um pracedr 
mento simples e rápido. A$inala a 

BRASÍLlA 

digo Penal sujeitas à pena de multa 
ou à de detenção de até um ano, sem ASSINATURAS 

e.s alterações previstas nesta let, I R"PART!ÇõES E PARTICULARES 
Art. 2° Nos casos refev1dos no ar- .~;:~ 

tigo anterior, o processo ímcíar4se~a . . 

FUNCIONABIOS 

Capital o Interior 

39.00 
pelo auto de pnsão enl flagrante, ou Capltal a Intenor 
mediante denUncia do Mnustérro F'ú~ I semestre • • • • • • • • • • • Cr$ 50,00 Semestre •••••• u ••• 

bhco. t- • 
Art. 39 verificando-se a prh;âo em Ano ••. , , •. , , • , • • • • . Cr$ -96,00 Ano ••• ••••••••••••• Cr$ 75,00 

Cr$ 

licial, ou quem a tiver efetuado, en· Exterior flagrante, o agente da autoridade po-~ Exterior 

caminhará o prêso à sede do juizo Ano • , • , ,, •• • ••• • •• Cr$ :136,00jAno competente, e.companhado4 o e fazen-! _______________ .._!__ ______________ _ 
...... ' ......... . CrS 108,00 

do-se acompanhar das testemunha~. -
u.rroladas no local. ! _ Excetuadas as para o exterior, que serão sqrupra anu.ais, as 

S 19 Nas localidades onde não hou-, assl~uturas lJOder.-,se-ão tomar, em qualquer época, por seis meses 
ver juiz ou os juizes não funcíonarem 
permanentemente, os conduzidos serãc ou um ano· 
apres~ntados na primeira hora do ex- - A fim de possibilitar a remessa de tralores acompanhados de 
pedieilte forense. j esclarecimentos quanto ià sua aplicação, solicitamos dhm preferência 

§ 29 No caso previsto no parágrafo à remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
anterior, o condutol' apresentará O"l 1 · 1 · 
a.cusado ao plantão policial mais pró· T<tsoureiro do Departamento de mpre~tsa NaCiona . 
:!{imo onde ficará recolhido até a hora 
de sÚa apresentação em juizo, deven· 1 
do a autoridade que o receber passai! 
Iecibo do mesmo a!Jf condutor. 

- Os suplementos >às edições dos órgãos. oficiais. serão fornecidos 
aos assjuantes sbmente mediante solicitação. 

Art. 4Q A autoridade policial que tl 
vér" recebido o prêW !ará sua apre· 
sentação. com escolta, à sede do juízo, 
na. forma indicada no § 19 do al'tig<J 
anterior, de:vendo ainda, no ato de seu 
recolhl'mento ... intimar o condutor e as 
testemunhas a comparecerem, sob aa 
penas da lei, perante o juízo co~pe­
tente, na primeüa hora do exped1ente 

- O custo do nUmero atra~ado serã acrescido de Cr$ 0,10 e. por' 
exercicio decorrido, cohrar_~e-ão mais Cr$ 0,50. 

forense. 
Parágrafo ~ico. Ao . ~present•J..r '! 

préso, a autor1dade pollc1al entregara 
ao juiz uma fôlha de recolhimento aa 
qual constarão os tiomes e endereços 
do acusado, da vitima, do condut-or tl 

dRs testemunhas e, abreviadamente 
w motivos da prisão. 

·Art. 5Q Feita a apresentação . do 
acusado, o juiz mandará tomar po1 
têrmo as declarações do condutor. da 
vitima, se possível, e das testemunhas, 
fará o interrogatório do réu na pre· 
sença do órgão do Mtni.stério Públicu 
o do assistente, se tiver sido ad_mi­
tido e do def~nsor do acusado pre~ 
sent'e, procedendo-se, em seguida, â 
autuação. 

dentes do acusado, para que fique 
constando dos autos. 

Art. gQ o Ministério Público e o cte. 
tensor do acusado poderão requerer a~ 
diligências que considerarem necessà 
rias, cabendo à defesa indicar até 3 
(três) testemunhas. 

Art. 10. Não lwvendo as partes in· 
dicaão testemunhas e nem requerido 
diligêÍlcias, o juiz p-assará, logJ ern 
seguida, ao julgamento. 

Art. Jl. E·e as partes rtquer~rern 

diligências, o juiz decidir<\ da necessi­
dade ou não de ~ua realização, .apõs 
a inquirição d'ls testemunhas de 
acusa cãO. 

Art." 12. Arl'oladas testemunha.'> pela 
defesa. o juiz as ouvirá. sumàriamente, 
reduzindo a têrmo, de m:meira ~ucin~ 
ta. os seus depoimentos. 

Art. l3. Ouvidas as testemunha:, 
presentes. na forma dO artigo ante· 
rior, e não tendo sido requeridas ou­
tras diligências, passar-se-á ao julga­
rnento. 

Art. 69 Se o acusado não tiver, ser- Art. l4. se as testemunhas indica-
lh&-á designado defensor pelo juiz, das pela defesa não estiverem presen· 
ressalvado o seu direito de, a todo tes, 0 juiz designará audiência de jul· 
t~mpo, nomear outro de sua confi~ gatr..ento para um dos 10 (dez) dias 
ança, ou a si mesmo defendet·-.se, caso seguintes, ordenando a intimação de 
tenha habilitação. las, notificados, no ato, o órgão do Mi· 

Parágrafo único. Ao acusado menor ni.stérío PúbHco, o acusado e seu de· 
õar·se-á curador. tensor. 

Art. 7Q Estando a vitima prese?te Art. 15. No caso do artigo anter1o1 
0 juitl' mandará proceder, em segmda, as dilignci.as deverão ser reali~adaa 

·D"e fôr o caso, ao exame de corpo de· deutro do prazo aU previsto. 
ltto, cujo laudo devera ser apresen· Art. 16. Indeferido o ped"1d0 de di· 
tado incontinenti. ligências, o juiz fará consignar, em 

:Parãgrafo único. Nã.o podendo a vl· têrmo apartado, para ulterior conhe­
Uma ser apresentada em juízo, a au- cimento do Tribunal a que couber o 
toridade policial providenciará a ela· julgamento do recurso, o pedido e o 
boração e apresentação do exame de despacho de indeferimento. 
oorpo delito no prazo de 24 (vinte e Art. 17. Feita nova designação, o 
quatrO) horas. juiz decidirá a respeit{) de. st~uçaão dn 

·Art. 89' A autoridade policial, em l'éU, arbitrando a fiança, se cabível 
cujo distrito houver ocorrido o fato. ou concedendo4 lhe a liberdade provi· 
o ·juiz determinará a. comunicação sória, na forma da lei processual pe· 
çircunstancia.da da ocorrência. par~:~ nal, ou mandando 1·ecolhê-lo à prisão 
fins de registro e requisitará a ime- Pa.rágrafo único. No oo.so de ser o 
d.iata. remessa. do ba}.et.b:a • cwtece- réu recolhido à prisão deverá êle ser 

requisitado para as~istir à audiêncfa 
de julgamento. 

Art. 18. Realizadas as d1llgênc1as e 
ouvidas as testemunhas de defe:::a e 
terminado o registro sumárto de seu.!! 
depoimentos. o juiz ordenará o debate 
oral dando a palavra. sucessivamente, 
ao õrgão do Ministério Público, ao seu 
assistente, se bourer, e à defesa. 

Parágrafo único. E' facultada ao 
acusado e. substituição, por uma só 
v.ez das testemunha~ por êle arroladas e n'ão encontradas. 

Art. 19. O tempo para as alegaçõe~ 
orais será improrrogàvelmente de 15 
(quinzei minutos para cada um do· 
brado o prazo à defesa se houver a~· 
sistente e ao Mintstério PUblico, s~ 
houver mais de um réu. 

Art. 20. Terminados os debates a 
juiz fará registrar, em resumo, as ale. 
gaçõe.s das partes, proferindo, em se· 
guida, a sentença, cujo inteiro teor ft· 
cará constando do mesmo têrmo, dela 
sendo intimadas, no e.to, as partes. 

Art. 21. o lnquérjto policial con· 
cernente à:) infraçôes abrangidas p01 
esta let limitar~se-á à apuração d(MI 
elementos indispensáveis ao esclareci­
mento dos fat.os e à determinação da 
autoria do delito, observando-se, no 
qq;~ fôr aplicável, o disposto no Códiga 
de Processo Penal. 

Art. 22. o inquérito, de que tratl\ 
esta lei, deverá ser remetido às auto· 
ridades judiciárias dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, prorrogável por mats 
5 (cinco) pelo juiz. 

Art. 23. Recebida a denúncia d1l 
Ministério Púb1tco. nos casos em que 
não tjver havido prisão em flagrante. 
o juiz ordenará a citação do réu, de· 
signando dia e hora para a inquiri· 
ção das testemunhas. cujo número nãa 
poderá ser superior a 3 <três), pros­
seguindo-se na forma estatuída noo 
'3-rtigos anteriores. 

Art. 24. Nas infntçMs di.s~l"p1L'1!l· 
da.s pela. ptesente l-ei, ill.'á iacultadl!\ 

justificação: ' · 
"Sã.o notórias lt.!! ditlculdn,de~ que, 

presentemente, cerc-am a adtninkt.a· 
çâo da Justiça do País, norttàam~nct 
no.s grandes centros. Quer no setoJ 
civil, quer no criminal, um númen 
crescente de quescões é sutlmetido ~ 
apreciação dos mag\strados, que, en· 
t-retanto, se v~em incapacitados ae 5o· 
tucioná-lo.s com a b1evidade que a: 
circunstâncias exigiam, em Virtude m 
pe,;;atio formalisllH) que o :ois tema P• o· 
cessual impõe. ObrigatOriamente, a: 
ações têtn que oosel'var um rito mtt· 
raso, rcferto de inci.O.entes e exign 
cias desnecessárias, que se repet~rr 
muitas vézes, sem proveito a~~um pa,;t; 
o e.sclarecim::::ntc elos fatos. ivle~mú a 
questões mais simp:es, os incident.::. 
mais in::iigniticantes, os episódios naat 
irrelevantes, ttm que se sujeitar • 
ês.se proced:tmento, que foi estabetecidl 
unttàril}1nente pa.ta todo o País, par: 
as pequenas co1no para as grande.s ci 
dades. o resultado não poderia te 
sido diferente do que vem sendo ob­
servado; as Vara5 ticam regurgnacta 
de processos, que .s.e vã.:> acumuland' 
de modo crescente, sem que se n:. 
perspectiva alguma para atenuar , 
crise. Desde Becaria, tem Sido reco 
uhecido proclamado que a justiça tar 
dia é ju-stiça inexistente; e a experi 
ência diána bem o comprO\'a, o ze 
~ardamento da Jnallifestação judicla 
ria sôbre os deli~os tem estimulado o 
deliqüentes a prática de novas inf1a 
ções, pois não sentem a presença ó 
Poder Público com relação ao seu com 
portamento. E comum verificar que ' 
réu, ao ser condenado por fato qua: 
quer. já tenha cometido outro::., er: 
ocasiões anteriores. 

RAZõES DO VE.n·o 

Foram estas as razõzs Uprt::>t:r.'.ao.a 
pelo Sr. Presidente da ft.epUbllca, a 
negar sanção ao Pl'Ojeto: 

"O projeto em exame, ao aplil.;a 
com as alterações que espec1ilca, o ru. 
t;;Umário, estabelecido pelo Côdigo d 
processo penal para as contravençôe 
ao processamento das infrações sujtl 
tas. pela Lei penal, à pena de mult 
ou de detenção um ano, visa po:s 
stbilitlar, através de procedimento sltu 
ples e rápido. o julgamento da.s p~ 
~.:~.uenas infrações, res~onsávets pel 
conge.:;tionamento dos juizos penais .. 
par consubstancia meditia àe grand 
alcánce no campo da polltica criml 
nal, qual seja ca de, fugindo ao criei' 
rio vigente da rígida fixação da~ p~ 
nas, facultar ao julgador perdoar 
réu ou converter em multa a pena pr1 
vativa de liberdade. A ctn.nação de 
efeitos do perdão, atualmente limita 
do a alguns casos, dará à Justiça um 
nova dimensão nos esforços socüt~5 a 
recuperação dos delinqüentes. 

Contudo, en1bora reconhecendc. 
.salutar o-bjetivo do projeto e a exce 
lência das t·azões que o jU!>tifica.m 
desaccmselh(çoel !e converto. em le!. 

O s.rt. 11 da inkiativa.. que reta 
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··Se a: defesa arrolar testemunhas o CONCX..USAO J dade de Relator, tece consideraçõe.!l. 
juiz ouvirá sumàriamente as indtca .. , . consubstanciadas em Relatório cir· 
das reduzindo a termo resumidamente-. .~01 obser~~o, pela: qh.efe do Go- · cunstanciancto a origem a tramitar,.&, 
o.s se'Js depoimentos.,. I vemo 9 decemo cc~nstltuicional, esta~- da matéria nas duas Casas do Con· 
invalida o direito de defesa, conqufsta ~0• asslm, 0 • C?ngJ.e.sso Nacional ha_tn· gresso Nacional, bem como as ra-:rue~ 
maior da Humanidade, que s. Carta htado a. e.pieci~r _o veto em questa() ern que se fundamentou o Senhor p. .. ~. 
J.Iagna consagra com amplitude tar· Sala das Cormss?e~, em 10. de março sidente da República para, no uso u~ 
~.igo 141, § 25.) ASSl'nl é porque a re· de 1967 · - DDJ?!.lCW .Gondtm, Pres1- suas atribuições constituciona1s, apo1 
àução a têrmo, resumidamente, dos dente: - Celes_tmo Fllho, Relator· - seu Veto ao processado em tela. 
dep;JilnehtQS, a. critério único do ma- A_loysw de Carvalh.~ :- Josaphat ~a- Em discussão, não havendo qu:!m 
g1stra':l·o, pGdenl acarretar sé_rios danos rmho - Geraldo E relre - José Mezra I mais deseje fazer uso da palavra, 0 
a def..:sa, furtando-lhe mmta..s vêzes, Sr. Presidente põe em votação 0 Re· 
valiosos elementos d.e prova testemu- COMISSÃO MISTA patório, que é aprovado e assinadC! 
nhal de que venha necessitar, de fu- . . pelos presentes. 
nuo para informar recurso-s, inclusive lncumbtda de. a.Preczar 0 Ve_to. Total I E, nada mais havendo que tratai 
rn<~ã::. .. .- Tal critério envolve, sem dú- do Sr.o P;eszdente ~a Repub~z .. c? ao encena-se a Reunião, lavrando ell' 
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sidencial, total, ao Projeto de Lei àa 
Câmara n9 285, de 19lJô (Projeto ae 
Lei nll 3.957-A./6{), na casa de on­
gem>, que dispõe sóbre a aplicação da 
coneção monetária, :prevista. na Lei 
h9 4.686, de 21 de junho de 1965, a 
tôdas as avaliações de que possa re­
sultar a venda forçada dz. bens. 

Sala da.s Comissões, 16 de março de 
19lJ7. - Ma.noel Vilaca, Presidente. · 
Bezerra Neto, Relatôr. Adolph.o 
Franco, - Elías Carmo. - Per~va 
Lope3, -José Richu. 

COMISSÃO MISTA 
Hda cercea~ento. de defesa que, com Pf:C n . .. 135~66~. 1.n. _3.9~7-A,tio, na ._:\.:f:ário Nelson Duarte, Eecretário. a 
;·a:>;aJ- padera ser mvocaqo. . . Cm·~aral, fJ,l~e. dzspo~ sobre a cor·lpre~en~~ Ata que, lida, vo:ada e BDI'O· rnc~tmbida de apreciar o Veto Total 

A!c·m díss~, a_ orie_nlaçao segut~a no reçao mone,ana, prevt~ta na Lei •lll- vada, serà assinada p~lo Sr. pfest· do Sr. Presidente da RepúiJlica ao· 
proJfto esta du·socmda da realidade rner._o 4.686, de 21 de JUnho de 9ti5, dente PLC n(,J 270~6 tn9 3.97ô-A-66, na 
r~acion~l, no tocante à org-anização d.a a todas as uvalütções de Q1le tJossrt ' Câmara) que "altera sem aumeuto 
JJst!ça. I resultar a -z;enda forçada de bens" rELATo· RIO de despeSas dotações do Poder Le-

LJ~11ira-se a função da auLurJda.a.e .1!. R ... _ n. gislativo - Câmara dos Deputados 
p.Jlic~a. à apuração dos el~mentos in· REl, 

1
FU
2
. A NIA~. Dl!. INSTAIAÇAO,. N'? 20 - consignada na Lei n9 4 900, àe 

dis. ptnt.áve~s ao e.sc~arecimenco ·dos fa..f nL .""!.DA ~O DJ:~ 14 DE MARÇü 1 D~ 1267 10 de dezembro de 1963''. 
lOs e à determinação da autoria d61 DE i9n 7 . _ . . . p REUNIÃO, DE INST ALAÇA O, 
delito. :Em caso de prisão em flagran 1 

As dezessc~s horas do dia quatorze Da Co?ms~uo. M~sla, mcutrb 1 ~a d,: REALIZADA NO DIA 17 DE 
te, falece-lhe competénc.:'a para pre· Ide março de mil novec."ntos e :_: aprecwr_:' t~e,o ao senhor Pr:!.s:dente MARÇO DE 1967 
sidir ao respectivo auto .. cab_e-lhe tão ~enta e sete, na 3:üa. dàs comis:~~s' cd"a·r,:'a'.~a:'?,~ c~3 .aodPr1cs';!01 ~~ :e, i :,~ 

· t · d d d s d F ' ' ... " e J..) 107 o " A':i ueze horas e trinta m'tnuL::Js elo somente upresen ar o preso a se e o o ena o r.deral, pre.oentes os ;?'e- L · · 0 3 0
- 1 -I\' ... ~ · C' , d, , .. -

Juizo •_art. 3<!) competindo ao juiz nhores Senadores 1-'lanoel Vilaça, Be- . ct n. · "J . · ~ao. '!!C1 o~a , ; .~~-7· di.l a~Ge3sete de març.::> de mil nove· 
"t.omar por têrmo as declarações do zerra Neto e Adolpho Franco e os Se· I gem) que. dtspoe s~b:e a ?1?.U,~;aJ centos e sessen~a. e s~te, na. SJ.la tin.s 
condutor, da vítima_se p_ossível, e ~~s ni:ores Deputados 1\:.lias Carmos, Pe-J da_ c~rreç~~ }:"!.oneWrJ~, prem~ta ~,.a Comissôz3 do Senado Fed~:·al, prt!· 
~e:;te_munhas, e fara ~ u:terrogatorw reira Lopes e José Richa, reune-se a 

1 
Lez_n

1
· 4.6;,), ~e ;1 qe.Junho d_ J9~J5. sentes os Senhores Senadores Juho 

do reu na presença do orgao do Minis- comissão Mista incumbida de apreclltr a tocw.s a, atal,ayoes de q1le po .srt. Leite, Mem de Sá e Arthur v:rg·ílio 
têrio P'.iblico e do assistente se tiver o Veto Total do s..- p e 'd t" d' I resultar (( ?:enrla /arcada a~ bPns. e os Seuhores Deputados Annando 
admitido e do defensor do' acusado República ao Projet;· der L~~i e~ae r;â.~ Re~ator: Senador Bezerra ?'J"~tr>. Cotrea, Furtado L?ite e JanJuhy 
presente.! ~roced-end0 G-se, em seguida, 1mara nll 2B5, de i96"B (nQ 3.957 _A 166_ J 0 SenllOr Presidente da RcpúbE,'a Carneiro, reune-~e a C:Jmi-s.são Mi:Ha. 
'atuaçap (ar~~· 4). I na casa_de origem\, que "dispõe sõõre I no uso das atribuições o. ue lhe confê· incumbida de apreciar o V~to Tot:ll 

Ora, nao pre::.ldíndo ao. au~o de na., 4 correcao monetárilt prevista na Lei rem 0_ anio- s 70 ~ 1 o 87 TI d· do Sr. Presidente da República ao 
ll'8!lte, o !!gente da _Policia nao poder:\ nll 4.6B6, d·~ 21 de j~nho de 1965, a constituicf.oooFeie{·al. ao E'san~ion~r ~ Projeto de Lei da C!'tmara n9 ~10. de 
J.rbitrer .fiança ou, .l~dependenteu~_entel côdas as avaliações de que possa rp;- projeto d':! Lei Ca CJ.mara. nQ 285, o e 1866 11111 3.976-A-66 na Casa ae art .. 
~esta, l:bert!r o 1e~, quando i'or o .su1tar a venda forç.:lda de bens". \ 19613 (?ro'eto de VH n9 3.957 __ 1\ffiô, .Jn geJU), que ''altera 's:-m aumento àe 
~aso 1 a1 t. 5.:.4, cotnb~n~do com u ar~ / Em obediência ao p:.•eceito reglmen- 1 Casa de c-:-i~em). rue dispõe sêbre ü. despesas do~a~õe'A do PojC'r Legista~ 
igo ~32, a1;11bos do ~od1go de Processo 

1 

tal, assume a Presi'lêl.'!.cia 0 senhor 'lDlicaríio da carr 2 ,..50 monetária., ll'e- tivo ~ Câmara dos Deputado.:; 
~ena .. ) E; _o magtStrado, pela. letra Deputado Elias Carn1os que, deciaran- vish rq Lei no 4.686. d? 21 cl~ iunhc con.oi~nacias na Lei n'-' 4.!JUU, de 10 
8,. prop~I~a?, que~ . do instalada a Cornissão. determin:-. 1,e 19";5, a tA:.<as a~ avaliarõe-;; cte Q'l~ de rl 2:c::mlJrO de 1965" ·· 

·.: .dec:dlra a re.:.p~ito da ottur:-ç~() .seja procedida a elei~ão pa!'a os car· nossa resultar a venda forrada. de Em c.:ed.:ên:;:~a a~ preceJttJ re,J,I• 
to 1eu, a.Ib1trando a fi~nça, se cabivel, gos de Presidente e Vice-Presidente, bens, vetcu·o totalmente. msn.r:!, a::sunn a Presidência o S~· 
t~ _concedendo~lhe a l!be~dade provi .. através escrutínio secreto por cédulas ,.

1
• ~·. • .,, • • nhor Senador Júlio Leite que, decla• 

Jona. na forma da Ie1 piO~ef!S~,ai, ou unlnominais, previstõ no arttgo 32 d,c JusttJtca wa e ob1ett"o do PlOJeto rando insta:ada a Comissão de~er .. 
ru:mdando recolhê-lo à pnsao (ar. Regimento Comum, convidando o se- E' o Projeto de iniciatint do Poder mina s::ja p:-oczdida a eleiç8.o para 
dgES.o I6.)1té ·• 'd 1 d' ··d nhor J:?eputado Pereira Lopes par..-. E;'Xecntivo. Na Fxoosicão de ).1otlvo.s os Ctrrgc-s de Presidente e Vice-Presi· 

_se cr 1~0, 1 ea s~ UH a, _pre~, , Escrutmador. 1 do Mi::tistro da Justíca a~ Senhor den~e .. respectivamente: através e,..; .. 
JUpoe_, t9davia uma Justrça org~mzada, I Encerrada a vota.ç~o. apura-se o se~ preside~~te da República, de 6 de se- cr~tn;no ~~cr_eto pJr c~d.ulas unJno ... 
,_que nao acontece em noso p~us. Mas, ~ulnte resultado: ; ~embro de 1933. incluía no docum~n· mma:s, p.ev1sto no a1_t. 32 do l'!e"" 
laO se levou em conta essa Clrcustânw . : tário estZo enumendas as ra 7 ó"'s 1. ~. gim.entD Comum. cunvwa~do o se .. 
tia. se. Es~ados con:o S!o ~a.~o. têm Para Presidente: v o~ os tific~dora~ cl~s obiQtivo~ c"J~i-mad 151 nh:~ Ssn?dor ~,I em de Sa para es .. 
1ua.s coma.tcas providas de JUizes, ou.. _ t atra"éS d~'> prOP%'ção nos 1.e.,·mos c.l"' cru. nadm. 
ll'OS há, e em maioria, em que tal não Deputado Pere.n·a ~opes ....... 1 ·sua en'en•a - ' .... yl Encerrada a vota.çno, apura-se o 
lcone. Em algumas unidades federatt.. Senador Manoel Vllaça. . . . . . . . !» • • · o::e:?;u.nte resultado: 
vas muitos juízes permanecem, pode- Para Vice-Preside:1te: R.\ZóES DO VETO 
res afirmar sem e~a.gero, durante anos 0 Senhor Presi::iente da R~públin !Ja>a. Presidenb: 
lcm titulares. I Deputado Pereira Lopes . . . . . . . 'b vetou 0 projeto, P:Jr con'>iderá-lo CO)J- Depvtado Armando Correa 

Senador Adolpho Fl">nco 1 S::nador Arthur v~r.-illo Logo diant-e desse fa.to JrretorqutveL ~'l. ' • • • • • • • trário a.o interfs:se púbEco, en1 .i~ft:e 
& lei pfecanizade. ·.:.-eria boa, por exem-1 o sr. Presidente, após agradecer a 1 das se~uintes razões: Para Vice-Presidente: 
plo, para. São Paulo, mas prejudtctal seu:; pares a sua eleiç~o para o cargo, "1. 0 Poder Executivo. p~l.'l. Deputado Furtado Leite •••••• 5 
:~ ~nt.eress~ dat6J~tiça.d em ou:oo · ~eslrnpa 0 R ~e~hord ... ena~~r;Be?;~~:t-\ Mensag-em nll 619-66, encaminb011 Senador A\~hur Virgilio • •• ... • 1 

a os, on e :t;to ri~ a .. esapare a· I eo _ara ~a_ or _a~ ma er.a p ... t I- pTojeto de lei 10 Congresso :;ra,.. o Sr. Presidente após agradecer a 
gem dos organ_Imos JUdicl~rtos. Nes .. nente a COims:;ao Mls.a. ciona1, no sentico da revogação Jo seus pares a sua. 'eteiç!\o, designa u 
tes,_ ela . havena . de se uansformar, ~· nada mms ~av~!ldo que tr'at~l."', § 29 do artigo 26 do Decreto~l.Ji Senhor Deputado Janduhy Ca:·neiro, 
~Ult.as \'e2"es, en:t mstrumento d-e pre- encerra-se a R~uniao, lavrand? el.l, n9 3.365, de 26~6· 1941, a êle acre'3- Relator da matéria atinente à co .. 
sao e de fnJl:lstiças. I?e. fato, s: n~o MArio Nelson Du~rte. Secretáno, a centaà.o pela I.el n~ 4.886. face 0 missão Mista. 
pode a a~tondade pollclal de!er1r fl- present: ~ta q~e. llds., votada e apr_o.. pat·ecer em que c consullor Gerai E, nada mais havendo que tratat, 
anç~_ou libertar o prêso,_nos ca~os e.s- vada., sera assmada pelo Sr. Pre.:.!- da. República opi1 ava pe:a incons- encel'ra-se a Reunião, lavrando eu, 
peclficos, que acontecera Il;9. hlpótese dente. titucionalidade d·l citado dispas~- Mário Nelson Duarte, Secretário a 
de a çor.oa:ca ~star sem JUiz? Pe;ma- I a do Executh·o recebeu substituth·o: presente Ata que. lida, vaLada' e 
nece:a o reu p:eso emb'!m com direito 

1

. 2· RE1JN1AO, REAL!ZADA NO DL~ em ru~ar da revogação do que<; .!o- aprovada. ser assinaaa. pelo s-e .. 
d~ hvra~-se solto ou lt~ertar-~ me· 16 DE MARÇO DE 1967 2. No con>?.rr-sso Nacional, o nhor Presidente. 
~Jante !lança? Pelo. p:oJeto nao. ha- As <tez horas do dia dezesseis Je projeto do Exe.~utivo recebeu. r. 
-v~:á outra alternativa: o réu ficará março de mil novecentos e sessenta u substitutivo: em lugar da re·wga- 2- REUNIAO. REALIZADA NO DIA 
preso, a es:oera do magistrado_ que lhe l 1 8 1 d 0 . • do 8 n do ção do questianod parágrafo pas- 17 DE MARÇO DE 1967 
a .. segure um direito reconhecido, sem 1 se e, .na a a as o.n1~ss~es e a r . , 
rebuços, pela constituição: 1:Federal, sob a presi~enCia do Senh,?T sou a a .... umar que. As vinte e uma horas do dia de· 

.. ~ingué.m será levado à prisáo ou .senador Manoel vllaça., Presiden:P-, "a correção monet:iria ·previst&. ~essete de março de mil novecentos 
nela detido se prestar fiança. perD11· 1 presentes os Senhores senadores BP· pela Lei nQ 4_686, de 21 de junho e sessenta e sete, na Sala das CO· 
tl-da em :.ei.' (art. 141, § '21.) :zerra Neto e Adolpho Franco e os S~· de HJ6õ, aplicar-se-á a tôdas as missões do Senado Federal, SIJb a 

• . . i nhores Deputados Elias Carmo, Pen•1.. ava1ia.ções de que possa resultar Presidência do Senhor Deputado Ar .. 
De-'>tarte. a 1Ulclat1va, malgrado a' ra Lopes e José RichA. reune-se a Co- a venda forçada de bens.'~ mando 'Correa. Presidente. presentes 

~ua fl'naliC.ade e os altos propósitos' missâo Mista incumbida de apreciar os Senhores Senadores JUho Le:te-, 
que a informam, se por um lado aten~ !o veto Total do Sr. Presidente dn a. o projeto aprovado pelo Co't Mem de Sá e Arthur Virgílio e os 
de. aos reclamos da Justiç~ de cert~! ftepUblica ao Pro)eto de Lei da Cà~ ~resso,_nos têrm?s em q~e adota a Senhores Deputados Furtado Leite e 
Estados ,por outro, nas regwes do pa1s 'rnara n9 285 de 196S (Pr ... c nll 3.1'?7-A. 1aplicaçao da med1da ('orret1va da d~s- Janduhy Carneiro, reune-se a co ... 
desservidas ainda de sólidos organis·f de 19{i6 ná Casa de origem) ~ Q11e valorização da moeda, não at~nde ;.o.s rniss§.o Mista incumbida de aprecim• 
mos judicití.l'los, poderá. constituir~se , "dispõe 'sôbre a correção mon! !~ia, objetivos da MeJ?S~Q;em pr~sJdenc1a.l, o veto Total do Sr. Presidente da 
em fonte de graves lesões a. direitos prevista na Lei n0.4.686, de 21 6J JU~ além de estar red1g1do em lmguagem República ao PÍ'ojeto de Lei da Cá-
Individuais. lnho de 1Sô5, a~tôdas as avaliaçõ~s d~ imprópria.·• mara. n9 270, de 1966 (nq 3.976-A .. 

São estas as razõ;'!s que m.e leva· aue possa resultar @. venda forçada CONCLUSÃO 1966. na Cas.a. de origem), que "alte .. 
ram a negar a sançao ao proJeto em de bens.". ra. sem aumento de despesas, dota .. 
oausa, as quais ora submeto à elevad-a 1 Iniciando os trabalhos, o sr. Presi- Assim bistoríados os fatos, cremos. ções do Poder Legislativo - Cãnu~ra 
õlprecração dos senhores MembrOtt do 'dente conc-~de a palavTB. ao Senhm estarem os senhores Cong_ressistas l dos Deputados - consignadas na Lel 
Congresso Nacional •. " /senador Bezerra Neto q_ue, na. quau .. ha.bilitado6 a bem ajuizar do veto pre- nl? 4.900, h 10 de del?<embro de 1965"• 

• 
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Iniciando os trabalhos, o Senhor 
í?residente concede a lavra. ao Se .. 
Jlllor Deputado Jandhlly Carneiro, 
que, na. qualidade de Relator, tece 
cwnsideraçeõs consubstanciads.s em 
Relatório circunstanciando a ori~em 
e tramitação da matéria nas duas 
Casas do Congrc:;.3o 3aciona!, ~ .:n 
como as fazões em que se funda 
mentou o Sr. Presidente- da Repú-.. 
blica. para, no uso de SUt'".S atribui .. 
ções Constitucionais apm seu Veto 
a.o processado em teía. 

Em discussão. não havendo quero 
s;nais deseje fazer Uso da palavra, o 
Sr. Presidente põe em votação o JU .. 
ltttórto, que é aprovado e assinado 
trnos presentes. 

E. na.da mais havendo que tratar. 
encerra-se à Reunião lavrando eu, 
Mário Nelson Duarte; Secretário a 
~resente Ata que, lida. votada e ap'ro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi-
d~W. ~ 

que a. Receita e fixa a Desi)e:>a d... 
União para. o exercicio de l!lü6". 

O PROCESSO VETADO. ORIGn< 
E ANDAMENTO 

Ministério da Fazenda e na pre.. Em obediência ao preceito reg1· 
v!sào, que aquela repart1çl:i.o mental, assume a presidência o Se· 
m~ma fêz. para. inclusão no or.. nhor Senador Ceiso Ramos que, de­
çamento da Câmara aos D.epu:· clarando instalada a Comissão. de~ 
tados das dotações destinadas aos 

1 

termina seja. !)rocedida a eleição pa· 
seus inativos rot omttiaa a. te:r:·... ra os cargos de Presidente e Vice· o projeto de iniciativa do Depu 
b-a destinada' ao pa~amcnto do Presid-ente previsto no art. 32 dó tado Marcel sanford, que reéWc.a ~ 
salário-familia daquela classe de Regimento Comum. convidando o Se~ cliada. Lei de Meios para o -t:xercíci: 
servidores. I nhor Deputad::> r1:.vl.ano Ribeiro pa· de U166, na parte referente r:> f.:n, ... 

-;.q Alétn disso, o aumento t.".m~ ra Escrutinador. xo do Minist.éri() da Edu~ção c cu, 
cedi~o no co . ... Ten~e anv. aos 11:1-n .. l E~ce:rada a vcla-;ão, apura-se u tura, conselho Nacional do. S<:;.·.-tç: 
cionarios óa CâmaHl-, aumentou segUinte resul~ado: Sociul Adendo B - Subvene5~.s o.-
de Cr$ 5.000 para CrS 8.000 o VottJS 1 dinárià'i. é o se3uinte: · 
valôr do salúrio-famil~a. por de.. Para Prestd.ent~: j 

"Art. 19 Fica retifica;i.a a Le 
pmdent~. Senador Edmundo~ Lev! 3, nl? 4.900i de lO de deziHab.o d 

O projeto ora proposto con .. Senr>dor GuiC:o :i.\Iondin lI 1965, que estima a Recelta eJ> ii têm pois. medida de caráter me .. 
ramente contSbil não acarrct:m- Pa-ra Vicc-P.i.tsidente: x.a a De.spesa da União t:ara ' 
do, como já foi dito, allm~to de e::.:ercicio financeiro de ~fl3ó r. 
despesa prevista para a Ctmara Deput:ldo SLuz ~Santos · · · • · · • 5 forma abaixo: ' 
dos Deputados no Ü!'ça1nento vi- Senador Guido nonctin . ...... J 4.06.00 - Mini.sterio da :Cduco.ç:i 
ge~te" O Sr. Presidente após agradecer a e Cultura· 

. . seus pares a sua eleição, designa 0 4.13.06 - Conselho NatlOral Cl 
RAZOES DO VEl"O d Serviço Social. 

~nhor Senadox Gui o Mondln, Re· Adendo B _ Subvenções Ord!Ht 
O Senhor· Presjden te da Repúbltca 

RELATóRIO vetou o projeto por considerâ-lo in--
Iator da matéria afeta à Comissão rtas. 
Mista. Onde se te: Nq 21 constitucional e contrário ~o inte~ 

rêsse público, em face das seguinte 
_ _ DE 1967 . _ I Tazões: 

Da C~JSsao Mtst~ ~mb!da ~e "E' princípio estabelecido na 
aprecwr o vet~ f!'O Senhor - Prest- Constituição -Federal o da anua--
4e.nte da R~pul:Jlica ao Pr?J~lo da lidade do orçamento, que faz com 
SenJ:I.or Presid~te da~ Republ19a ao que a Lei de Meioo tenha vigên-
Proieto de Lez da. Camara n~~o ela limitada. a um exercic:io fi .. 
a70, de 1966 (Pro,eto ~ Le, nu- nancejro isto é entre Pl'imelro 
mero 3.976-A-66, na Camara), que de janeii-o e 31 dezembro de um 
altera sem aumento Ze _ despesas, D.IlO. 

40tações do Poder l.egzslatwo .- Decorre dai que não há posst~ 
Cdmara dos. D~putados - ,ccmszg- bilidade de se retificar a Lel 
p.aãas na Lez n. 4.900, de 10 de de- Orçamentária de um exercício 
bmnbro de 1965 · após seu encerramento, pelo sim-
Relator: DePutado Janduhy Car- pies fato de se estar tentando 

l!elrO; 
O Senhor Presidente da República, 

no uso das atribuições que lhe con­
ferem os arts. 70 parágrafo 19- e 87, 
ii, da ConstítuiçíÍo Federal, ao san­
Cionar o Projeto de Lei da Câmara 
n• 2'10 de 1966 (Projeto de Lei nú­
mero 3.976-A-66 na Câmara), que 
altera sem a.umeD.to de despesas, do­
tações do Poder Legislativo - Câ­
m.ara dos Deputados - consignadas 
na Lei nll 4.900 de 10 de dezembro 
elo 1005, vetou-o' totalmente. 

Origem e justificativa do projeto 
O projeto é de autoria da Mesa da 

OA.ma.ra. dos Deputados e a sua jus­
tUicativa datada de 4 de outubro de 
1D66, diz· o seguinte: 

"0 presente projeto que não 
.acarreta aumento na despesa fi­
xada pelo Orçamento vigente, re­
duz em Cr$ 200.000 s parte vá .. 
tiável da verba. destinada ao pa­
gamento dos funcionários da Câ­
mera dos Deputados, redistribu· 
indo essa importância como re~ 
fôrço de; · 

Cr$ 130.000 para a verba . --
3.2.2.0 - Inativos; e Cr$ 70.000 
para a destinada ao pagamento 
de salário-família. 

QUanto ao retorço à verba ... 
3.2.3.0 <Inativos), Subconsigna-­
çâo 3.2.3.1 a medida se justifica 
!Pelo número considerável de 
aposentadorias verificadas no cor ... 
rente ano (27 até esta data). en ... 

contr.ando-se e1Jl andamento vários 
novos pedidos da mesma nature~ 

""· Ao se organiZar a proposta OI ... 
çement:ária para o corrente exe~ 
o1elo nio era posstvel prever-:ro 
essa afluência. de pedídos de 
a-posentadoria, que se deve à 
o.plicação, aos funclonãrios da 
Câmara das cbamailas leis de 
auerra, beneficiando aqu!Ues que 
durante o tíltimv confUto mun~ 

<iiinl, serviram em zona de gunra. 
Quanto ao retôrço à verda des-. 

tlnc.da ao Jre.gam.e::::...> salt2o-fa. 
:mllia decorre de dois fatõres: 

19) · 1!:ste é o primeiro ano em 
que o. Câmara paga diretamente, 
ca seus aposentados, que rece­
blam. até dezembro de 1965 pela 
D!retorla da Despesa Pública ao 

corrigir o que não mais existe. 
Assim, qualquer alteração da 

, Lei Orçamentãria., por menor 
importante que sej.a, só poderá 
ser realizada no exercício finan~ 
ceiro em. que a mesma vige". 

CO!CLUS~O 

. Assim historiados os fatos. crem~ 
estarem ps Senhores Congressistas 
habiiitados a bem ajuizar do veto 
presidencial, total, ao Projeto de Lei 
da Câmara nll 270, de 1966 (Projeto 
de Lei nQ 3.976~A-66, na Câmara}, 
que altera sem aumento de despesas, 
dotações dt. Poder L~1slativo - câ­
mara dos D-eputados - eons1gnac:.s 
na Lei n~ 4.900, de 10 de df;zembro 
de 1965. 

Sala das Comissões. em 17 de mar­
ço de 1967. - Armando Correa, Pre­

sidente. - Janduhy Carneiro, Reia-­
to1·. - Julio Leite. - Mem de Sá. 
- Arthur Virgílio. - Furtado Lei­
te. 

Cür.11!?SÃ0 r:.ISTA 
ln.C1!mõida c!e apreciar o Veto Total 

do Sr. Presf!lente da República ao 
PLC 7-67 (n? 3.879-B-66, na Cá· 
mara). que "retijica. sem ônus paw 
ra a União, a Lei n11 4.900, de 10 
ãe deZembro de 1SS5, que e.s!ima a 
receita e fixa a . despesa da União 
ara o exercicio àe 1966". 

1• RENUIAO. DE INSTAt.AÇj\0, 
RE.4LIZ.ADA NO DIA 27 DE 

MARÇO DE 1967 

As dezesseis horas do dia vinte e 
.sete de lnarço de tntl novecentos e 
sessenta e &ete, na Sala "das Comis· 
s:es: do Senado Federal, presentes 03 
b-.etlhore::;. Senadores Celso Ramt>l:!., 
Guido .Mondin e Edmundo Levi e oo 
Senhores Deputa dos Souza Santos 
Flaviano Ribei.l'o e Paulo Macarini, 
reune-se a Comissão Mista incumbi .. 
da de apreciar o Veto Total do se. 
nhor Presidente da República ao 
Pr,)jeto de Lei da Câmara nç 7, de 
1967 {PLC 8.879-B-66, na Casa de 
origem), qw ''retifica. sem ônus pa· 
ra a União a Lei n1 4.900, de lO de 
dezembro de 1965, que estima a Re .. 
eeita e fixa a Despe.~a da União pa-. 
ra o e~ercfcio de 1966", 

Nada mais havendo que tratar, e11 .. 
cerra-se a Reunião. lavrando eu. Má. .. 
rio Nelson Duarte, Secretário, a pre .. 
sente Ata que, lida, votada e aprova .. 
da ser assinada pelo Sr. Presjden· 
!<>." 
2' REUNIAO. REALIZADA NO Dl.A 

27 DE MARÇO DE 1967 

As vinte e dua.s horas do dia vin .. 
te e sete de março de mil novecen .. 
tos e sessenta e sete, na Sala das co .. 
miSsões do Senado Federal, sOIJ a 
Presídêncía do Senhor Senador Ed .. 
mundo Levi, Presidente presentes os 
Senhores Senadore.c:; Celso Ramos e 
Guido Mondlm e os Senhores Depu .. 
tad.os Souza Santos, Flavia.no Ribeira 
e Paulo Macarini, reune-se a. co .. 
missão 'Mista in.cumbida de aprecia! 
o veto ToW do Sr. Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câ-. 
mara n~ 7. de 1967 (n<l 3.879~B-66, da 
Casa de origem), que "retifica, sem 
ônus para a União, a. Lei n9 4.960, 
'de 10 de dezembro de 1965, que esti .. 
ma a Receita e fixa a Despesa. da 
União para o exercício de 1966". 

Dando inicio aos trabalhos -o se .. 
nhor Presidente concede a palavr-a ao 
Senhor Senador Guido Mondln que, 
na. qualidade de Relator, tece consi· 
derações consubstanciadas em Rel.a· 
tório, circuns~nciando a. origem e 
tramitação da tnatéria nas duas ca .. 
sas do Cor,gresso Nacional bem co~ 
mo as razões em que se iundamen­
ou o Sr. Pl'esidente da República, 
para, no uso de suas atribuições 
constitucionais, apor seu Veto ao 
processado em tela. 

Em discussão, não havendo quelb 
mais desejz f.azer uso da palavra. o 
Sr. Presidente põe em votação o Re­
latório, que é aprovado e assinado 
pelos presentes. 

E, nida :tnais havendo que trata1·, 
ence:rra~se a Reunião, lavro.ndo eu, 
Mário Nelson Duarte, secretário, 
a presente A'.a que. lida, vota::ia e 
aprovada. será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

Ri::LATór-!10 
Nº 2~· 

Da Comissão I.li<>la iilcumbida; de re­
latar o 1:e~-o total ao Projeto de Lei 
da Câmara nO? 7, de 1967 (número 
3.879-.B-66, na Câmara), que re­
tifica, sem ôn-us para a União, a 
Lel n? 4.C~J. de 10 de dezembro de 
1965, que esUm.a a Receita. e fixa 
a Despesc. da União para o e:rer­
c'.cio de 1966. 

Relator: Senador Guido Mondln. 

O Sr. Presidente da República, no 
uso das atribuições que lhe conferem 
as artigos 79, § 19, e 87, U, da Cons­
tituição Federa], negou sanção ao 
Projeto de. Lei da. Câmara n9 3.879~ 
B-66 (no senado n9 7-67), que "reti­
fica. sem ônus para. a União, a Lei 
n9 4, 900. de 10 de dezembro de 1965, 

Caucáia. 
Escola. de Iniciação PrOfis.:.to~, c: 

Cordimariana - 100. 
Patronato· santa Marla - 200 
e Fortaleza, 
Fundação John sanf9rd - • , 

18.000 
Leia-se: 
Cauc ia. 
Escola de Iniciação Proftz3!0n.Jl 

COl'dinartana - 9.100. 
Patronato Santa Maria - ..• 

9.200. . 

Art. 2~ Revogadas P.s dfSpos~ 
t;tles etn contrá.rí9, esta Lei et1 
trarã em vigor na data de su 
publicação". 

O autor da proposição a justl.ttcJ 
declarando que "a Fundação Joh 
Sa.nford apesar de existir jurtdica 
mente, 'àinda não entrou 1em runcic 
namento. 

Na impossíbilid3{le de serem n 
queridas as verbas a ela- destinada 
apresentamos o presente pr-ojeto. 11 

sentido de aproveitar os recursos pa 
ra .as obras de assistência social d 
~scola de !nic!a.çãu Profissionnl COJ 
dimarlana e do Patronato Santa ~I~ 
ría. sediados em caucá!a, no m~m 
Estado". 

A Cotnissão de Orçamanto da C~ 
rnara dos Deputados aprl)vou a p-. c 
posição na forma do Sub3tiluth' 

tr~~s:~:d~e~~~~, RelAtor, dept; 

No senado Federal, a Com1'·<;1io d 
Finanças_ aprovou o p.roj.~~o por co:! 
siderar que "não acarret.., nc~~1u: 
aumento de desoesa, t.Jlna ,-~ qt 
seu objetivo é. simpleSll,'l~n~·:!, evit: 
que \ll"Qa. reRili.o tão dest""rlid~ pZ:r~ 
recursos a êle consignndb'>". 

O "I[ETO E SUAS It.\ZOES 

Juh·ando a pTOposiçãQ. i"nc:..n~t. ~' 
e1cnai e contrârfa ao inter e.;- ~e públ 
co. o Sr. Presidente da. RepJ.0li[ 
afirma em sua Mensa'Sem n9' 148, C 
2 de fevereiro de 1967, Que "é -prir 
cíp~o estabelecido na. Con"Wuicão L~ 
dera1 o da enu.alidade do o.ccc.m~: 
to". t 

''Decorro dai prossegtte- a mc-nt;: 
'"{em presidencl2.1, oue ni' I') há P~";;:· 
bilidade de se retificar a I ::!i 0:-ra 
rnentária de um exercinlo rnõo;; s: 
encerr2mento, -p~lo sím'Ol;.:'5 í;.:fJ. C: 
se e.:;t.ar telJ+moo coi'tiJ<h· o q'.le :r:~ 
rne.is ext:;te". · 

O veto foi apõsto del)!;·,.,. do pr~~ 
e fundo. do em mot:vo-s p--:-t1-:~t::-, n 
Con~;tituição FederaL 

Feit.l esta Exposlçlkl. c.rrmo:; est~ 
rem os Senhores Cong~esststcs -pe-.. 
feitamente habilitados 'R bem aort 
ciar o veto presidencial ao Pro1el 
n9 7 de 1967 (n~ 3.879.,;B-6G, na Cil 
marâ.). qu~ retifica, 8em ônus par 
a União a t,ei n9 4.960, de 10 de di 
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Rlnbro de 1965, gue estima a Receita mentárias que espec:fica~ considera.~ ORIGE..\[ E RAZAO DO -PROJETO do Sr. Presidente da Re1= .lb~ic..:t. t.B 
e fixa. a Despesa da União para 1966. das insuficientes" 0 l:'roJ"eto de Lei em nprê~o foi Projeto de Lei da Câmara n<J 4, de 

Sal• das Comisso·es em 21 de mar- ~ 1"57 tn' 3 "61 B ~ na Ca'" õe ~,,. "' d · d · Pr · Dando início aos trabalhos, o se ... orlgina~o da Mensagem n9 2·66, da ,_ .o. •· -u-v, _.., .... -
ço de 1967 · -:-E mun ° Let•r, esl- nhor Presidente concede a palav:-a au Presidtncia do Tribunal Regional do geml, que "abre ao Poder Jndiciário 
det;ta. - Gmdo Mo~~tn, Relator. - Sr. Senador Victorino F:·e~·e quE>, na 'l'rabuli10, da 5:.'> Região, com sede em - Justiça do Trabalho - Tribun.al 
Ce~s.~ Ram~s · . - Sfl:.t;-a San_tos. -~qualidade de Relator, te~e considera- ::;alva dor; Estado da Bahia, que so- Regional do Trabalho da 1~ Regiüo 
Y!avmno .R1betro. - Paulo Aacari~ ções oonsubstanciadas em R;;o1?,l9.d<J, lícítou ~ abertura do crédito suple- - o crédito suplementar de crs ... 
ll. 1 circunstanci3;n~o a origem e tramita~ me~:ar, no valor de crs 4.4:.2 ~'3. 9CJ. 34.446.000, para atender ao ~Ja~amen .. 

COf:IISSÃO fi1iSTA 
l ção da maten!l- nas duas Casas do Furl ... !'.Jnentando 0 pedido, 0 Presi~ to de vantagens incorpa;-adas a Juf .. 
C~ongresso NacwnZ!l, bem como a:; ra- 1 dente daquele Tribunal sali~r.ta qlle zes e funcionár1os apos:::nr.ados tio 

, zoes em que se fundamentou o Se-l"de a - . .... AJ , ~· t d seu Quadro de Pa~cal". 
lnt:!ii;!G:da de ap;cc'::tr o Ve-Fo Total nhor Prcs~den~-e da Rej)ú.blica para cc.r~o, c_~m c.s Cf:. c~_ ... 'Js ·.,e ua os 

1:• 0 Sr. Pn:.P.le.t!~ à~ R ... p':!bl;ca ao. no uso de suas n~li~ui.çõ~s c[n"-titu- !Jela ~~e1etan~~~este Tdb ... uu~I. H'I~1o Em obediência ao pre-cci::>J rf'6i'.1Len ... 
I'!·:•, elo de L<.l.c.a Camara .·11 1n ... ro 1 cionais, ap~r ~-l'l ve~u iJ Prcc:>ssadO• em VlS.a as d~~pesas flx .. s a sen.m tlll, a~sume a PrC3tdê:nr:a, o senh:>r 
t:.-':·'1 Ut"' 3.ó16-B-66 na Ctlmarc> em tela. I e!etL~as c_oJ? o pe:;$<:>::t], ~ ns pr.-vl- l)ep~Hr.do Clóvis F:3:~ca lu_.:, drda. ... 
1.::u.t '"autor.:.:~. a abertura de crédi~ Em discu"'s:lo I i!;> • '•·e d , S?~s n~ce.ss~Tl..lS a'.é,o f!m Jf•s.~ f~H- rando instala.C'a. a C['""'"Ji~=:-~:.> :''ii.stn, 
.:-? wpfement"! ~~o ralor de_··.·~~· mais de:;.ej~ .... lal.·.- \l,0 '1c;,~ ~ .. ~,{~t.e~ c~cw., md:,_.\·e res>..L.t:,n:;_, ~~ U!-)lica- det::.n.r.tna se)e p.:ccc:J:·:::o 3 el :s; J, 
'·'~ 442.4.86.9vJ co Po:iet J-.tà<c.w •• l

1 
Sr. Preslden'e d• '.~:·~n:n.-t ~~ja ~• . .;s:na~, Çào ~as ~.1'> ;:_s. 4.8-3, c..e :9 ~e no~ 1 p~n· _cs car:rcs de ~::- :,- ,, e \·W:· 

>o- Tnbtnt.::!l_Regcntl do_Trnoa.:do 0 Relató:-:o. • ve~.~·o li~ l!l:J, ,e 4.~~? tr.,. u0 J, d:! -Fr-~1 ~\ente, r<!~uec: 1 "~:-"' .. , o:ra'lt~ 
:h a - 5~ Rc9~ao - dest•nado .a 1 .• 19 úC de;.;;mbro Ge L .... ,, ftc·.:;.u f'On~-1 e-sc.-ut',11o secreto per r·~c';: 1 unJr.::-
llifl?df!t, no t·orr~~te e.r:erCfcio, .a 1 E, na_da malll h~~·encl::> .. ~.''~e. ~ratar, tat2c12. a insuficiencia de dc-:zrmina· mlnais no art. n rio F~· 1.•r.to co .. 
df.!q{oes_o:c-a~nen~ttíWs. que ~sHecift- ~~c;rrar:~ a RcJ?~ .. ~· ~:~·a·~?C?-· eu, das do:arões parr atenrb.· l'S de<:.!)e-1 rr.1'm. convidam::>, a ff'·n ~. ") c~71 n.o.r 
'-'a, coru,·1.derad.CLS ;u.ujtctente.s . , .. na 0 t eA,ecn DJ. ··1·•·. S~creLno, a I sas do pessoal desde 1à o t•··,rr:eirv De'ttt•do G•• .. o p· : · ·ra ,,.~.·a E·s-presen -e ·a a q•ta u:n'l vez a pro- ' ~ · · ·' ... ....,1.-U. •'-' · ~ 
:r, REUNLl\.0, DE INSTALAÇAO, vada, será .. .l ,i.,; da' p;Io s;. Prc- semestr.! do ano (.n curo". crutin:tdor. 
:RE1ALIZADA NO DIA 27 DE MA..~ .. 1'sidente. I O VETO E SU_'\3 RAZOF8 Fncerrada a vr.":.ar':.'), ap ,r::_ • .,c c 

ÇO DE 1967 . .d "C'Tll;n'.e resul'.odo', 

5 mtos 

1 O Sr. Prcst ente dn Rep~ b.tc!!, no ., ~ ·· 
.1\J; quatorze hora.s do dia vinte e 

1

. Q~L.ATõR:O tntan,o, conforme cons:a d;t ~\.lcn.-a-
&ete de março ci.o ano de 'll!l 1:ovecen.. gem nY 1::s. de 19~7. r~""'J!v~-J ne:;nr' 
tcs e sessenta e sete, na Sala daa rN 25 sanção, dentro do decenóio úlS ituido I 
Ccmlssões do Senado Federal, presen. . pelo parJgrafo 1°, d~ art. 7J, (h. cons- Sf'n.'!dor AttiJio Font::'"!a 

Para Pr2sidente: 

tes ts Senhores Senadores Victorino I Da CO'}tissao .~. l 8 : a_ tnc~·nD d:t ae tltuição, ao projeto, por conti.d'3tá-lo 1 , • ., , 'ri 
Freire, Paulo Sarasate e Ruy Carnei~ '!-prec,ar o ~·elo pr .... sut~nctal ao. Pro-l fncons:ituc:onal e comrãrio IW inte~ Oepthndo Manoel_d- f..T.E'.-a 1 voto 
ro e os Senhores Deputados Ossian 1eto de Lel da Cama r a 1tumero r&;se público pelas secruinte' razões· I . . 
Araripe, \Vilson. Falcão e Paes de An~ 3.876-B-es rn' o~e7, no aet(.!doJ, ' o <> • Para VIce-Pre~ldcnte: 
dl'ade, reune-se a Comissão Mista ln· que "autorf;.a a abertura de cr~- "E principio estabelcddo n:t 
c1.1mbida de apreciar o Veto Total do dito suplementar no valor de •• • • Cons.~ituição Federal o r:ta. anua-/ cena dor Mem de Sá . . . . . . 5 votos 
s~·. Presidente da República ao Pro. Cr$ 442.48'6.90) ao Poder Judiciário lidade do orçamento, que faz. co!11 ~ , .. 
jeto de Lei da Câmara hº 6 de 1967 - Tribunal !~l"gWnal do Tra'Jalho que a Lei de Meios t~nha VIg€n-l'""'enad'Jr Aarão Stemb~uch . 1 voto 
(n9 3.876~B~66 na Casa de Ortgem>, - 5':< Região _ destinado a aten- cia limitada a um exerci:::b fi-
que "autoriza a abertura de crédito ~r. no correi. te e:rerctcio, a dota- nan.-:eiro, isto é, entre primeiro d<: O Sr. Preside?t.~. ap.~ agi'ad_ecer a. 
suplEmentar no valor de CrS 0 ..... , i çoes. orc;amen.~árias que es1JI!I.'Ijica, jane!ro e 31 de dezembro d::! un1 :seus pares a sua eLt.:::.ao, Je~1gna () 
442 486.900 ao Poder Judiciâno - ' consuleradas insuficient:J::;". ano. . I Se~ho-.· Senador ~9:r~o ~t~mbruch 
Tríb'mal Reg!onal do Trabalho D-ecorre daí qu:! não ltá uossi- pata. R~eiator da mu~er1a plec.pua d~ 
5:< Região - destina-do a atena.er no: Relator: Sena1or Victorino Freire. bilídade de se retificar a L~i or- CoirL"sao Mista. 
corn·nte exercício, a dotações orça, I . . 

1 
. . t · · d 

men~trias que especifica, cons-.:deraua~ O Sr. Piestdene_ da Rt>publlc_a, çamen ana e um exerctr1'l após, 'Nada mais havendo que lratar, o 
insnficientes". usand~ das atnbuiç?es que lhe ~ao s:a encerramento, p~l:> f::mples I sr. presidente declara enc~.-rada a. 

Em obediência ao preceito rep.I1nen. confendas ~los ~-ar~I~os 70, ~ 1º, e fato de ~e estR:r tentando corrig-ir reun;~J; lavrando eu, )fúrio Nelson 
tal. assume a. Presidência o Senho1 87, II, da Cowutmçao Fedeml, re- o qu~ nao m~us Pxlste. f Dpcrte, se~retirio, a p'"es •nte Ate 
Ser.s.dor PaUlo Sarasate qtie, decla~ solveu vetar, inte-~~almente, o Pro- -~r:.sm1, qua;qy:~:r alteracà.J da I que, u-na vez aprovada, s~ ·á a~sina.d~ 
rando instalada. a Comis~ão Mista, jeto de Lei da C::imara nº 3.e73-B-f:3 Le1 orcame::-ttaua, por .ner.-os rm- pelo Sr. Presidente. 
det~rmina. seja procedida a. eleição (nQ 6-67, no S~nado), que autoriza por!'.ante que s~ja, só pcderá se:-
para os cargos de Presidente e Vtce~, a abertura de crédito wplemtn'al· no realizado no exerci~lo iinanceiro, 2~ RE"U};IAQ, RE!,T..IZ'\DI\ No DIJ ... 
Presidente, respectiva;nente, .;-través I valor de Cr::i 4•!2.4Z6.SC3 ih) Podt:>r em que a mesma Vlb~- / 17 DE MARÇO DZ 1;}37 
escrutínio s~~creto por céduh~s unfno~ Judiciário - '.::"ribunGl RcGic.r.al do Uma vez que as ope-r.~ções re-
minais, previsto no art. 32 do :t~gt~ Trabalho - 5~' Região _ d:!s:.Inadc· lativas ao exercício o~·ç2ment".rio As dezoito horas do d:a d<!zesst~o· 
mento Comutn, com·idando, a seguir, a atender. no corrente exer..:;cb, a de lS'JG, já -:.e enccntram t:ncer- a<! março de mil novecentos e o;es-
o Senhor Deputado Ossiatl Atarip~ dotações que especifica, cons;c'e;:adas radas, o p~·ojeto em pautJ.. tor- benta e sete, na Sala das comiss6e3 
para Escrutinador. insuficientes. na-se inviável p:lr haver perdldo do senado Federal, sob a Pr~sid..;n1~m, 

Encerrada a yo::..çào, apma-se o se. sua 0portunidade na vi:r?ncia do do Senhor Senador. A'tilio Fontana, 
STnte resultado: 0 PROJETO exercício a que pe.r;t::."nce." Presidente, presentes os Senhores se .. 

PARA PRESIDE~'TE: '·Art. 19 E o Poder ~ecu'ivo au- CO~CLUSAO nadores Mem de Sá. e Aarão Stc:.n-
torizado a abrir ao Poder J Jdiciáno bruch e os Senhores Deputados Clóvis 

Slnfl.dor Ruy Carneiro...... 5 vo:o., 1- Justiça do Trabalho - TriJ:nmal Diante do exposto, jul~alTIO<J os Se- Pestana, Manoel de Almeida e Glls-
Do:p:.Itado Wilson Falcão . . 1 voto Regional do Trabalho da ?- Região nhores Conzressistas habilita ias para tão Pedreira, reúne-se a comi&::ão 

PAR.4 VICE-PRESIDE~'IE: 1- o crédito suplementar de Cr$ . . . a. apreciação do veto presid~nria! ao Mista incumbida de apreciar o Veto 
442.48-S.SOO <quatrocentos e quarenta Projeto de Lei da C&.mara númer.::. Total do Sr. Presidente àn Repúbl:lco, 

Dep•.1tado Paes de Andrade. 5 votos 1 e dois milhões, quatrocent• e oiten- 3.9-76~B-66 <n9 6~€7, no sena-iol. rto Projeto de Lel da Câmara número 
DelJ:ltado ossian Aranpe . 1 voto ta e seis mil e novecentos l.!fJzeiros) Saia das Comissões, 2·7 de março 4, de 1s67 <PLC 3.8151-B-eJ., na ca, .. 

· · d 1 em refôrço às dotações O"ça.n?ntária; de 1967. :- Ruy. Cameir?, Presidente mara), que "n.bre ao Poder Judiciário 
""'~'l S~ârisre;_ld;~~t:',el~f;ão a:-~:s;~~e: ~i vigentes (Lf>i n1 4.90!:>, de 10.1? f"!)J~ - Vtclonno Freire, Rela.or - P.aulo - Justiça do Tra)}alho - TribW19l s.: · S"n"dor Vic*"o-ino Preir~ para • com a se::-uin~e clnssi.!'iração: I ~ara;ate -P o::sT~n Aranp~- Wzlson Regional do Trabalho da 111. R~,J .. ão 
R'~:ç~o; da runtériã -precípua da. co~· Anexo a cao - aes e Andro e. I - o crédito suplementar de Cl"') .... 
mi':.~ão l\-Iist:a. , ~ 1 3 _Poder Juticiârio --- '34.44S.OCO, para atender ao :JJ~n..mrn~ 

N[lda ~aiS havenao que tra .. ar, o 05 _ Justiça d() Trabalho ) to de vantagens incorporr.da<> a j'Ji ... 
S:·. Pres:dente declara encerrada. o I . . COMISSÃO MISTA .o~es e funcionã.rlos ap:~sentados do ~·ea 
Re·.tnfi'Lo. lavrando tu. Mario Nelscn I OS- Tnbunat .~.e~mnal do Trabalho Quadro de Pessoal". 
Duarte, secretário. a ptE"".?Dte Ata q11e d~ 51). Re:rmo Incumbida de op-eciar o veto Total 
11 m:t ve». aprovada, s:rá as::.;nada pe:o cdegor1a Ecom.::nica do Sr. Presidente da República ao Dando inicio aos t,.ab~lhos, o ~;r, 
8_··. Presid€nte. 3.0.0.0- Despesas PLC 4--37 (n9 3.851-B--63, na t.'d- Presiàente concede a pr.!r.vm no ~~e-

R-uNr,·.o. R~t.T TZ•.bA ,_.0 
1 Correntes mara>, que "abre ao Pod~r J;~di- nhor Senador Aarão Slei'lbrtJch que, 

~" !!. ~· DIA 3.1.0.0 De e de ciário - Justica do rrab.JZho - na qt'alidade de Relator, tec! com:! .. 
21 DE il:i:ARÇO DE 1961 cu~le~:s Tribunal Regional do Tral)alho,. da deracões consubste:nciad~~ ~m Rela-

.~\s vinte e uma horns t5n d1a vlnt~ 3.1.1.0 _ Pesscal 1(' Região - o crédito supter;tP.nta· ~órto: cirrunstancit'ndo a oi"igem :! 
e ::.~te de ~arço de mil novecentos e' 3.1.1.1- Prsscal CiYil F Jf7.68õ.!l00 de crr; 34.44tLOOO, para ofender ao tramftacão da. matéria nas duas Ca-~ 
~·"~soenla e ~ete, na Sala das comissões v 43.2'CO.OCO pagamento de rantagens i.worpora- sas do Con-:tresso Nacionrtl. oem como 
Co S..:nado Fe-deral. seb a Presidên~ ------- das a juizes e funcionáriOs aposo{'n- as rames em Que se funda'llentc.t:: o 
da do Sr. Senador R~y Carneir01 4-::o.8a€.9eG tados do seu Quadro de .P~ssoal".l Br. Presidente da Rcptlb!i~a rJara, n-O 
P;:rt>klente e os Sf'nhc:-:es Senadores 3.2.0.0 _ Transferênc!as 1"' :REU.N"IAO, DE INSTALAC.lto,l uso ci~ suas atribuicões cono;tltucio .. 
l:'aLno Sarasate e Vic:orino Freire e· Correntes RE..<\LIZADA NO DL\ 17 DZ 1\!.ARça, n.ais, apôr seu veto ao proce>'ado em 
o·~ S:·s. Deputados ossian Ara.ripe, a.z. 5.0 _ Salál'to P'a- DE 1951 ! tela. 
Wil.son Falcão e Paes de Andrade, 
:·f'u.ne~se a Ccmissão Mista incumbida miEa ······· · Zl.GOQ.O(]O A-s dez horas do dia deze5.5:~te de' Em discussão, não haVendo qUt't~t 
de apreciar o Veto TotRl do Senhor ----- março do ano de mil nov?:t.entos e! 1nais deseje fazer uc;o d~ palavro., õ 
Pr"-.;idente d'l República ao Projeto de 442 .48S.9{lO sessenta e sete, na Sala. das comls- Sr. Presidente determina seja assil'l.C."' 
Lei da Câmara nº 6, de 1967 <núme~· - ·----- sões do senado Federal, preF,entes os do o Relatório. 
n 3.876-B:66 na Casa de orige~), Art. ~ o c1é-dlto de que trata a senhores Senadores Attilio ~ntana, E, nada mais havendo que trac~ 
r_ICJ3 jjautonza a abertura de crédlto presente lei será re~-isti-ado no 'l'rt- Mem de Sá e Aa.rão steinbruch e encerra-se a reunião, lavrando 
EU'Cdementar no valor de .c~·$ . · · · · · ., bunal de Contas da União. os Senhores Deputados Clóvis Pes- Mai' .,·o Nelson Duarte, "ect·etãrlo, 442.486.900 ao Poder Jud1c1ár1o - . _ . "J 
'T'ribunal Reg-ional do Trabalho _ ~ Art. 39 Esta 1e1 ent.rara e~n vtgor tana, Manoel de Almeida e Oastão presente Ata, a. qual, uma V:'Z aP11!~" 
RF-gião _ · deo::;tinado a atender, n<J n&. data de sua publicR,ão. revogadas Pedreira, reúne-se a Comissão Mista vada. será assinada pelo Sr. Pl.'tlék: 
corrente ne:rcício, a dotações orça- I as disposições em cont.rát"fO.'' incumbida de apreciar o Veto Tota). dente. 

-- '4Í 
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RELATôRIO 
Nq 26 I ao interésse pú.b~~co'', aprese 11tou a..s' Para Vice-Presidente: ·/ O Projeto tramito'J., rcg:utar:nenra. 

seguintes Razões: · Deputado José Esteves ..... 5 voto:!! I n~.s duas Casas do Con~Tessa, senaoJ, 
" "E: princípío estab1llecido llij, Senador Dom!cio Gonciim . . 1 voto :;~~~~a:.provado sem te.stnçoes , {JU 

Da Comissão Mista incumbida de Constituição Federal 0 da anu:'iil-
aweciar 0 veto do Senhor Presi-: dade do orçamento. que faz com O Sr. Presidente, após agradecer a 3. Sôbre a.matêrla mauife3L.lra.fu-.te, 

df.nte da República ao Projeto de que a Lei de Meios tenha vigên- stus pares a sua eleiçilo, designa o favoràvelmente, as Comlssóe~ de éons-
Lei da Câmara ntJ 4, de 1967 (Pro- cia limitada a um exercício fi- Senhor Senador Domício Gom:Hm tituição e Justiça, ee Orçamen:a e da 
;cto de Lei nl? 3.861-B-66, 1W Casa. nance:ro, isto é, entre primeiro de para Re1ator da matér:a precípua da Fiscalização Finance!ra e TP:!lla~la âe 
àe origemJ, que abre ao Poder Ju- .janeiro e 31 de dezembr de urh com1sslío Mista. Contas, da Câmara dos Deput:J..nos:, c 
diciúrio - Justiça do Trabalho - ano. Nada mais havendo que tratar, o, a Comissão de Fina.llça'l, ti? benadJ. 
Tribtmal Rcg~onal do Trabalho da Decorre daí que não há pl)(,sibl- Sr. Presidente dec'.J:--a encerrada a 1 ~· A Mens~gE:m do, Pres1ctente t'>.) 
1" Região - o crédito suplementar lidade de se revr;car a Lei Orça- H.eumão, lavrando eu, 11!1rio .Nel~on, Tn~~-mal RegiOnal do Traba.11o aa 1 ~ 
de CrS 34.446.000 para atender aa m::>ntária de um exercício após Duarte, secretário, a p:C':cnte Ata: Reg1ao, de que re.:.ultt.~u o ProJe-to r.n 
1wgamcnto de vantagens incorpora-, seu encerramento, pelo simples que, uma vez apro\aU.a, será z.ssinadn causa, teve como I?OtlYJ .jctem:una·.-
da\ a juh;es e funcionários aposen-

1 

fato de se estar tentando cOI'rigir pelo Sr. presidente. l t~ o !ato de ser .msufir.ent~ p.1rc. o 
iaú.""Db do seu Quadro de Pessoal. 0 que não mais existl. . _ ) fun a que se destm:'lxa a ~·erb<l. r~u_,. 

2' REUNlfs.O. RE.<\LIZAVA NO !Jlf\ sígnada no orç~ment.o j~ t9G6 )lU.Lt 
Re1a~or: Senador Aarão Steinbruch'" Assim, qualquer alteração da Le1 17 DE MARÇO DE 196'1 1 atender a despesas com ~-a',á:!o-ta'T 1 4 
No uso das atribulções conferidtts I Orçamentál'ia, por menos impor- · · lia de juízes e funciouárit:s a~JOSerlt ~~ 
1 1 II d tante que seja, só poderá se-r rea~ 1 As dezes~e1s horas d~ d1a dezessete d • 1 T ., 

pe c:·s artiROS 70, § 9, e 87, , a , lizada no exercicio financeiro em de março ao ano de mll novecel~to~ e Os daque e nuunitl, na imp1r â:-~c·a 
Constituiçao Federal, o Senhor Pie- . sessenta e sete, na Sala das Comlssõ.es de Cr$ 720.000 <s2tecentos e V!ll!e n H 
tnctente da República negou sançãC> ao! que a mesma vigore. ·do Senado Federal, sob a Presidêhcla c::-uzeiros), uma vez que os :;astos,tle:-::.-
Projeto de Lei Qa Câmara númtro 1 Uma vez que as operao;ões re. do Senhor Senador Pessoa de Queiroz, se s2tor, em razão da ~:p:icaÇ<ão C:~ 
3.861-66 ü10 Senado, n<? 4-67, que. lativas ao exercício orça,,~Jentãrio presentes os Senhm·es Senadores Ar- Leis vigentes, ímpor~nx.::~ em .. , 
"abre ao Pod.cr Judiciário - Justiça de 1966. já SE' encontram encerra- non de Mello e Domício Gondim e 05 Cr$ 2.720.000 (dois rni!hõ-:s e Sf'tece.1-
'!lo Trabalho - Tribunal Regional do: das. 0 projeto em pauta torna-se Senhores Deputados Theódulo de AI- tos e vinte mil cruzetros•. 

, Trabalho - 11!- Regiiio - o crêdlto 1 inviável por haver . perdido sua buquerque, José Esteves e Fernando 5. O veto presidencial foi apilsto t n 
$Uplementar de Cr$ 34.446.000, t pttra · oportunidade na vigénca do exer- Gama, reune-se ~ Comissão Mista tempo hábil e está assim jmtiiic~do: 
atender ao pagame-nto de van agens / cicio a que pertence". 
incorpora-das a Juizes e funcionários . incumbida de apreciar o Veto Total "E' principio ;_stab-cleciJo na 
a:posentados do se-tt Quadro de Pe~- CONCLUSÃO U.o Sr. ,P!'esidente da República ao constituição Fed';;)m1 o da ::mua.t4 

60tH", por consi-derá-Ia InconstitncJO- Foi Ob dec'do p 1 8 ho· Presi- Projeto de Lei da Càmara n9 5, de dade do orçame.'1to, que !az cem 
nal e contrario ao interêss~ públ1co. I dente da eRePubiJca~~ deec~nct110 cons~ 19!J7 (n

1
9 3.86,;-B-66.- na Casa de que a Lei de Meios ~en.ha vtgijncJa 

ORIGEM DO PROJETO j tJtuc.ona1, estando, portanto, 0 Con- or~g~m , que autortza a abertura de lüntiada a um exerc:~to tmanéet:o, 
. . gteSS:> Nacional hab•Jitado a pronun- credrto suplementar no valo~ .~e..... isto é, entre prim-oiro Oe j:tpehv 

O PrOJeto em referencra decorre de c•ar-se a respeito do Veto Crs 2.000.000 ao Poder Judrctano - e 31 de dezembro rte um at10, 
Mensagem do Presidente do Tribu- : · . _ · Tribunal Re~onal cto Trabalho da Dzcorre dai que não há po:;-
nal H.eg!Onal do 'trabalho, dirigid:i ao· Sala das ~~m1sso€s, 17 de m~tço de 1~ Região - para atender a despesa sibilidade de se retrfica.r a Lei' ar-
Presidente da Câmara dos Deputados,: 1967. --:- Atit~zo Fontana, PtesJdente., com o pagamento de salário-família a çamentária de um }Xercí::io ap::-s 
exPOndo os motivos que cunsidemvu ·- A~rao Stel?_zb.ruch, RPlatO.L'.- i}! em juizes e ftmcionários aposentados da- seu encerramenw, pelo sin'lplCs 
i:a-pazes de justificar a abertura do de .Sa. --:-- Clovzs Pest~na. - lJ'IaJwel, quele Tribunal''. fat}l de ~e est~r te.n-~-a!ldo \·.ortrtgir 

· frédito suplementar. A matéria foi àe Alme1da. - Gastao Ped,.Noa. . . o cJtte nao mais t>xrste. 
aprovada nas duas Casas do Con- Dando :meio aos trabalhos, r> St:! Assim, qualquer.a!ceração da Lel 
gresso COMISSÃO MISTA nhor Presidente concede a palavra ao Orçamentá!'ia, por menvs illlpor-

. senhor Senador Domício G-e.nd.im que, t 
·O PROJE'l'O E SUA JUSTIFICATIVA · - n9. qtlalidade de "elator tece cons1·~ tan e que seja, só poder.~ ser ·tea-

1 Conussao Mista, incumbida de apre- n , lizada no exercício nnan~eh·o t-m 
~ a segu!nte a integra do Projeto. ciar o Veto Total do Sr. Presidente derações consubstanciadas em Rela, que a mesma vigl" 

vetado· I da República ao· Projeto de Lei da tório circunstanciado a origem e Uma vez que as 'Jp 2raçóe.s rtl.:1-
· ' Câmara n'? 5-67 (n'l 3.862~B-66 ~ tramitação da matéria nas duas Ca· t' · 

•·o congresso Nacional decreta~ na Cibnaral, que "autoriza a aber· sas do congresso Nacional, bem com1.1 1~';;;s jâo exercicio~ orçamentário de 
Art. 19 Fica o Poder Executivo au·! tum ele crédito suplementar no ver a,s razões €lll que se fundamentou o 0 projet~e e~~c~~~~~~ T~~~e_1;~a~~:~ 

t-orizad.o a abrir ao Podet· Judiclarlo f lar de Cr$ 2.000.000 ao Poder Ju Sr. Presidente da República para, nu 'ãvel 0 h "•· 
d T Ih "b I · · uso de stms atrt"but·co"es const!·tuc;o.. VI · P r ave-r p::n.._..iln s:Ja opor· - Justiça o raba- o - Tn una 1 diciarkJ - Tribur.ca Retjlonal do - tumdade na vigf'.lCi.t ct:> txe-t·cí-

Regional do Trabalho da l!!- Região Trabalho da 1~ Região - para nais, a por seu Veto io processado em cio a que pertence". 
- o crédito suplementar de crs ... ·I atender a despesas com o pagamen tela. 
34.446:000 ttrinta· e quatro. mil!aúes, t. o·de salârià-.farnília a 1·uizes e jun- E · cremos, com o ·~xpü~t.J, hJ3er pro~ m discussão, não havendo quem · · d quatrocentos e quarenta e seis nui cru- 1 cionários anosentados daquele Tn. PICia o aos Senhores Congressistas os 

· zeiros). para atender ao pagamento bunal". · mais deseje fazer uso da palavra, 0 elementos em que apQiar o seu jui3a-
de vantagens incorporadas aos juizes ' _ s~· · Presidente determina seja assina. menta, no sentido Je IJem dec:dir, ao 
e tunc!onârios aposentados do Qua~, la REUNIAO. DE INSTALAÇAO. do 0 RelatortO. apreciar o presente •u•io. 
dro de Pe:Ssoal daquele Tribunal. j REALIZADA NO DIA 16 DE MARÇ(JI E, nada mais havendo que tratar, E' 0 relatório. 

Art. 29. o crédito de que trata a ' •nE 1967 encerra-se a Reunião, lavrando eu, 8 I d . _ 
presente Lei serã registrado no Tri- 1

1 

A~ dezoito h01'as do dla aezesseis dl Mario Nelson Duarte. Secretário, a a a as Comissoes, em 17 ~-e rhar~ 
bunal de Contas da União. marc;o de mil novecentos e :sessem~i presente Ata, a qual, uma vez anro-~ ç? de 1967 · - P~s.sca de f?uen-;;, Pre-

~ s 1 d c · - d s vada, será assinad'a pelo Sr. Pre· stdente. ·- Dotmcto Gondun, Relator. 
Art.. 3'? Esta lei entrará em l"lgor se~e, na ~a ~ omlssoes 0 .~ :::idente. - Amon de Mello .. - Theóc!uW de Al· 

·na data de sua publicação, revogada~ nado Fedelal, P.esentes. os Senhme~ buquerque. - Jose Es!eres. - Fer~ 
o.s disposicões em contrãrio". I Senadores Domicio Gondim, Arnon de ---_ nando Gama. 

- Mello e Pessoa de Queiroz e cs ~e RELATORIO 
Na _Mensagem em que assinala_ a· nhores Deputados Theódulo de AI Nf! 28 COP'ISS- M 

necessidade da a~ertura do c_rédltO f buquerque, José Esteves e Fernanau 1 
11 AO lST A 

ftUPl.ementar, o ::residente do aTrlbU~~a.I 1 ~àma, . reune-se a . Comissão _Mista ' Da .comtssão Mista incUmiJid z dr apre- Incumbida de apreciar 0 veto Farei ·tZ 
.;,.e~Jonal <io Trabalho da 1- Regmo I' mcumb1da d~ aprecmr o V~to Total 

1 

cwr o veto presidel1(•tf!_l ao Projeto do Sr. Presidente da República ao 
ul~. . , do Sr. Presidente da Republlca l\t; de Lei da Câmara n<J 1 8ô::!-B .. 66 

Para o corrente exei_c1c.1o, c_on.stg- Pro]' e to de Lei da Câmara U9 5. de <n" 5. de 1957 no SeJ<odO\. oue au- PL 23-66 (CN) • que "regula a libe~~. 
aa 0 orcamento d Republ a con · . - dade de manifestação do pe1tsam2n-~ -. . . a ~r Ica, - 1967 (n9 3.862~B-66, na Casa de otl ~ toriza a abertura d(' crédi!o Buple- to ·e de intormac.ão". 
~a da veiba mdiCf!Lda, se.,undo Consta geml que ''autoriza a abertura Clb mentar no valor d ,.,r" <> 00" "00 
do anexo 5 da Lei n9 4.900, de 10 de I • ·' • · • . _ .r! ~ :s .... v-·-' EO 

.dezembro de 1965, apenas, a quantia credtto suplementai no valo~ .~e..... (do1s mz_l~~e~ de r:n.<.elrO-:) an. Po 1~ R NIAO DE INSTALAOAO 
de Cr$ 22 .6SO.OOO (vinte e dois ml- Cr~ 2.0oo.ooo. ao Poder Jud1cmno ~ der JudiCiano _ '1'-.--:llmtrl! J~r·gtona 1 REALIZADA NO DIA 14 DE ' 
lhões, seiscentos e trinta mil cruzei- 'I'nb~nal RegiOnal do Trabalho da 111 do Trabalho da 1~ Reg~ã'J, 1Jara MARÇo DE 1967 
l'OS) Reg1ao - para atender a despesa com atender a despesas com J Pll.fiGTiten- Ãs vipte e uma horas do dia qua-
, oc'orre, todayfa, que as despesas o . pagament~ ~e. salário-familli:L a t~ de ~alário-jamllia a ~uíz-'!s e jun· torze de março de mil novecento.'> e 
e-om vantagens incoporadas de pessoal jmzes e funclonanos aposentados d~- czonártos aposenta~.-1,s d"-'JU'3le T'rt- sessenta e .sete, na Sala das comis~óe~ 
:.fi.l;ativo, 4ecorr~ntes da aplicação de I que~ Tribunal"· · bunal. ' do Senado Federal, presentes os Se· 
{§::sem VIgor~ I~}Jortam em Cr$. ·:.· · Em obediência ao preceito regi- Relator: Senador D.;mlcio Gor..atm. nhores Senadore;; Eurico Rezende, 
,57.076.000 (CJ~que-?ta e ~ete mllhoes, mental, assume a Presidência 0 Sen- José Cândido e João AbrahEo c: <'~'~ 
,é ~ete?ta. e sets mil cruzeiros), sendo, nhor Deputado José Esteves que ele- O Senhor Prcsideu1 e da República, Srs. Deputados Armando Conêa 
!r;.ts, mdispensável a abertura de um cl ·and . t lada C . ã Mi t no exercício das prerrofHl tivas que Ine Geraldo Mesquita e Glênio Martins 
1 rédlto suplementar de Cr$ ai 0 ms a 8: omiss 0 s a são atribuídas pelos a. 1·tigos 7-J, § 1q e · 
1 · •446 .000 (trinta e quatro ~úi;Oés'. det.ermiua .seja procedida a ele~çnu 87. li. da Constitui"a·o nede,·al. ll"uve reune-se. a Comissão Mista· incumbida 

pala os ctttgc s de Presidente e VICe · · '-~ ["- · · ,. de apreciar o Veto Parcial do Senhur uatrocentos e quarenta e seis mil . . . ~ por l.lem negar sanção ao Projeto de t 
uzeiros), que ora encareço a v~sa Pre~Id~n.te, respectlvam~nte, o.traves Lei da Câmara no t Sf2-E-G(-l, (nQ S. Presiden e da .República ao :ProjeT-O 
celência, a fim de que se possa efe- e~?IU~lTIIO se_creto por cedulas unlnv. de 1987, no Senadol. por C()1l".·t"dera·- de Lei nQ 23, de 1966 (C.N.), Qt•e 

d "d t t 1 1 · mmars previsto no art 32 do Reg! · "reg-ula a liberdade de manifestac" .. r- evt amen e, no a ·Ua exer-c C'O ' . · · lo inconstitucional e contrári-o ao m- "'" 
nanceiro. 0 pagamento de vantagens meuto Comum, convi<iando, a segui! terêsse público. do pensamento e de informaçãú< 
Oorparadas a que fazem jus ao Jui- 0 Senhor J.?eputado Fernando Gama 2. o Projeto vetado. orlgi_nãrio aa l!::m obediência ao preceito regimPn 
5 e funcionários aposentados do para Escrutmador · Mensagem nQ M-TP..T-4-66, rto Presi- ta1, assume a Presidência o Senhot 
~dro de Pessoal do Tribunal J:',e· Encerrada a. votação apura~se o ~e. dente do Tribunal Ueg'onol :Io l'ra- Senador José Cândido que. declarandiJ 
h~l do Trabalho da Primeira He 4 g·uinte resultado: ' balho da 111- Região, tem por objetivo instalada a Comissão determina seia 

I , RAZõES DO VETO Para Presidente: €.3pecifico autorizar fl alnrtura. de cre- precedida a eleição para os cargos de 
dito supleri-lentar des;Unn.d•1 ~ r::tzer la- Presidente e Vice-Presidente, respee· 

5 vo;o::, ce a despesas de pa;amP.nto de ~alá- tivamente. através escrutínio secretn 
rio-família a juízes e '·m~ioruí.rios por cédula-s uninonimats, previsto na 

1 vo~ aoosentados daquela Co1'te Trabalhista.! art. 32 do Regimento Comum. convl• 

'· O SeJlhOr Presidente da· Repúbl!ca, r::ienador Pessoa de Queiroz . 
1IR negar S&!lçáo ao Projeto, ••por cem~ lJeputado Theõdulo de Aibu· 
.8\llerá-lo incqnstitucionaJ e contrário l querque ........... , ...•.. 
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àar.Oo o Senhor Deputado Geraldo 
Mesquita para. Escrutinador. 

EJ;Jcerrada a votação, apura,se o se~ 
g..1inte resultado: 

Pera Presidente: 
S~nttdor Eurico Rezende ...• 
D<?p:J.ta.do Glênio Martins 

1 ~ara Vice~Presidente: 

5 votO! 
l voto 

Dt:;IDtado Glênio Martins , • a votod 
Dtl)Utado Armando Correa • 1 voto 

o Sr. Presidente, após agradecer a 
E:o>LS pares a sua eleição, designa o 
Be;'lhor Senador Joâ.o Abrahão para 
.P.elJltOl' da matéria afeta à Comtssãu 
Mista:., 

Nada mais havend9 que trat::tr, en 
('~)Ta-se a Reunião, lavrando eu, Ma~ 
llo Nelson Duarte, Secretál'io, a pre~ 
: ~·nte Ata que, llda, votada e aprova­
ria. será assinada pelo Sr. Presidente. 
::.') REUNIÃO, REALIZADA NO DIA 

lij DE MAP.ÇO DE 19\n 
.As dezesseis horas do dia. dezessei!l 

cl.t.- março de mil novecentos e sessentu 
{' $ete, na Sa1a das Comissões do Se~ 
nado Federal, sob a Presidência do 
tienhor Senador Eurico Rezende, Pre­
t>ldente, presentes os Senhores Senado 
Tf$ José Cândido e JoãC> Abrahão ~ 
os Senhores Deputados Armando Cor· 
r-ea, Geraldo Mesquita e Glênio Mar 
tlns, reune-se a Comissão Mista iu~ 
C'~mbida de apreciar o Veto Parcial 
do Ar. Presidente da República aa 
P.&:ojeto de Lei uQ 23, de 1966 (C.N.), 
que "regula a liberdade de manifesta­
ção do pensamento e de üúormação" 

Dando início aos trabalhos, o Se· 
nhor Prezidente concede a palavra ao 
S~nador João Abrahão que, na quau .. 
d/tde de Re1atoi", tece consideraçôe~ 
consu\Jstanciadas em Relatório, cir­
ct.mstanciando a origem e tramitaçãa. 
da ma.téria ne.s duas Casas do cou. 
gresso Nacional, bem como as razõe.!l 
tm que se fundamentou o Senhor Pre~ 
siUcnte da República para, no usa de 
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suas atribuições constitucionais, apor I :DISPOSITIVOS VETADO::i que admite. como vel·dadelra • 
seu Veto ao processado ern tela. · + . • • _ slmples alegação, qum:·1o certidôes 

Não havendo quem deseje d.iscutu / 0 _ve.o ao .senJ:or Piestden!e da X:t:: ou exan1es não !orem fClrne<.:id0:s 
o Relatório, é o mesmo declarado em pU~h.ca recam sobre 05 segumtes dis- ou realizados, dentrus dos prazos 
votação pelo Sr. Presidente, sendo posltwo<>: fixados. Mas accntrc<? que tal~ 
aprovado e ass:nado pelos presentes. Parágrafo zq do Artigo 46 diligênc.ias, em regr.;; cabem a. 

E, nada mais havenao que tratar, terceiros, que 'llão o t.,ttor ot:, o 
encerra-se a Reunião lavrando eu Art. 46 .......................... •· réu, e êstes hão devem ser bc:1e .. 
Mario Nelson Duarte: Secretário, ~ ~ zo Esg ltados os prazos pau apre Iiciados, ou prejudicados, pela 
presente ~ta que, lida, votada e apro- sentação das cerüdoes ou realizacã~ 1 falta ou omissão de outrem, mi-
v_ada., sera aSE.inada pelo Sr. Pre- dos exames, o juiz comidcrara pl o- xime, em se tratando de procPs.;d 
stdente. I vada a alegação que dependia d<1que- crlmin.aJ. Aliás, o pa.~ãgrafo 1\1 do 

/

las certidões ou dos exan.e:'t, mesmo urt. 46 c.:>~abell'C.:- pen.1s 
RELATóRIO ptcuniárlas e a rcs!"lonsabilidJdO 

N\1 29 Arti;;ú 74 funcional para aquêlf's qur n:10 

na Comissão Mista incumbida de i . Art. 14, A condenaçao an:.-dim·_ pv~ fornecerem as c~niC.õr:os cu ·1UO 
apreciar 0 ueto ào Sr>nhor Presiden- 1 cnme de auu~o no ~xercíclO da llbl-t' realizarem os exames d~jerm:nB-" 
te da República ao Projeto de Leí ~a~e de m~nife_sta~oo ~o pensame.I<to dos pelo juiz da cau,;a, en1 pn:-Ju ... 
nP 23, de 19fi6, que rf'gula a liber- \e lnfo.maç.':o nao lmpet~e_ a. conce::.::.'du zo de outras dili~ênc:.~.s. 
dade de mmtijestação do pensa-, de suspen<-:to. da exe~uç~P. da. pe11a, 2 - O art. '74 ~ conlhn ,\,'B 
menta e de ;n;ormac:iio 1 nem caractenza a remL.:Jàencla prt artigo um privilé3·~o c:mcedido aos 

· · ·, v·ista no art. 46 do Côdigo Pen~J € jorna]istas para efelto d:t canlc:e .. 
RELATOR: S:b:NADOR JOÃO 111} art. 7q da Lei das contravem;ór~ r:zaçao da reincidt'ncia. · J:· .. a 

ABRAHÃO Penr:is quando m·aL::ado crime de Ol!· significa a tmWca, pelo me·;mo 
No uso das f;tribuições que lhe con_ ., tra natureza. agente, de dois ou mni-; c:·inH's, de 

ferem os arti~~cs ~O •. p_arágrafo 19 e ORIGEJ\l DOS UISPOSITIV(J;:, mesma natm·eza ou de nJht·eza 
87, II, da constltmçao' Federal, o VE:T11,.nos diversa. No lJrimeíro c"l~o. te:nJs 

Sehhor Presidente da Repúbllea ve. 
1 

- a reincidência especif1c:1, e no 
tou parcialmente o Projeto de Lei c1o 1 U pb.rágrafo 2° do Art. 46 origmuu segundo a genéric:l. Aceitar-se o 
Congresso Nac~onal n° 23, de 1966, que I se da .l!Jmenda nt? 24:1, de autona do~ dispostp neste artigo serla neg::tr 
regula a libe:·dade de mani!estaçãú·l no~res :Senadores Mem de Sã e Arons0 a doutrina, no que tan;:;e a reinei. 
do pensamento e de informaçilo. Armas. dência genérica, Q!'~ existe na t;j .. 

O
RIGE1 ! DO PROJETO l aO Artigo 74 é. Ol'lundo da EmcltO.,~ pótese prevista, mas QUE' se pre ... 

J:.l . n. 330, ne autona do nobre D"'putucw t~nd9 negm· por .s-implrs di.-;pot>i .. 
O projeto é origináno da Presid!.!n· . E:dilson Melo Tavon\. ' ção legal." 

cia da Rep~blic,a tendo s~do encam1- As emendas citadas consubstanc,ada I , " 
nhado ao Congresso Nacional acom outros dl::.posltivos e mcrecera>n ju~Ll- CO:tCLU.::,AO 
panhado da Mensagem n1 ,_ 26, de 1966 fie ação g!ubai por pane de s~us auco. Dum te do exposto, ac,·eJitomos e~-
(C,N,)~ nos têrmos ~o ~r~; 5'\,~a.nt· tt::~. _ ~ar o qongresso Nac:onal h;;~biLtad!l 
grafo 3. do Ato Insütucmnul n. 2, ae RAZoES DO v~·ru • a ap:-ec1.!"1r o veto em quf'stão, na for-
.27 de outubro de 1965~, Senhor Pre~idente da Repúblll:a. ma. es~abelecida pela consLituíção F!!• 

O I:JROJE 1 O \ vetou os refenaos dispositivos 1;v1 ; del al. 
O pl'Ojeto Ohjet.iva a rlxação ae nor , considerá-los contrários aJ- interês~e 1 S.' la. d::.s Comissões 16 d"" marco de 

mas legais que regulam a liberdade de: púlJHco, face as se;;uintes razoes: :1967. - Euric:; Re::ende, P.·('sid~nte; 
manifestação do pensamento e de in J "1- O ~ 29 do art. 46 _o dls- 1 

João Abrahão, Relatcr; ./o~é (.'Cil(tido,· 
for~ação. A proposição apresenta 7rl ·~· pOsto no parágraf.o 2o d;) al't. 46 An!r~ndo CIJ'f"rea; Geraldo ]!fe.'>qtu'a,• 
artlgos, agrupados em seLe ca})lwtos contrária o_, teoria da prova_, p:n-- · Glenw Martms. 

-----------------------
ATA DA 18~ SESSÃO, EM 17'DEJ SENADO FEDERAL ! g~·esso Nací_ona1, após veto prpsid. :1~ 

• 

MARCO DE 1967 · 
- I 

1<:' Sessão Le.~blativa Ordinária,~ 
da 6~ Leg!slafurn 

c tal, do. ProJeto QUJ se 1 ransformou i1a r 

c Sr. 1" secretárí.o lê o seguinte: ~? 180-67 (no de origem 213 ~_171 , · Le_i n~' ~·~08, de'"'?l-9-l!JSJ, q~w .i,n.-·l~ .. 
com referên~ia à escolha· do BachareJ,I tul o Codtgo Na~wna~/e Tn_U1"-l.O. 

EXPEDII~NTE 

MI<.:NSAGENS DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Athos Gusmao Carneiro para Juiz Ff:-1 O ,SR. PRESIDE:V'l E. 
deral no Rio Grande do sul: "' U\:gue,tr.a da Gama).- c::Ab··f> n .nP~ 

I N? 190-67 (n9 de origem 214-'17) va, ~e~u-:,nn;ento de mfc:ma,;.~o, · e:l­
com referência à escolha do Ba\:harei ,camm.1auo a Mesa, que :;erct l1d0 l 1 t:~O 

PRP>.;H .. ::~~rü .. '\.-1- l)iõ t;R. ::rct:.l E 11{.\ , Carlos ao e d B . . •. 1 Sr. 19 serretáriP. \ I- tt~'Tildtc·,,wn+o de comunicacões m s e anos pma J .1 z 
.V.\ V.\.~1.1 " '· ' · Federal em Alao-oa<>· 

referentes ao prvnunciame?ao do se- r "' ' • E' lido o s::-guinte 
I .d b ,, u· d ·- d - ' NQ 191-67 (no: de ori<>enl 215-b'i\ 

J,s H HORAS E 3D MINUT;)S na/ .so te.,. c:,c0 ./~ e Jl:ftzcs ~e eralS com referéncia R e-scolha"' do Bacharel f!equerilnento n9 118, dE.· ~: 967 
,'\ClL~:-.·::-:.;E. PRES~:NT.E:S OS SENilO- ;~ lHZes_ ._.uost:.u",08 . ( eJzsar;ens ~e Agnelo Nogueira Pereira da Silva vtra 

.. '-i.ES SEN.\OORES ~O do mes n~ (ur..,oJ · . Juiz Federal Substítuto no Piaui: Tiequeremos à ).'Jcs:l. PO<; t2rmcs .. ê'-
N'? 179-~7 (nQ de ongem 203-67), ~'? 192-67 m9 de c·i<?:f'-ln 216-7•, ,· 0m gimentais, sejam sollci.a-:ia'> do :\11-

.H.· .. i...:!l.J $(·na cotn refere:rc:a à escolha do Bacha1·e1; referência à escolha do B~V'harel ~r- nl.stério da Fazenda. os S€J'.lintes E·s .. 
O~,~.tr Passus João P.eixot? de Toled~ para Jui~ re- mindo Ouf'des da Silva pa1 a Juiz Fe- c'arecimentos: 

,.A:•-aro ~raia de1·a1 /:::ubstJtl.lto eru Mmas Gua1s: , deral no Rio G~·ande do Norte· · a\ o Decreto-lei n° 233, df' 2& tle 
"J\fiiton Trindade N9 180-67 (n9 de origem 20!-67). I ' li - Agradecimento de remessa ele fevereim de )96'7, p"lbllc.'ldo no Diá:io 
.catt•~te Pinht>ilo com refert.ncia à e3colha do Bacharel autôgrato de De-ereto-Lf'qislativo nn- Oficial da União de i'!.U8l data f•l~ 
1Lo1Jáo da .Silveira Gut.enbert Lima Rodrigues para. Juiz 1mulyado (1lfensagem de 10 do mt?s em lha;; 2.435-6l originou-."~ de SllQCSifio 
1--'e~rónio Porteia Fedetal no DiHrito Federal; :curso): do :\1inistério da Fazenr.la? ~ 
M~nez~s Pimentel N'? 181-67 (n1 de ot·igem 205-67~,; N'? 182-_?'7 . (n<:J de ori~em 203-671 b~ e~ ~aso aflrma!JV?· qn:1i~ os 
'\\ i(con úollça!ves coM refeyêmja à escolha do Bacl1arel, com ref~rencta ao Decre~o Legisla ivo óroaos tf'Cmcos do :wn·steno ouvH.los, 
Al'~éJr,ilo de Fi.~ueiredo Gi~berto de Olivei_ra Lomônaco para' n9 4,· de 1967; . _ . lo :.eor de seus p~~·~'êeJ'f'<; ~r:: o~ _r1~nr\a~ 
Pessoa de Queimz JU!Z Federal SubStl!U!O em Minas Ge- \ li! - Agradeclmento de comumca- mv.1.tOs ~a EXpos. ~') 0? .n.tno., I:Ll~ 
Júlio Leite rais: ·ções relativas ao pronunciamento do a<:-omnannnu o proJeto de "D~rretD-lei 
J~J::.ê J_,eJte N9 183~67 r~,e~ de origf'm 207-67\,

1 Congresso Nacional sôbre vetos pr~- • em cau-sa? . . _ 
:~Jaysio de carva1I1o com refetêneia à escolha do Bacharel' sidenC'iais C"'-!ensagenc; de 10 do mesl Justljwaça'? 
JO&tplJat Marinho ~Tosê Pereir~ de Pa.iv:;t para Juiz re- \em curso): n I Juntamente com nume~"S ou~ros 
Paulo Torres deral em Mmas Gera1s; I NQ 193-67 (no de ori~em 217-.J7l, Decretos-le-is. baixa1os- no Ultimo ;; 18 
Aarão Steinbruch 1'\9 184-67 fnQ de orjgem 208-67),;C'OJ? refe!'ê~cia ai? veto ~o Projeto ~e do recesso parlt~menta~;, com r.mc'lA· 
Aurélio Vianna com referên~ia à escolha. do Bacharel, Lei nll _3.0t0-B-6t> na Camara e r:u-~ mento no~ 29 do art. go do Ata ~:1<:· 
:'\-.iilton Campos Jooé de Jtsus Fi~ho para. Juiz Federal,. mero bl-66 no senado, que autonza titudonal n9 4, de 7 d~ de-zembró de 
Benedicto Valladares enl Goiás: 1 o P_od~r Executiyo a atmr. ao Podt~r IfUitT. 0 Sr. Presirtente da Remíbll:..'<~ 
_r..~ozueira da Gama N'? 185-67 (nl:' de origem 209-57), I ~Udiciario -: Tnbunal. ~egtonal 6lei-J promulgou o de nQ 23lt. nne retif~.:a 
Pedro Ludovico com referência à e~colha do Bachal'el ·,orai de Gmás - o credito supien:"'n- f a Decreto~lei n'-' 157. de H> de teve-
Bezerra Neto Pedro da Rorha Acioli l?ara Juiz Ft:-·tar d~ CrS_l16.g4G.200 pct-ra._ref·Jrco

1
reiro de 1967 e, atravPs ri!' seu a~.·ti-

Antônio Carlos deral subsl ituto em Alagoas; ! das suoc-onsrgnacoes que mencwna: go 6a, re-voga 0 Decr~tl) n9 23. ;t).l, 
Gutdo Mondin N° 1StH.i1 <ne~ de origem 210-(rn. N9 194-?7 _ CnQ de origem 2~8-67 ), 

1 
de 27 de novembro de 19?1. o qual ti-

, , • com referéncia à r-~colha do Bachar~l ~com ~.eferencra ao veto a.o ProJeto ~e nh~ declarado ''nu,a qualrmer esti7u .. 
O :s.R. PRESIDENTE. HamJlton Bittencourt Leal para JmziLei. n _2 824-B-61 na Camara e_~';!- lacao de pagamento f>tn ouro. ou l'n 
( 

1 
• ., Fe-de,·al rt7t Guanabam: meio 1Ll6-66 n~ Senado,. que dispue dP.terminada espécie- de moerla ou pr ... r 

Noguel1 a da Gama) - ~I 1tsla dE I N9 187-G"i <no de 01 igem 211-Gi'i. I sôbre a nomeaçao e a admissão _de ::.•~r- qualC1uer meio tendente a rertu,ar t•J 
p,:esenra acusa o cornp~rec .1ei~ \r:>lr-~~ ;om rcferêl1•'i,1 à escolha do BaC'h.l.l'C'l I vrdores e empreJados da UJ!lao, rias restrin~ir, nos seus efeitos. o ct~r~o 
2LI Srs. Senadores. l-Ia\.end~ ~~ 1 te José Felnardo Pratlo VR!::COncelos pala A;-ttarqmas e de. outras entJdadPs e forcado" do papel-moeda blaslleho. 
H':l:me~t~l, Ceclaro abelüt _css 'J Juiz Fed•~l81 e-m Setgrpe: Ida outras providencJas; I Ao contrário, entreb.t"Jto, ele ah;uns 
Val SN hda a ata. J N'? 1.88-67 (n'-' de ()rigem 211-67), III - Restituicáo de autógrafos atos Oe natureza idêntica. divu1ga.dos 

o Sr. 29 Secretário pl-oced~ à· rn:-r. n•ferér·· 1a 3. r-.:;roi~a- do Bacil~~·~II (Meusaqe-m de 12 da mês em curso). / atravê~ do Diário Oficial do. nw~mo 
Jei'"nra da a ·a da sessão ant~;: to:,·~~ •. ;u y~<J<,: n•~~mu Gi:ltvao pa1·a Jmz, N9 195-67 (nCl de origem 220-57), dia. nao contém o De"reto-let n° ~S8 
qu.e é sem debate aprovada. .:·-~:;lera: l11J Acre; , autógrafos da part.e mantida pelo co~1- nenhum considerando capaz de pONs~ ... 

'• 
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bilitar a identificação das razões ins­
piradoras da decretação dês,s.e ato de 
iniludível significação. Da.i o presente 
Requerimento que objetiva, pura e 
eimplesrnente, esclarecer por compl-zto 
tão relevànte matéria. . 

Saia das Sessões, 14 de março de 
;!9:67. - senador Carvalho Pinto. 

O SR. PRJ;;SIDENTI!: 

(Nogueira da Gama) - o requeri­
mento lido vai à publkação e, em se­
guida, será despachado pela Presi­
dência. 

O SR. PRESIDilNTil: 

(Nog'.Leira da Gama) - A Presidên­
cia def.eriu. hoje, os seguintes reque.: 
rimentoo de informações apresentados 
ontem: 

I - do Sr. Senador José Ermírio: 

N"~ 104, ao Ministro da GuetTa; 
1 :r:r - do Sr. Senaãor VasconcelloS< 

Tõrres: 

· N9 105, ao Ministro da Saúde· 
l>l9 106, ao Ministro do I'nteriÓr-
N9 10'1, ao Ministro do 'l'rabauio e 

Previdência Social· 
Ns. 108 e 116, aO Ministro das Mi~ 

nas e Energia; 
Ns 109, 110, 111 e 112 ao Ministro 

da Viação e Obras PIJbllcas · 
N~ 113, ao Ministro EXtràordiná!iO 

para os Assuntos do Gabinete Civil; 
Ns 114 e 115, ao Ministrll da. Aeto~ 

nãutíca .. (Pausa> · 
Tem a palavra o Sr. Senador .Josa~ 

phat MarUlho. <Pausa.) 
S. Exa. não está presente. · 

_ 'l'~m a palavra o nob1·e S~nador An­
toniO Carlos. 

0 SB, ANTôNIO CARL<lS: 
(Lê o seguinte:) 
Senhor Presidente, Senhores Sen~­

dores: 

"-Por mais hábeis que sejam os e1a­
botadores de um Código; logo de_noi$ 
de promulgado surgem dific11Idact~s e 
dúvidas sôbre a aplicação de disposi­
tivos bem redigidos. Uma centena de 
b.om~ns cultos e exp.~rimentados se­
na. mcapaz de abranger em sua vi­
são lúcida a infinita variedade dos 
conflitos de interêsses entre os .oo­

. mens". i1Z CARLOS MAXIMILIANO -
Hermenêutica e Aplicação do Direito 
- 6iJ. Edição, pág. 26). 

A advertência acima, de um dos mais 
!1 o t á v e l s jurisconsultos brasileiros 
ajusta-se com perfeição à oportuni~ 
dade. 

São conhecidas as dúvidas que se 
tentam suscitar quanto à aplicação dos 
dispositivos constitucionais que cuidam 
da presidência do congresso Nacioxlal. 

Elas fol'am trazidas ao nlen:lrio 
, desta. Casa, através da oalav·ra br1· 

lhante e erudita do nobi-e represen~ 
tante pela Bahia, Senhor Senador Jo­

, saphat Marinho. 
\ nevo, como Relator Geral do Pro~ 

jeto, manif-estar~me. Para cumprir a 
tarefa não necessitaria valer--me dos 

,-meus modestos conhecimentos juridi-
' cos. Bastar-me-ia o arrimo do bOm 
senso e o propósito de ser fiel à letra 
o ao espírito da lei maior que o Con~ 
gresso lilacional decretou e promulgou 
O. 24 de janeiro último. 

Sôbre a matéria, o texto constitu~ 
' alonal inscreve as seguintes nonnas. 

~·Art. 31. O Congresso Nacional 
reunir-se-á anualmente, na capi~ 
tal da União, de 19 de março a 

. 3<l 1ie junho e de 19 de a.gõsto a 
SO de novembro. 

§. 2Q .. Á. 'ôâ~~~· ·d~. ~p~~~ 
e o senado, sob a direção da 'M".esa 
dêste, reunir-se~ão em sessão con· 
junta para: 

I - inaugurar a sessão legis­
lativa; 

II - elaborar o regimento co­
mum; 
nr - receber o compromisso d.o 
~te e do V1ce-Ptesidimte; 
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IV - deliberar sôbre veto· 
V - a.tender aos demais' casos 

previstos nesta constituição. 

,;,;.t: '79 o:·.:·.:·.: 00: ·. :·.: 
0
,: ·. ·:.::· ::·. 

§ 29 O Vice-Preslçlente r-=-:ercerá. 
as funções de Presidente do C·J~­
gresso Naciona!1 tendo sômente 
voto de quaJidad.e, além de our,ra.s 
atribulQões que lhe forem confe­
rida~ em lei complementar". 

Sem deí::ejar, de modo al·~lJ.rQ., ba­
sear-l:lle, tão-somente na dctermilla­
ção precisa da vonlade clo 1e'{iila:lor, 
estou certo de que. por f!Í, C .!':'O come~ 
çar a exposição do e.:.He.ncliraento Gue 
tenho da matéria. 

A opção que ora fa.r;o { ·'n:.:t dfcor- f 
rência lógica da qualid~· de a que me • 
arrogo, nesta oportuntdat1e: a de qu.=m 
acompanhou, na intimidade, todos os 
lances da elaboraeão constij:ucional. 

o Poder Executivo, ao decidir insti­
tucionalizar o movimento revolucioná­
rio de 1964 e, para tanto, encaminhar 
ao Congresso um projeto de Const~­
tuição, nomeou uma Comhsão cm.tS~ 
tituída de ilustres juristas para ela'Jo­
rar um anteprojeto. No trabalho rf!a· 
lizado pela comissão estabeleceu~se 
regra atribuindo ao Vice~Pres.idente 
da República a presidência do Senado 
Federal, nos têrmos da Constituição 
de 1946. 

Em seguida, o Mil)istro da Justica, 
desempenhando~se de encargo que lhe 
cometera o Senhor Pre9idente da Re· 
pública. redigiu nôvo projeto para ser 
submetido aos demais componentes do 
Govêrno e às lideranças da Aliança 
:aenovadora Nacional. Itsse trabalho, 
guardava, no particular. fídelídade 
ab.sohJta com o que dispunha o cha· 
mado Projeto dos Juristas. 

Foi, exatarnent~. na fase das con­
sultas às lideranças que se estabeleceu 
a fórmula constante do Projeto envín· 
do ao Congr.esso: Presidência do SP­
nado a um Senador eleito pelos seus 
pa.l'es: Presidência do congresso a{} 
Vice-Presidente da República. Nest~.s 
têrmos foi publicado o Projeto, na 
imprensa, a 7 de dezembro. 

N"o relatório global, que tive a honra 
de submeter à Comissão Mista cous­
titucional, a 15 de dezembro. aprova ... 
do pelo Plenário ão conrrresso a 22 do 
mesmo mês, a matéria foi assim tra· 
~ada: "A Presidência dO congresso 
Nacional, conforme a nossa tradi.Cão 
politica, é deferida a.n Vice-presidente 
da Repúblíca, o E}ual, nessa runçáo, 
terâ apenas voto de oua1 i~ade". (at~ 
tigo 1í § 29). 

Na fase de apresenl acão de em~n­
qas, a disposição do Projeto foi obje­
to de algumas propostas de aitera.çâo: 
emendas ns. 489. 521-5 e 622, de au­
toria, respectivamente. dos senhores 
Representantes Líno de Mattos, RUy 
Santos e Cattete Pinheiro. Bôbre elas 
o Senhor Deputado AccioiY Fíl!lo, Sllb~ 
Relator do Capítulo elo Podt>r ~e­
.!Utivo, emiti o s~uinte parecer: 

"Bmenda n9 489 - ·Autor; Se­
nador Llno de Mottcs. 

Emenda n9 622 - Auior: sena~ 
dor cattete pit"\reiro. 

Fm.enda n" 421 - Autor: Depu­
ta.do Ruy Santos. 

PABECEn 
1. visam as emendas à sUp!"es­

são do § 29 do arti~·o 77, que atri~ 
buf ao Vice-Presirfente da Repú­
blica as funcões C e Pr~sidente do 
Con~resso Nacional. 

2. Fra necessário dar ao Vice~ 
Pr-es•dente o f'..Y.ercicio de urna atri· 
buicão, condi?ente com a autori­
dadt> de seu car~o cem o sistema 
de Govêrno e nue clec:E"e mais :Jre~ 
sença do seu titular pa. coorde'la­
ção dos ne~ócios da Repúb1ica. 

3. No regime àa carta d.~ 1891 
(art. 32) e da Constitu'.Gão de. 
1946 (art. 61. antes da Enienda 
n9 4), ao Viee-PresidPnte cabia a 
presidência do Srnado. onde só 
tinha voto de qualidade. 

4. Com o restabelecimento do 
sistema presidencial de GovêrtlO, . 
pela Emendm n9 6, foi restaurtuio f 
o cargo de Vice~Presidente, mas 

retirada dêle a funçã.o de Presi­
dente do Senado. 

5. Não foi essa a melhor solu.­
ção, pois o Vlce-Presid.ente da Re-­
pública passou a ser wn ausente 
nas decisões tanlo ão POder Exe­
cm\vo qUt"\10 do Pod~l' Legislati~ 
vo. sem tarefa a realizar, sem 

ço a 30 de junho e de 19 de aj.:t:;t:> 
a 30 de novembro. 

§ 2~ A Câmara dos Deputados 
e o senado Federal,_ sob a di•eo;iio 
da Mesa dêste; reunir~se·f.c e':Il 
sessão conjunta para: 

fix::r.5.o do cornpeU"llcia para. a I - inaugw-ar a se$<5ã.o '~t~ .. .-.~~ 
prática de quaisqller atos, atrela- Iativa; 
do à simples e incômoda posição1 n -- elaborar o regimento c~ 
de B..'\.u-ar(!ar v.;· a, o Vic.e-Presi~~ mum; 
dente teve c'limir'.l!dos o prest.igio III - receber o compromiv~ 6~ 
e a autoridade do cargo. Presidente e dO Vice-Presiden..e de 

6. Para mar.:er o cru·r,-o na es~· República: 
trutura de nos.-:o re..,!me, era ne~ IV - deliberar sõhre o v"eto: 
ce-~s,{•ri.o dar-1111: funl;.2o, e a solu~ V - ~tender aos demais f::..sa:; 
ç:o enrc:ntru~2 p:.'!o pro;eto pa~ previstos nesta Constituiçf!.o,'' 
rece ser n me-Ir.~:-. Ao "caput" dêss-e artigo o seu ; 2~ 
. A Pre;;~~~ê'1_rh do Co!"l·~resso ~a- foram ofereceid.rs duas emenda:;. 

r1o!la.l a~r1bmda a quePl te~a s1do A priJneira de n9 60.2, de autofa cio 
clelto dlle·a.men•c pelo povo (se' Deputado Leão Sampaio assim ~·~.::.1~ 
a eleição direi a fôt a instituída) .I gida: ' 
ou pelo próprio Con~ressa. não' ('Art. 30. O congresso N:>~io .. 
fere a indepeadi'ncia do órp:ão le-\ nal reunir-se~á anualmente. n~ 
gislativo. nem desnatura o sistema• capital da. RePública de 19 de Tar .. 
de· Govêrno .. A • I co a 30 d.e novembro, podendo o 
. 7. ~ J)residencu~. d~ Congresso. Regimento rnterno esta.belect''."' re .. 
e.funçao de i~nportanc1a no rue~a.~~ cesso não superior a.·trinta tii.as.'' 
rusmo do rer;.~e. e, _sendo desvm~ A segunda. de n9 90-c7, subscrita. 
cu~~da d~ p;es1den.c~a .do ~e~ado, em primeiro luçar. pelo oeputadp Br!­
tera et~ orgao au_x~h~l propr10. I to Velho, concebida nos seguíntes ;.er .. 
8. Opulo pela reje1çao das emen~ mos: . 
das. ('Substitua-se peto se~lnte o ln-
~putaào ACcioly Filho, sub-Re- ciso III do § 29 do artigo 30: 

latot" · . . TII- Eleger o Presidente da -.te-
- Como Relator Gere!, concordei eom pública e recebe1··1he o cob::prcr 
esse parecer. conforme se pode vet·i- misso ... 
ficar às páginas 58 do Avulso que 
contém o parecer da comissão Mista O Senhor Subrelator, Senador· Va.s­
(n9 1. de 1967), lã Que divergi. ape- cancelos Tô~es, opinou conU:ãriam~n­
nas, da opinião do senhor sub-Re\n.~ te à aprovaçao de ambas (pag. ~3 do 
tor no aue F·2 referia às emendas 116 AVUlso que publicou o Parecer n~» 1 
521-2. 130-32. 68·7, 2, 114, 130-42.' da. Comissão Mista). Acompanhei sua 
130-30, 453 e 460. EXCelência nessa manifestação, pois só 

Na Comissão Mista, prevaleceu o digervi de seu parecer quanto às em.en .. 
ponto cte. vista do Sub~ Relator e do Re- das 221 e 784. A comissão opin()U da 
Iator (pág. 76 do A vuiso que nubli- mesma maneira. quanto às citadr.;.s 
cou o Parecer da Comissão MistaL emendas (Avulso que publicou o Pa-

0 procedimento ào Plenârio não foi recer nQ- 1 da comissão Mista ·p~gi-
outro. n.a. 76, Jl!- coluna, Unhas 26 e 42). 

Ainda que me seduzisse faz-er da Não foi outra a decisão do p1eni: 
vontade do legisladot· tãbua ras:;a da do. 

11A histór-ja da Constitu;ção e 
nal, ela vaie. indubitàvelmente. outra 
não é a lição de Carlos Maximiliano: 

u As história. da constituicão e 
a de cada um dos seus õispositiv·ls 
contribuem para se interpretar o 
texto respedivo. Estudem-se as 
origens do CõrU~o fundamental. m 
fontes de cada nr-tigo, as ca'l"a..'i 
da inserC'ãO Oa.o: nivÚFll!'l nrovitiPn~ 
cias na lei, os fins que se tiverem 
em mira ao criai determinarlo ins· 
tituto, ou \'edar certcs atos". 

e, ainda: 
"E' de rigor, o r~urso aos Anais 

e a outros doc,,mentcs c01üemuo~ 
râneos. a fim de anurar ('IUal ~ra. 
na épcca da cor~tituinte, a si,;t­
nificação verdadeira e gera.lme'1te 
aceita dos têrmos técnicos encon­
trados no t~xt':)''. (in CA..."\LLS \V!"A­
XIMILJANo, Ob:a citada - pági­
·na. 384). 

llesta, pois, claro, insofismávei (;{Ue 
a vontade do Ie~i<siac!l'll' foi atribuir ao 
V1ce~Presidente C:a República a pre­
qidência do Con~-tsso. 

E:' incontestável qu~ um arti2:o da 
constituição né.o é um teJ'to solitáriil. 
sua aplicacão deve hf!'"molli?ar-se {'0»"1 

a.s demais normas Qt'e disponhn.l'I' sô 
bre a matéria n~ cme trt+a. Q•J9'1to 
a isso dú•!ida n5-o hã. 

'l'ôda.s as diver~hcins "'ôbre a que:; .. 
tão de oue me o:urn. di:-"m r.e;:roeito 
à possível antinomia f'DI-re o Qhpn<Jto 
no clta.do § 2\l do arti"O 79. cu;e inte:·­
pretarão histórica 11'-'<lcure\ du". "' o 
que se inscreve no artiso 31, § 2Q da 
D'll'a ConsWUif'ãD. 

\'eja.nws. entfio a história déste ú1~ 
timo àisoo~íti~·o. · 

O projeto. r.em'!tldo a.o Conttt·esso 
obedecia, no particular; à se~uinte l'e­
dação: 

Quando da redação final do Prof.eto 
que. diga~se de passagem, fol rea11zg,­
verdadeiro trabalho de seminário, pro­
pús aos meus tlustres pares que, '3.tra.~ 
vés de altel'ação redacional. se 1\Crt"s­
centàsse, no § 29 do artigo 30 do Pro .. 
jeto. já então renumerado uara :n, 
conforme consta do texto definitivo, 
P.PÓS a<; exnressões "sob a direcão d:\ 
Mesa dês.te" o se~uinte "e sob a .lre .. 
sidência do Vice-Presidente da ij'epú­
blit>a". 

:Não houve ob.ie~ão al~uroa à nnnha 
propo::;ta. Na comissão estav9ll:l re .. 
presentantes da ARF..NA e do MDB. 
A manifestação unânime foi <!e oue 
se tratava de s\ninles emenda 1·eda~~o .. 
r:al, o que m enermite concJu.!r: a 
comissão não duvidr- ... a. cme a Jip:-ro:\ 
ao· ~ 29 do artl'm 79 não era ant!~ 
nômica com a do Qisl)csitivo QUe H .. 
bU a exr'.m.imw. ,.,.ai~ tror\e o PTt~ 
sidente da OOIPlssão, Denutar{o Pedro 
pJeixo, antes de votad-:; a re.:'faf':'\0 f~· 
n.el, externou o ponto de vish se~,m­
do o oual a exnlic-itariS.n era c'lesner .. "<; .. 

sárh'l e coms""itu'a \'"<US. dema.::"ifJ . A (":,..., .. 
missão considerou a obF,.n'S!'ãQ e ::J;-s .. 
prezou a mínha p.rouosta. 

Posteriormente. l'evendo o a<>slln~n. 
quando a imoren:m nac:;sou a dlvu1g<ll' 
a. intemreta"~-f> nui:' ""vi"'<a. ?.~mt1rtt~i· a 
comoett•ncia. do Vi('"~p,·e<:i.dPnte' de 
presirlir o ccn<rres"'n !>-";?.f'i'"' .... "l ou r~~ 
d•J:>i~Ia. à pre"irlPnr~a r'lll"' $"'""';;"'~ j':~ .. 
Ienes, reconheci que a comiss.ã·.., de~l 
dlra be~. ("aõ=.n n.,...,..,...~'lf'C'{'<:"" o nu--:-.. 
cimo que su~eri. oodP.r-se-ia ent-:n. 
rJer que o Con~r~"-O f6 t.eri:;o C''í"t:f'i,..?.~ 
de se reunir se nre·•:i1i0r} nelfl Vkc .. 
p:-esidente. Conclui qtte a e>n~nfla' H'~ 
tJ$.Cions\ pc~<'ria p-royo~ar uma \'1'"'" ;>: .. 
p~tecão viciosa. 

De fato, flxada esta\'P. a cmnuet~"".· 
cia. Nadn recomi'Ytdava que se prat~ .. 
casse a demasia· de l'Clterã~la em ou .. 
tro 'POnto do Pro~eto. 

ti Art. 30. o con~resso Nacional Assirn, crejo sei' ilTec-ustvel não tct 
reunir-se-á, anualmente, na ca.. sido a vontade do legislador rettrr.:\ 
pltal de. Repúb1ica, de 19 de mar~\ através do que dispõe o artigo gl. i ~!\ 



O& Qompetência do Vice-Presidente da.1 congresso, isto é, administrar, gerir. no outro campo. Mas eu desejo frisar 
~ública aquela· de presidir o Con- \governar. que não hou1e, quando da diSílussê.o 
grasso Nacional. Não vejo, po1s, que entre os dots do anteprojeto de constituição, trans· 

A suposta antinomia, entre os d1S· textos haja ant1nomia ou incompati- forma1o en1 Projeto, um debate in­
positivos que examino, situa-se, ao I bilidade a menos que alguém venha tenso acêrca da interpretação que se 
que me pa::-ece, nas expressões: "rob cabalmente demonstrã.-la. daria. Quase que foi aceito o texto 
Q. direção da Mesa dêste" (art. 31 \ Aceita, para a,rgumentar, a exisiên- assim, dhamos, mansa e paclficamen­
§ 2~~ e "exercerá as funções de Presi- \ela de contraãi-;ão, lembro aos meus te. Nó::> estamos, realmente, Mmirados 
den e do Congresso" (art. 79 § 2Q J. 1 ilustres pares que "em tôda a dispo- de que êsse ... "'J.flito tenha :mr;;ido. 

.A.Xlte esta. observação, concluo até sição de direito, o gênero é derro.,.ado O SR. ANTO~lO C.\RLOS - Sou 
da. que de :odos os processos de her- ,Pela espécie, e (:ons:dera-sc de imPor- muito grato ao aprne de v. Er.:a. tl 
por urna interpretação literal - ain-, tü.ncia preponderante o que respei:a sei que, naturalmente a intenç-5.o d'' 
menêutica Eeja êste o de menor prés"'i diretamente à espécie.,. eminente Líder Aurelio VVmnn. nt'iL 
tirrQ, sobretu..:o e mmatéria de direito 1 Ora, no caso-, 2. espécie r, sem c~'O.- fol, quando o meu discurso 1:inC:r e<>tá 
público. Df:sse prisma, há quem vis- i vide., a compeWncia para P"esidir DS ao meio, tirar condusõ2s dt:. te~e qm 
ltun)lre incompatibilidade entre a rr.- ·sessões do Conl?resso, atribuída ao ti- vou defender Por isso, d.spenso-mr .. 
~a do artigo 31 _§ 29 e a do artigo 79 I tula1: d eum ca .. rgo, ~o ca<o 0 Vice- de comentar ou responder aqu<>::><; ln· 
s 21 da Co:1st:tmção. . Pre&ldente da P.rpúbhca. o gC.nero, a terpretações que S. EXa. deu a deter-
A,rgum:n~a-se que, se cabe à Mesa 'regra que disJ:Õe sôbre e.s reuniê~s mlm.das partes da exposição que e1 .. 

do Senado dirigir as sessões conjun- ; dêsse órgão, suas tureias e atribuJ- tou fa7endo. Q':.:umto à referência à 
tas do cor:grcs:m, incumbirá ao Pre-; r::ões, a cargo da Mesa do senado. Comissão Hi.sta, eu procurei tradmi't 
s<.dante da Câmara Alta, por fôrça dr Corno poderi ao gênero derro,.ar a es- com fidelidade, o que lá ocorreu e n§.o 
corrtpreensão presidir as mesmas ses- 'pécie? "' afirmei que tives<;e havido manH~3-
sõe-s. 1 Enveredo, agora, para outro caml- tações dêste ou daquêle Partido em 

E)&:aminemc3, então, o· problema, do • nho. favor desta ou daquela tese, no que 
po~'lto de vista gran:atical. 1 Ad_mitindo-se, para discutir, 0 ponto toca à matéria. De maneira que f•··~ 

Em resumo ass1m se pode colocar de vzsta de que a norma do artigo 31 grato a S. Ex~ pela demcnstrLlçã:> d:: 
a. qUestão: ~ 2? é de carúLer geral, conferindo à preço que me dá, inserindo, nes~e 

0 primeiro dispositivo reza: A Mesa :\~esa do s~nado atribuição par:: 1ir!~ modesto discurso, o seu blilh:t~te 
do Senado dirige as sessões conjuntas gir as sess?es do Ccmgresso, nao hf\ aparte· 
das duas Casas; . ~omo .te deixar de ac_ordar que o § 2!) o Sr. Aurélio Vianna - M'lito 
.o outro determina· o Vlce-Pre·t- 1 0 ru_lgo 79 SE configura como tlma t>brigado a v. EJC.a, 

dente preside as sessõ€-s do Congres~o, I exceçao._re?ervando ao Vice-Presidente . ' 
isto é as sessões conjuntas :da Republlca a presidência das mes- o SR. ANTONIO CA~-• .... s - Pros-

' · · 1mas. Vale, então, concluir com a lição sigo, Sr. Presidente: ne:) __ 

a convocação das sessões pa1·a conhe-­
cimento de veto do PresidcuLe da Ee· 
pública (art. 62, § 2º) , a promul:;;a .. 
ção de leis não promulgadr.s pelo PJ~e~ 
sidente da República (art. 62, § 4°) 
e daquelas referidas no a1. t. 4 7 (art. 
62, ! 59) ' 

Por outro lado, a Pres:dC .. 1.c:.1 do 
Senado será exercida p~lo pr;;sidfnte 
do Supremo Tribunal Federal, s..:m ç_uJ 
tal importe em incoerénci'l nos ra:Ls 
de jul!~amento do Presidente d:.~. hepu~ 
bllca nos cnmes de re.spon.,~ billú<'.de 
e os Ministros de Estado, h a tcnGo c:a~ 
nexão, bem como naG.ueles de pro::cs .. 
so e julgamento dos Ministro., do .:. u­
premo Tribunal Federal e do I·rocu::a.­
dor-Geral da República nos m~smo-3 
crimes. Serà que também i'ss ~ dispo­
sitivo não pode ter aplicaçãr>, da y~ 
que o Presidente do Supnm·J não .fa.:. 
parte da Mesa do Senado? 

A r~gra geral é que as íh"~sôtz Õ.il 
Senado sejam presididas póJ pr.;s.­
dente eleit-O pelos seus pa1..:s .... tas há 
exceç~_o: a norma especial· e::· u.;:..l. c e 
que, r.aquelas sessões em qu8 fôr jul­
gado o Presidente da R2pdbl c.:~. por 
crime de responsabilici.adc, os 1\oln:.ls­
tros de Estado, quando hou.;:r t:one­
xã.o, e os Ministros do suprem0, .am­
bém por crime de responsatillda-:b, a 
Presidência do senado ca·J-·rá tam .. 
bém à Presidência do Supre,n'J fliba­
nal Federal. SUrge o problema: se a Mesa do Se- i de Carlos Maximiliano, repetindo I :a;: ou não, clara a restnçao do g 2? 

nado dirige, sOmente alguém que dela Cooley: do ~rt. 79? (Lendo:) 
faça parte pode presidir as sesões con- j ~<onde um poder ~. cotllerJ·do em Deixo a resposta aos meus em·ncn- A 1. . t . d t 
3untas referidas no § 29 do artigo 32?. t~ . ~:: tes pares. ma ena compm a, am a, ou ras 

Dirigir importa em presidir? I ermos germs, interpreta-se como Ensinâm ainda, os m~stre;; que considerações. 
São verbos sinônimos? I estendendo-se de acôrdo com os "não se pr'esumem antinomia., no re-
n mesmo têrmos, salvo se alguma , d Em 1891 não se cogitou de presidÊ!n· 

ecorro aos dicionários. clara restrição fôr deduzível do positório jurídico", e o intérpreu e- cia de sessão conjunta da camarz. e 
OALDAS AuLETE Dictondrio Con- próprio contexto, por se achar aH ve concentrar-se na. conciliação ~as do Senado - a única refcrêllciu a 

ternporâneo da Língua PortuguêJa. 1 expressa ou impliciht." (in CARLOS normas aparentemente conLra.dltóna . .s .. Congresso era quando se dispunna ,~ô-
1958. MAXIMILIANO, obra citada, págl- para delas extrair um concmt:J um- bre tomada de compromisso do rre·si· 

na 387). tário, que rorresponda à fi.n_ali~ad>;J dente e do Vice-Presiden<;.e. ca!los 
;eresidir - v. intrans· .• (C f a pre- dos preceitos em si mesmos e a sJste- Maximiliano, no comentário da l.Ol:lB-

po.sição a ou . . em) ~ Ocupar O Sr. Aurélio Vianna - Permite mática da lei. tttuiçáo de 91, chega a admltir ~.;.ue à 
o 1º lugar em uma assembléia V. Exa. um a,;~arte? :a;:, igualmente, da boa doutrlnu que, Vice-Presidência do senado caber.a a 
com direit-O de manter a ordem 0 c:::R ANTôNIO CARLOS _ P!)iS no caso de conflito de regras, a espe- presidência do congresso. sua ob3er-
e regular, a discussão. - ""' · ciai (como a do art. 79, § 29) pr mn vaçáo forçada é de que, naquela c,p0r .. 

Dirigir - v. trans. - Administra~· n~.Sr Aurélio Vianna Co em sôbre a geral, ou sôbre as suas pl'e- tunidade, o Vice-Presidente da HeiJú-
gerir. governar·. dir4"'ir uma ofi- · . - . - mo m • - b t d h' 

.o.o bro da com1ssao M 1sta que e tudou o sumidas derivaçoes, so re u n em 1- blica estivesse prestando a compro .. 
cina, uma fábrica, uma casa de, · · · - s · póteses como a presente, na qual ee nu·sso. educa ão um teatro uma ~m~ I Pro~eto de Co:tstitmça.o que nos fm 
Pre- 3~ G.nct'ustrJ'al ' envrado pelo Sr. Pres1dente castello pode Iêr o texto com significaçãu mui . 

- 1 • I Branco, em nenhum momento a Opa- to diversa, ou seja a de l}Ue a nor- A Constituição de 34, om:ttu a fi.· 
ÚÂNDIDO riE FlGUSIREno - Nõro Dt- sição se manifestou favorável à inteJ.:· ma objetiva apenas a composição da gura do Vice·Presidente da Republice.., 

CJionário da. Lingua Portuguésa, 12 ~;d, pretação que v. Exa. dá ao texto em Mesa do Congresso, integrando-a com t:nd? sido fe~ta a ii?-ovação de _!ele-
. debate, nem tão pouco contra e:;sa os membros (afora o President~ ex- rencia às sessoes conJuntas da l.ama-

:Presidt; - v. int:ans ........ Ocupar o mesma interpretação: aceitou um ~ex· pressamente substituído pelo Vice- r a e ,do Senado sob a direção d.l ~le .. 
19 /.ugar sup~nor em uma assem-/ to que não poderia ter sido moditi- Presidente da República) da "l'.:i.esa &a deste. 
bleia~ Sup~!m~ender. Exerce~~, cado pela Comissão de Redação: Agora do S~nado". • . ! 1-:a consfitt;.ição de 46, cbsarva ·se a 
funçues plOpnas de quem~ jm- . estão surgindo as interpretações. Aque- Mal~ val~m1 .a nosso ve~, a mter· rcpctiçao, em substlncia, do ~,.-extt> óa 
ge ~~ trabalho.s ou e.s sessoes ~e' le tempo, como hoje, algum de nós preta~ao hlst.onca e ~ tco.o:;.ca qu~ df 34, quanto às sessões cunjt:n.as da 
un:a. assembl.éia ot;t de um~ .r,_ aceitava o texto como sendo o de rla- perqmro o_ flm da 1e1. (;âmara e do senado sob a diLçio d1 
letlVIJacle~dellberabva: pres1d1r a reza meridiana. Amb.as ~ao~o~t~ de que.- nos pal- Meaa dêste. E se explica 0 fato: {lS 
uma Sl"~sao. ~e~ul~r a orde.lLI o que não es·.amos entendmd.c ago- s~s CUJa~ mstlLUiçoes see~:uram o P·ll· autores do projeto tomaram com:; mo~ 
Ocupar a presidenma. ra é a posição do Vice-Pres!d~nte õa s1dcnciah~mo norte-amencam.~ -:- ~a- dêlo a constituição de 34 e nu& v~x-

:Oiri~ir - v. tra~s. :-Por em l~nhn I RepUbl_ic~. ~u da, Mesa do ?f'na;}o. sob be ~o .. VlCe-Presid~nte da. Rt::tmblic~\ cos que elaboraram náo haJia a tlgu: 
reta. Dar d1reçao a. Admm';- a Pre.:ndencm to Pres1dente do Sena- pres1du o Senado com vo,o de QUa• ra do Vice-Presidente A inelu~á.J :ie .. 
trar. diligir em banco. Gove!'- do, é claro. Nós não entendemos Pss~ lidade", P?r moJ:.ivos sa?;d .. ~m~ntt- .,':· veu-se a emenda do Deputado FlOres 
nar. S:.~perintender em. I SUtileza de intcrpretacão. Um pl'eside g_ados ao s1stema federatno L., c:np ...... - C:.a cunha que deu ao VJce-Presidim-

LAUDFLl;.:r::l F:':.IRE _ Grande e No~: c. n-utro governa_. poente o Vicé-.Pr~- tlCular, à Igualdade de rep.~bentaçuo t·e da República a atrlbu.çà') de pre­
vissimo Dic-ionário da Linglla Portn- · s1drnte da R€t:ubbca . ouem preside. dos Estados-!llembros naq__ue~:1 ~a~.~-. Jtdir 0 Senado, pois apesar de 110 di­
gu§sa. 1953 _ 1 1~en: !_!overna? As~~~~~do o car~o ~e 1t o }lue ensmam _cs ~om--utEdotc.::; ... ploma. constitucional pn.mUI!Jadv !la­

Presidir _ v. lntrans. _ Assts•t.:, Pl.P'i>ldente da Rcpub Jfa, .n!l aus .. nna repe~ ... a Huy em dms dlsCtlr~.os, u .1 d,· ver uma disposiçáo que da\o1. a .Mesa. 
· l do Presidente, :'JUC mprestdirá ao; ns· 1891, outro de 1903, ~u~ ~~s ~odem do senado a direção das se.:;;.sll.:!:3 C(lfl­

como preEi::lente ou árbitro. , c;êes do Congre.,oo:o? Nós vemos que há co~&ultar nos ".~omt:n~tan~s. c. J,lgt~o" JUntas da Câmara e do ScnJ.ao, 0 ra-
Ocur ~r a presidência. Ocuo~: I :-~a reza meridia:1h:sima e não cntencle- P?l. Hoi?ero Pne,~. n!\o ult.m .. o_t:.e~: t.o de se ter aado ao Vice-Ptes1a m"J 
o 1"' lugar em uma. assembléia mos mesmo a ra~>.:;io dêsf:.P. conflit·J du;tmgun~. entre .. s~.:.s~e~. do .. scn_;;:,d~. cta República a atribUi\âO dt pr<os~­
com direito de manter a ordem 1 Ontem, aunnõo faku o Setw.dor Jo- e a sua .a~m.mst1açao e. pol_Icia I dir 0 senado foi cons:de:.:ado suflci­
e re.mlar a discussão; exercel' S8phet Marinho, nfo falou prbpria- para. adm1t.Ir que est~s pel!t'nc~ss m: e:tt~1 e ai por simples inferência, lta­
as frnr-ões de presidente. mr-nte para dar o nenc:r'1"1en:•) da Opo· ao V1ce-Pres1dent~ el~H~ p~~ seus pa •. ra que se considerasse 0 Vice~Pr.!si-

Diri:;lr - v. trans. - Dar direc;no , siçã 1 · acf!rca d J conf'!to Qtl~'~ 1>11r·•i ll, reb; sO as de d1reçao pro~rl<ttrJen _e 1 dente da República com 1\ atribuieâa 
a·, encaminhar. lll'·"' para ou_in~·l' r"""ln r,.,nc:t;'''"'.~ ...... ": "ar'"mentar toca•·om ao ''C" P"eSl · ~ ~ ""' • • ~"' ~ w~ .. • de presidir o Congresso 

. 1 _ ·~ C'n'l- h!>t:! a respeito do assunto, a f1m d. dente da Rcpubllc.a 'T 1 f ê . ' · 
Ver~;c!l:·~e. pob, que apenea:._ ..... r",~, abr:r os debate 3 e pro'Tinvf>r '.rr.r. 50_ · . . • . . . .a m er nc1a provocou conlrov~r-

do FlgJem.d'J, e~t~belcc~, .. ,'" P~ .,1 !urão Que sati::;.rara a todn"' li'' QU P: EXPc!'lencm àe ~ms d: cmqi1~nt:-_ sia anã.lo3a a que ora é susc1La1a. 
no:5 ve_l'be:es 'P~:s~dl! e dmg~r a '>lDO- não honroso para o Vice-P;:".,;:'l"'1'~ anos, no. B;~sH de~oe nes~e sc~t~:lu. A matéria dos ar~s. :n, § 29 e 79, 
nc·n~mia dos dot~ termos. , e 1 r a. República nresiclir a-<: ~e~c:ii!S: do 'Ial é a pra.lc~ !on .. ~en~~ jll.s Hlca- § 29 da Carta de 67 er~. na Consti~ 

Digo .e~ parte. porque o verbe.e s , Cor.~re:;;so naquelas ~'>o,enid 8 de!=t m'e da pela trad.r;a~~ c~~tme_n,al A mo- tu;ção anterior, discinlinada nos arti-
rerere a d1 __ reç·_,o d_ os _trabalh?s,. de ll:n,.'a" I ~ro]'eta.m o C''n"re<oo N""'ona1 nD v~ç~o ~a. Consh.tHçao o e ... 901 con- gos 41 e 61. .. 

ã d dm n tratl ·~ "' s1st1U umcamente en partllha: fun 
se.35 ° e tMo a lreçao .a 1 

<J • ·1 rampa intemrorional? Fi"nria para e. çoes antes confundidas no mesm ó:- "Art. 41. A Câmara dos Ceputactos 
!lesul~9:; po~ta~;~· evidente que t'll~ ?residente do senadl) a nresiMncja do g·ão. e o Senaáo Federal, sob a dire(;ãJ da. 

~ê.:mos tem Slgru.tcrodo próprio e au congresso nas qu,e,:;tões. di'!a"1o<: as5im, :r . , _. • ~ Mesa dêste, reunir-se-ão em szs::âo 
~ÔLlomo. ! hurocráticas, eRpecífica.,-, pl'Õpriamf>n- ~.essa p~rtllLa, ~ Cons~ltu.ça_, at!l- conjunta para.: 

A conclusão se impõe: ao Vlce-PJ'e- te, da elaborarão élas lei.o;;. da aTJrecia· bmu ao VICC-PHSldente da Hepubhca 
sidente cabe presidir o congresso, l~to cão dos fatos. Afinal de contal"1, i·a- o exercício da função de P!'e5iden:e 
é~ ocupar o primeiro lugar nas ·}es~ Veria desdouro para um ou ou outro? do Congresso, com voto de qualidade 
soes do mesmo com direito de manter Fstaria plenamente harmonivada a. (art. 79, § 29), à Mesa do Senado a 
' ordem e regular a discussão; à Mesa questão. um, presidiria e 0 outro r:o· direção das reuniões conjuntas <art. 
do senado cabe dirigir as sesõés do 1 vernaria. um, num campo e 0 outra, 31, § 2Q), ao Presidente do S"7~do 

~-:_ i~~~~~~r oa r~:~~nf~g~~~~~~f 
Ill - receber o compromisso d~ 

Presidente e do Vice-Frt>sidente da 
República; 
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' IV - deliberar sôbre o veto. tará inovando._ Já o Regimento Co-, favorecimento a quem quer que seja. 
Art. 61. o· Vice-Presidente da Re- ~um (Resoluçao n9. 1, de 1951) e!TI f:Ie ê o resultado do meu propósito 

j)ública exercerá as funções de Presi- vtgor! p1:ocedeu a. ta1s adaptações em de colaborar para uma solução juridi­
~ente do Senado Fecleral, onde terá relaçao a Carta de 4.6. Assim, diz seu ca, e, por conseguinte, justa e EQui .. 
:voto de qualidade. art. 19 (caput e § ltt): Jubrada, para a controvérsia que se 

· O Senador Mello Vianna então Vi- "Art. 19 0 Senado e a Câma:·l dos. pretende estabelecer, uma vez que es-
-te-Presidente desta casa,' .entendeu t t ·d d 1· - d c 1 ~epu ados reunir-se-ão em sessão con-~ ~u .c?nvenct o a. Içao . e ar os Ma-
flue, como a regtra constitucional sON JUnta para: x:tmiliano, em CUJO ensmamento fui, 
mente atribuia ao Vice-Presidente da ~ , . constantemente, buscar subsidias pa-
República a Presidência do Senado I - Inaugurar a sessao .eglslativ~; ra êste trabalho: "os erros de inter-
a êle, Vice-Presidente da Casa, esta~ II - Elabor~r ou reformar o Reg1-/1 pretação constitucional perturtavam a 
\'a reservada a presidência do Con- mento Comum· . · vida do País suscitavam dissídios en-

fresso. Nesse sentido, na sessão de Il~ - Receber o. com~r~m\s~o d~ I tre os podêr~s públicos e comprome-
9 de agôsto de 1947, pronunciou dis- Pres~de~J.t~ e do VIce-Piesiden~e d'" tiam 0 prestígio das instituições". (in 

~urso onde se lê: Repubhca, . ~ . I Carlos Maximiliano - prefácio da 1ª' 
"A nobre comissão Especial €9CO- IV - Deh~erar sobi e o v:eto, opus- 1 edição _ Hermenêutica e Apl:cacão 

lllida. por feliz inspiração de V. E'x\1 to pelo Pres1dente da Republ;ca nos do Direito). . ~ 
com o propósito de formar projeto de ca~o.? _do § 19 do art. 70 da consti-l Evitemos que isso ocorra agora, se­
Regimento, houve pot bem, na sua tmçao, . J não por nós, pelo Brasil. (Muito bem! 
Ol!iabedoria, declarar no art. 8?, nú.:ne- V .- Eleger o Pres1dente e o Vice- Muito bem' Palmas ) 
ro I, a competência do vice-?res.den- Presidente da República nos casos d:J /· · · 
te da RepUblica para art. 79, § 2<?, da Constituiçâ:J. O SR. JOSAPHAT MARINHO': 

'·Presidir as sessões do cong!csso § 19 P~dem também. as duas Câma-j Sr. Presidente peco a palavra pela 
Nacional". r as, mediante entendimento entre as ·d ' · 

Apontou-se, como alice-rce da. fór- respectivas ·Mesas, realizar. sessões OI em. 
mula, o art. 41 da ConstEuicão Fe- conjuntas de caráter solene, para ho- O SR. PRESIDESTE: 
deral. · menagear chefes de Estados estran-. (Nogueira da Gama) - Tem a pa-

Perdoe-se-me o dissídio em qu:: fi- geiros, bem como para que as duas lavra, pela ordem, o nobre Senador 
co, por injunção da pureza co.ll~t1· •u- Mesas promulguem emendas à Cons-' tit · - Josaphat Marinho. 
tional, sem outra quaiquer pre~·,pa- mçao''. 
ção a não ser de princípios. A adaptação procedida no :tem 11 o SR. JOSAPHAT MARINHO -

Todos somos transitórios serYidor('S I e o acréscimo, objeto do § 19 demons- (Pela ordem - Sem, revisáo do ora­
aos caprichos da morte e das flutua·· tram, qua ao Regimento Comum c um- dor) - Sr. Presidente, não quís in­
ÇÕ::!s movimentadas d~ polít~ca. pre_regulamentar e esclarecer a apli· terromper o discurso do nobre Sena-

Nem mesmo os cargos perduram na caçao dos textos constitucionais qU':! dor Antônio Carlos, que ontem me 
estrutura do Estado. Vislumbro na se refere_m ao Congresso Nacional - deu a honra de ouvir-me :::om a"en-
proposta da. douta comissão uma in- seu funciOnamento. ção. 
terpretação estritiva, apegada à le- Ta~ pr~cedimento não con:;tit.ui, pois, Sei, também, que S. Exa. não vi-
tra e ao texto mate1·ials da constitui- fat!:! musüado. sou, na referência que fêz à reunião, 

Março de 19ef -Clodomir MiiCt 
Sebastião Archer 
Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Arnon de Melo 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 
Vasconcelos Tôrres 
Carvalho Pinto 
João Abrahão 
José Feliciano 
Mero de Sá (15). 

O SR, PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gàma) - Nft.o h~ 
mais oradores inscritos. 

Sôbre a. mesa requerimento de j~ .. 
formações que vai ser lldo pelo ê-1. 
1 <? Secretário. · 

E' lido o segu,inte: 

Requerimento n9 119, de 1967 
Requeiro ·nos têrmos do a1:t, ·213, do 

Regimento Interno, ao Poder Exe .. 
cutivo, ouvido o Ministério da Saúde 
as seguintes .informações: ' 

1 - Quais as razões que ditaram 
a supressão do Serviço da Maláril}, 
em Barra do Gatças, no Estado de 
Mato Grosso~ 

2 - Se o Ministério já foi notifi­
cado da existência da epidemia da 
maláira, que assola a região tlo Ba:xo 
Araguaia, em Mato Grosso; 

. 3 - Se foram tomadas providên­
Cias para o restabelecimento daquele 
serviço. ção. <art. 41), em contrapos:çã,1 ao Amda_ em 1963, .vrocedeu-s'! =t uma da Comissão Mista, a envolver, na 

espirito e sentido profundo da mes- adaptaçao do Reg1mento que vale ser responsabilidade da interpretação que 
ana". I lembrada. sustentou, todos os membros daquele Sala das Sessões, 17 de mat·ço de 

Tôda a argumentação dos defcnso- O .Ma~ual do Se~ador, pu;)licado e:u órgão. · 1967. - Senador Vicente Bezerra 
res da tese se estruturava no s:nuinto.ll 6ª, cont-em o Regunento In:.r,rno que Por Isso mesmo. é evidente que não Neto, 
raciocínio; =- - é o constante da Resolução nQ 2- D, estou a contraàitá-Jo, prOpriamente. 

. . . alterada pelos de ns. 45-60; ::i.2 e 16~ Cumpro apenas o dever de prestar O SR. PRESIDJ!.:NTE: 
O V~ce-!'nstdente preside o Senad'J 1961; 5-62; e 3 e 34-63. .esclarecimento ao nobre orador e à (Nogueira da Gama) _ o reque .. 

. mas nao e componente de sua :Mesa. O art. 46 já vem modificad::~ para Casa no sentido que. embora membro rimento lido será publicado e em llB• 
Ora, ~ art. 41. da Consti~uiç~o !'e- dêle. se excluir a r~fe:ênc:a ao Vice·l da Comissão Constitucional, não par- guida, despachado pela Prc.Údencia, 

~eral diZ ~ue Cama.ra. e Senaao, 1sto Presidente da Repubhca CO!ll•J mem- ticipei dos trabalhos em q•Je e:a :::.e 
e, O. Co11g1esso NaciOna.l, s~ reunirão bro da Mesa e para nele se incluir~m, esforçou por dar redação fina! ao O SR. PRESIDENTE: 
con~~ttamente, sob a d1reçao da Me- eomo membros desta, um Pres:Qent~ Projeto de Constituição. (Nogueira da Gama) _ E tã ter ... 
saLoe~ e. . _ . e 3 suplentes de secretários em vez Desde C!~e se abriu dissidio de c~-, minado 0 período destinado sao ~ 

.go, a Pre~1dencra do Congresso de 2. ráter.,pohtico entre a representaçao peàiente 
Nacwnal cabera ao 1~ Vice-Presid.:.n- Ent.re as atribUições do Prestd;ntc, doM. D. B. e a da ARENA, no cur-~ ' 
te do Senado, 19 na hierarquia de sua no art. 47 se faz figurar tuJo quan~ so daqueles trabalhos, resolvi, embora Enoontram-se presentes 40 Senn.o .. 
)..iesa. . ~ to no art. 70, § 3<? e § 4Q;, 71; § lQ sem haver participado da decisão res Senadores 

1!:sse p~ntg de VISta nao pnva!eceu. do art. 79, e parágrafo úmc0 do art. J partidária, não concorrer mais, de j Passa-se à 
A Com1ssao nomeada pelo PresiCicn- 208 vinha atribuído ao Pi"esid~nle dJ qualquer modo, para os trabalhos da 

te do senado p~ra elaborar o Regi- Senado .Federal. !·comissão. ORDEM DO DIA 
:tnento da Casa, mscreveu no projeto; Essas modificações se fh·e: am em J Por isso, não estava presente aos · t d d 1 - t b Ih O SR. PRESl:OE~TE: " Mesa se compõe de um Pre.:.idcn- v:zr u e a Reso uçao n9 3-83. ra a os ao tempo em que se pro-
te, que é o Vice-Presidente da Repú- Ê de se observar que a Emmda cessou a redação final do projeto. 
blica, de um Vice-Presidente e de qua- Constitucional" nQ 6, de 23 de janeiro 

1 
lilas devo também esclarecer que ses 

tro secretârios" (art. 79 à p j d.e 19~3, restabel~ceu o si.~~~ma pre- :presente estivesse, não poderia concor­
de Re oluç· o 

7 
d 

19 
° ro e 0 I S1dene1al de governo institUído p 'h dar em que, naquela fase, o t.::xtc da 

s ao n • e 47> • Constituição de -1946, ressalnmc.él-se·-! Constituição, jâ aprovado pelo Plená-
E mais adiante: tão-sàmente no art. 61 e alteranilo- I rio soberano, pudesse ser alterado, 

"Ao Presidente compete, J.lém das 
atr~buições definidas nos arts. 61, 70, 
H 3<? e 4<?, 71 e 208, parágra~o ún.co 
da Constituição Federal: ' 

I - Presidir as sessões do Cong-re5-
liO Nacional (art. 41 da Cons:ituição 
Federal)" (Art. 8<? do Projeto de Re­
solução n9 7, de 1947). 

A solução da controvérsia se obte­
ve através da adaptação do Hegimen­
to do senado. 

Mais tarde, o Regimemo Comum 
(Resolução n<? 1, de 1951) face ao que 
dispunha o Regimento do Senado, qUi! 
incluiu o Vice-Presidente em sua Me­
sa, assim determinou: 

"Art. 39 Dirigirá Q.lõ traball:ll.'" a Me­
sa do Senado. 

se a ordem de sucessão do P;.·çr.!J,;nt~ I para nêJ.e se incluir uma cláusula que, 
da República para falar-se em pr~s·~ I evidentemente, no contexto não pc­
dente do Senado Federal em lugar d~ deria conter-se. 
Vice-Presidente do Senado. · . I 9 Sr. Antômo Carlos - Permite 

Face ·ao disposto na Emend:t, o Se-· V. Exa. um aparte? (Assentimento 
nado Federal procedeu a a::Iaptação -

1 

do orador) - A ressalva que V • .E:x­
do meu Regimento, pa.ra esclarecer celência fez, ao início de suas consi­
Q?-e as atribuições conferida3 ao rra- 'J deraçõ. es, me dispensaria dêste apar~ 
sidente do Senado, numa consti'ui·· te. Quero, entretanto, declarar que, 
ção, a de 1946, que dava ao Vic~-Pre- , no discurso, não falei em todos os re­
sidente da República o ex~r~ich1 elas. presentantes do Movimento Demo­
funções de Presidente do Scuulo crático Brasileiro; apenas que, duran­
fôssem transferidas do Presid::-nt~ d:-- ·te a discussão, votação e elaboração 
Senado - Vice-Presidente da· Reru-: da redação final, estavam presentes 
blica - para o Presidente do ,Senad; i representantes dos dois partidos. 
- senador eleito por outros senado-' Realmente, V. Exa., após õ Movi­
res. :menta Democrácico Brasileiro se atas-

Finalmente, se me observa.·em qu 1 tar de plenário, não compareceu às 
o sistema da Constituição é de d:H·· : últimas sessões da Comissão·. Dou meu 
cil execução, responderei que ele pres'. , testemunho neste sentido com muito 

(Nogueira da Gama> ~ Item 1: 

Discussão, em. turno úntco, do 
Projeto, de Lei da Câmara nú­
mero 116, de 1966 (n9 9J5-C-5J, 
na Casa de origem), que mod;~ 
fica o § 2<? do artL 3<? da t.ei nú­
mero 9'70, de 16 de de:z.embro de 
1949, que dispõe sõbre as atribui· 
ções, reorganização e funciona~ 
menta do Conselho Nacinnal de 
Economia, tendo parecer favorá­
vel, sob n9 .672, de 1966, da. co .. 
missão de Economia. 

O projeto em questão dispõe sôbN 
as atribUições, organização e :runc-io':. 
namento do Conselho Nacional d-e 
Economia. Acontece que a nova Cons­
tituição, no seu art. 181, extinguiu o 
Conselho Nacional de Economia. Em 
tais condições, o projeto ficou preju .. 
dicado. 

A Presidência retira-c da Ordem do 
Dia e o encaminha ao arquivo, Iat~ 
a devida comunicação à C:1ml1trC. d-o$ 
Deputados. 

Parágrafo único. O Presidente, o 
Vice-Pres1dente e os demaJs membros 
da Mesa do Senado "Serão substitui­
dos, nas suas vagas e . impedimen~os 
pela forma determinada no respectivo 
Regimento". 

supôs - e não poderia fazer de outra prazer. 
forma. - que entre os diverso~ OFãO<:, O SR. JOSAPHAT MARINHO - O SR. PRESID.ENT\~: 
do Congresso - Mesa da Cá:n~ra, ~\'!e. 1 Era . apenas ~ste esclarecim~nto que 
sa do senado e Vice-Pres!di!ncia da deseJava dar a Casa. para evitar QUal­
República - reinaria sempre 11m ~1:- li quer equivoc~, e, evidentem~nte, sem 
ma de bom entendimento único ca- nenhum sentldo de contradita à ex­
paz de assegurar a indep~ndência, r.! planação do. nobre Senad~r Antônio 
s~ber~nia e o prestígio do Poder Le-\ Carlos. (MU1to bem - Mu.zto bem.). 

(Nogueira da Gaina> - Item 2: 

De acôrdo çom essa propo&(f o, o 
Vice-Presidente café Filho presibiu, a 
pru:tir de 1951, as sessões conj1mtas 
da conjuntas da. Câmar~ e do Sena­
do, isto é, o Congresso. 

Se o Congresso, nesta. oportun:dade, 
~~- ele modo semelhMte, nil<> -

g1slat~vo. . Comparecem mais os Si·s. Sena-
Sena desnecessáno acresc:ntar, ao l dores· I 

final destas considerações, a ressalva · 
de que o meu entendimento nã:> po- José Guiomard 
- ~ f~ 011 d .. - ArthU< Vlrl!iiiO 

lJiscussão, em turno ü~ico, do 
Projeto de Resolução n<? 38, db 
1966, que suspende a execUção do 
§ cQ da alínea "c" do itêw. J1 ao 
art. 104 da êonstituicão .do Es­
tado de Minas Gerais: df!clarado 
inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal tProtetó apre·· 
sentado pela Comissão àe con-,. 
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tuiçlio e Just1ça como conclusão I dias e não em rnenos de 25 dias, que I perde o mandato o deputado ou se- 'I O SR. PRESIDENTE: 
de seu Parecer n° 699, de 1966,. é efet~vamente a fa1xa de reuniões. nadar q?e falt:ar ~ metad~ do periodo (Nogueira dG Gama> _ Respondo 

. . . mensa1s. da f.essao leg1slabva. Ev1dentemente ao nobre senador Eurico Rezende di-
O Sr · 19 Secretario va1 proceder à Indago se pata efeito dirramos as- que se refere à totalidade dêsse pe- · -- · d t 

~tttu·a de requerimento que s~ acha • sim fmance1ro calcula:se Z mês le-~ nado Assim certamente só :;e poderá zdendo que a praxe! 1cnvartlabve!Id •d 0 "1" 
86bre a mesa I ' . ' ·- 8 ê . • • . d a, pelo menos pe a on a 11 a e c o · g~slatlv~ em 30 reumoe_s. e sse cn- adotar o cnter10 corr1 o, . compree?- Senado Federal, e creio que também 

E' lido e aprovado 0 seguinte terl~ for adotad?, entao. alarga-se a dendo a totalldade do penado ~ nao pela Câmara dos Deputados, é des-
posslbthdade pumt1va, po1que na r~a-, apenas as faltas me.nsais que v1erem contar apenas as sa:Jsões a que falta 

Requerimento nl? 120, de 1967 lldade ~emos, p:J.rece, qu.e 22 reumoes ~a ser cometidas po1 qualquer. J?epu- 0 Parlamentar, seret incluir sibados, 
por. mes:. Mas os. a;q~1Vos da Casa I tado ou Senador -uma da~ h1poteses domingos ou feriados. 

'Iendo em vista que a declaração de a~~malarao_ a ex1stenc1a de 30_ reu- formuladas na a~gmnentaçao do no- De modo que, exemplifican.do con.>o 
inconstüucicnalldade, pelo Supremo moes. Entao 0 P.arlamentar t~_ra que bre Senador_ El!r1co Re?ende. _ fêz v. Exa.: se 0 Parlamentar faltar 
'l'ribnnal Fe:ieral, se referiu à cobran- co!llpareçer a n~a1s de 15 re.untoes ~~r . Com relaçao aa segm:cta ques!ao Sl!S· a quatro sessões, será descontado em 
ça, pelo E::.tado de Minas Gerais, do mes, para ~ue ele possa sa1r da Ólbi.

1 

c1t~d~ yor S. Ex, alusiva ao nao com- quatro sessões; se faltaÍ' a cinco seriio 
impósto de transmissão inter vivos - ta do perdm1ento do mandato. parecnnento de Deputa _do ou Senador d •scontadas cinco sessões· se faltar a 
mat.éria da alínea "c'' do inciso I do duranto o mês para fms de descon " ' 
art. 1o4 da Constituição do. Estado, e Sr. Presidente, êsse segundo &n:rulu t not subsídi~s 0 entendimento d~ s~is, serão. descon~das a seis ses­
não do inciso II, como figura no Pro- é sério, se ope1arm_os com o d~1 e1.o. ~esa é também • no sentido de que a s

1
oes; _e assim por d_1ant.e. O dcscod~l-

""t d R 1 - 9 38 66 comparado, No regime do funcwna- té .c. d - re 01 ·d m re- os sao compreensiVOs apenas -~s 
,.~ ... o e .eso uçao n. - ; lismo público o tempo de efetivo !ma_ ~~ eve, dser s ~VIl as cbo··ct,·o e'. ses:::ões a que o Parlamentar faltar. 

A tendendo a que a cobrança impug- . . . , A açao ctO peno o men.,a . u d I E~ f o. d tad · .. 1 nada foi a do exercício de 1961 quan- exerctcto, e apurado com base nas fo- devido mensalmente Em conseqüên- "sa a I ma a o a, mvanavE~­
do 0 tributo em aprêço, pela 'Emen- lhas de pagame:1to, e assim, aplicada cia as faltas de cadà més serã~ dedt~- 1 ~ente, dur?nte as L~gislaturas _ante-
d C t ·t · 1 o 5 · a norma analógica, teremos que ter .d· .· d • nores. Crew que ass1m a questao de 

a ons 1 ucwna n.. ' passara a ern vista, através do fato material do Zl as nesse petlO o. \ordem de S. Exª está perfeitamente 
competência dos Muni.cipios; · · 

considerando, finalmente, que 0 ad- pagamento, que houve trinta reuniões O Deputado .ou Senador que faltar esclarecma. 
vento da Emenda constitucional n<:~ 18 no mês. durante um mês, perderá a parcela Pouco importa que o período seja 
o hnpôsto de transmissão inter vivos Então, Sr. Presidente, desejo ar- correspondente às sessões a que esti- computadq de 30 dias, embora se reu­
voltou à competência do Estado, si~ gUir esta questão de ordem não por ver presente. lizem, durante o mês 24 ou 25 sessõE!S. 
tuação man ida pela Constituição pro- mim, que sou um pertinaz ámigo de Não há, portanto, dúvida nenhuma Cada Parlamentar que compareça às 
rnulgada a 24 de janeiro último (art. Brasília - não dedico ao Planalto para .solucionar as questões propos. 25, se tantas fôrem as reali7adas, r;~-
24., n 5' D : infinito lições de desamor, como, in- tas pelo nobre Senador Eurico Re- ceberá os 30 dias e o ~ue com-

requeiro volte 0 Projeto à Comissão felizmente, grande parte dos nossos zende. parecer a 23 e elas forem 24, receb•~-
de Constituição e Justiça, a fim de parlamentares o faz. Faço isso, Sr. Esta é a decisão que me cab apre rá as 30 menos uma a que não com· 

Presidente, pensando em muitos dos , • .. , - parecelf. que examine a conveniência de ser sentar a S Ex salvo melhm JLUZO 
tetif.icada a remissão ao inciso II do ll!-e?s companheiros, A desta ~ da Casa E' 0 entendime~to que posso dar à Hã, portanto, uma perfeita i?"ual-
art. 104 da Constituição de Minas e v1zmha, para que eles satbam, com matéria dade: dos que recebem a totalidade 
de serem os efeitos da suspensão li- conhecimento pleno de causa, se estão · das 24 e us ':11e não compareceram à 
lnitados ao exercício de 1961. pisando na incerteza das areias mo- O SR. EURICO REZENDE - Sr. totalidade c~,-s 24 que receberão as ~!4 

vediças ou se estão perlongando chão Presidente, pelo a palavra pela or- menos 1, 2 ou 3 a que não tenha:n 
Sala das se.ssões 16 

1667, - Milton Ca1npos 
de março de firme. dem. comparecido. 

Resumindo, então, Sr. Presidente: 0 SR. PRESIDEXTE: A questão está perfeitamente escli~-

O SR. PilES,DENTE: queria que V. I~x~ nos proporcionas- recida. (Pausa) 

(Nogueira da Gama) - Em conse­
qUêQ.cia. o -projeto sai da Ordem do 
Dia. para voltar à Comissão de Co­

se a ribalta das suas luzes para que (Nogueira da Gama) - Tem a pa- 0 SR. PRESIDENTE: 
sejam respondidas duas perguntas: lav1·a o nobre Senador. 

Jnissiio e Justiça. 

1) a contagem d.as faltas. para eff'ito 
da aplicação cirt..rgica do art. 37, item 
III, é feita pelo critério de mês a més. 

Está esgotada a 
c1o Dia. 

matéria da Ordem vale dizer, o parlamentar terá que 

O SR. EI:RICO REZENDE: 

comparecer em cada mês a mais da 
metade, ou se essa contagem é pelo 
critério corrido, isto é, da totalidade 

Sr. Presidente peço a palavra, pela I do global dos meses válidos da a ti vi. 
~rdem. ' dade legislativa. 

(Nogueira da Gamal - Tem a pa- A segunda pergunta incide sôbre a 
lavra, pela ordem, o Sr. Eutico R e- prática, para efeito do pagamento, 
sende. adotada nesta e creio que também na 

O SR. EURICO REZENDE: outra Casa, sôbre 30 reuniões do mês. 
V. Ex~. prestando êstes esclareci­

mentOs deslindarà uma questão que 
realmente tem sido alvo de perguntas 
e de indagações, principalmente para 
aquêles parlamentares que, não sim­
patizando muito com êste benemérito 
dispositivo, desejem se comportar no 
mínimo ?ninimorum das suas lamen­
táveis ausência do Parlamento Brasi­

(Pela. ordem - Sem revisão do ora­
tior.> - Senhor Presidente, a Cons­
tituição de 1967 está nos cueiros da 
tua vigencia. Justifica-se, então, na 
tua aplicação. a existência. de dúvi~ 
das no campo da interpretacão ou, 
então, uma posição de cauf.ela, 'sen­
Qo ~r isso mesmo oportuna a ar­
güiç-ao de que.stões de ordem para que 
tls seus dispositivos sejam executados 
den tto do clima da hermenêutica 
ifxa;:a. 

O art. 37 dispõe: (lê!: 

"Perde o mandato 
ou senador: · 

o deputado 

III - que deixar de compareczr 
a mais ele metade das sessões or­
ê.inârias da Câmara a que per­
tencer e: 11 cada periodo de sessão 
legislativo., salvo doença compro­
Tada, I;c:;-nça ou missão autoriza­
da pela respectiva Casa ou outro 
motivo relevante previsto no Re­
gimento Interno:' 

Vel'ificamcs, então, que o texto re­
produzido faz referência ao período de 
tessões legislativas. Mas para que ha­
Ja LOna adequada fixação de escla­
recimento:::, sedu rrmveniente s<>b" .. -5" 
te o critêrio do cálculo é m~mar 
t)l,.l anual, vale dizer, se, em cada me:. 
• parlamentar terá que oomparecer 
ãquele mínimo e:::tabelecido na Cons­
tituição ou se o cálculo terá em vis­
ta o -quantitativo geral, isto é, a tota­
lidade dos mes!;'s úteis da atividade le­
lislativa:. 

Essa é a primeira pergunta, Sr. 
. .Presidente. Mas, há outra: para efei­
to de pagamen.1o dos subsidias variá­
"t'tU, a Casa C.II.Tcula o wP.s em trinta 

leiro. 

O SR. PRESIOE:S1'E: 

(Nogueira da Gama) - O nobre 
Senador Eurico Rezende acaba de 
formular questão de· ordem ~om apoio 
no art. 37, inciso 11, da Constituição 
vigente, para saber qual o critério a 
ser adotado relativamente à apEeação 
do disposto constante dêsse dispositi­
vo, ou seja, perda de mandato de 
Deputado ou Senador: 

"que deixar de comparecer a mais 
de metade das sessões ordinárias 
da Câmara a que pertencer, em 
cada período de sessão legislativa, 
salvo doença comprovada, licença 
ou missão autorizada pela res­
pectiva Casa ou outro motivo re~ 
levante previsto no Regimento 

. Interno." 
Parece -me que a resposta 

tão proposta náo é difícil. 
é ques. 

o Art. 31 da constituição prescre-
ve: 

· "O Congresso Nacional reunir­
se-á, anualmente, na Capital da 
União, de 1.1' de março a 30 de 
junho e de 15' de agôsto a 30 de 
novembro.'' 

Conseqüentemente, êsse é o período 
anual da sessão legislativa, uma vez 
que o inciSo III do Art. 37 se refere 
a ses~:>ão legislativa, isto é, àispõe que 

O SR. EURICO REZENDE: (Nogueira da Gama) - Está esg ). 
tada a matéria da ordem do Dia. 

(Sôbre questão de ordem - Sem Não hã oradores inscritos. 
revisão do orador) - Sr, Presidente,! 0 SR. AURf:LIO VIAN~A: 
não me f.iz entender bem, quan.o à 1 
segunda parte da minha questão de Sr. Presi!=lente, peço a palavra. 
ordem. (Nogueira da Gama) - 'Iem a pa· 

lavra o nobre Senador. • 
O SR. AURÉLIO VIANNA 

No que concerne ao primeiro tópi­
co, estou inteiramente de acôrdo com 
a so·ução dada por V. Exa. 

(Sem revisão do orador) - Senhor 
. Mas, no que c!iZ respe~t~ ao ?u.tro Presidente, o Senado Federal vai pllli~ 
angulo da questao, a mmna duv1da sar uma semana sem se reunir, e lo~;o 
nao é sôbre se serão a.nota<ias as au-, no início de uma nova administra(jãQ~ 
sências dos parlamentares às sessões.) de um nôvo govêrna quando a Nn~ 
Isso seria, data venia. o óbvio. O que ção brasileira, esta. recida, estupefae­
desejo saber é coisa diferente e, por 1 ta, assistiu a um um ato que real­
isso, vou exemplificar. O parlamentar,! mente, não esperava, quando' o ex­
se comparece a tôdas as sessões, rece-j Presidente da República, no término 
be o subsídio variável como se tivesse do seu mandato, pelo Decreto-lei nú .. 
comparecido a 30 dias no mês, vale mero 314, definiu os crimes contra. a. 
dizer, como se tivéssemos 30 dias de Segurança Nacional a Ordem Fcli· 
sessões no mês, quando, na realida- tica e SoCial, rh. ' 
de, não temos êsse número; alcança. 
lLtos, no máximo, a 22 sessões. En­
tão, gostaria de saber se o cálculo é 
feito no seguinte sistema: sessões no 
mês, 30, tendo em vista a forma de 
pagamento; o parlamentar comparece 
a 10 sessões e, então, a anotaçãú de 
faltas estará cifrada em 20 sessões 
ou a Casa vai verificar, em contradi­
ção com o pagamento, as sessões real­
mente realizadas? 

E' esta a pergunta que faço à Mesa, 
para que se realize no espírito do J;Ul..r­
lamentar a tranqüilidade necessária. 
Porque, Sr. Presidente, há uma con~ 
tradição entre o número de sessões 
efetivamente r"Ealizadas e o quanti­
tativo de pagamento relativo a essas 
sessões. O Parlamentar, se compare­
cer a tôdas as sessões, comparece1·á a 
vinte sessões, mas recebe como se ti­
vesse comparecido a trinta sessões, 
porque, para efeito cte· pagamento do 
subsidio, o número dos dias do mês, 
incluindo sábados, domingos e feria~ 
dos, corresponde ao número de reu­
niões. estipendiadas pelo E1·ârio. 

Então minha pergunta é esta: se a 
Mesa fará o cálculo das faltas tendo 
em vista a existência de trinta sessões 
no mês, que é como se opera o paga· 
menta, ou se a Mesa vai pesquiSar o 
número de sessões realmente rea.llz&.-
das, · 

Sr. Presidente. a Oposição, im2jia­
tamente, se reuniu, convocou cs seus 
constitucionalistas do con~res>o, 01 
seus juristas, os democratas dêste pa;s, 
para uma tomada de posição, e, c0m 
as armas que possui, inictou o corn­
bate à Lei de Segu.::ança Nacional <'o ... 
mo formulada, através de pronur1cia ... 
mentos e de projetos de lei que \'i':'li~ 
sem ao encontro das aspirações c o 
povo brasileiro, dos seus sentimentos 
democráticos, atendendo à liberdade 
de Imprensa que deve ser pre~rvacia 
a todo custo, à liberdade de opinião, à 
liberdade de ir e vir, de dizer e Cie 
ouvir, de opinar, com franqueza sd­
bre os assuntos que interessam à' N:J.­
ção, quer no campo interno quer no 
campo da politica internacional. 

St. Presidente, nós nos lembramos 
aas grandes debates que se feriram 
na Comissão Mista que apreciou o 
anteprojeto do Executivo de ent:ic·. 
Houve um encontTo entre a corrente 
liberal da ARENA e o MDB principal ... 
mente no interêsse que todos tinha1n 
de melhorar o anteprojeto de Cons­
tituição, em particular no capitulo 
das Garantias e Direitos Individuai:;. 
Depois de luta que se prolongou por 
noites, por dirus, quando muitas vê .. 
zes 0$ Membros da comissão não oo .. 
dia.m donnir, descansar nem 4 hÓras 
em 24. horas, quando os funclonádfl• 
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tlJJ congresso exaustos qtla.Se ntm po­
(ila.m mala trobolllor, sutglu o artigo 
~~ da constituição de 1967, que de­
Clara expressamente: 

'' Aquêle que abusar dos direitos 
individuais previstos nos parágra~ 
tos 8,9, 23, 27 e 28 .do artigo an­
terior e dos direitos políticos, para 
ntenta1· contra a ordem democrá­
tica ou praticar a corrupção, in­
correrá na suspensão dêstes últi­
mos direitos ... 

:cdos direitos poli~icos) 

• . . pelo pra.zo de :? (dois) tJ. lO 
(dez> anos, declarados pele Su­
prêmo Tribunal Federal, mediante 
l'ePJ~ct..enta';JO do Procmador-Ge­
l't~ 1 da República, sem prejuízo da 
ação civil ou penal cabível, asse­
gurada ao paciente a mais ampla 
defesa." 

Que diz o ~ 8.0 , do Art. 150, o ant~-
rior, portanto: ... 

"il: livre a manifestarão de pen­
samento, de convicção politica cu 
filosófica e a pt€stação de infor ... 
rna~o sem sUjeição e censura, 
salVO quanto a. ebp~táCulos e di-

versões pUblicas, respondendo cada 
um, nos têrmos da lei, pelos abu ... 
aos que cometer. E' assegurado o 
direito de resposta. A publicação 
de livros, jornais e periódicos in· 
depende de licença da autoridade. 
~ão será, porém, tolerada a pro­
paganda de guerro., de subversão 
lia ordem ou de preconceitos de 
raça ou de classe." 

Assim, quem ferir o § S.Q, do Art. 
150, depois de sentença do Supremo 
Tribunal Federal, mediante represen. 
ta.ção do Procurador-Geral da Repú­
blica, terã seus direitos políticos sus-

1 pensos. mas nunca êsses direitos in­
dividuais. 

O § 23, do Art. 150 diz: 

"Jt livre o exercício de qualquer 
trabalho, oficio ou profissão 
observadas as condiçóeti de capa~ 
cidacJe que a lei estabelecer." 

No projeto do :Executivo, quem 
atentasse contra a ordem democrática. 
ou praticas~ a corupção, tanto pode~ 
ria ter os seus direitos politicos cas­
aad.os - e os teria - como W..'llbém 
os direitos indiv:i.dua.is, inclusive os 
do trabalho. E o Congresso Nacional 
anulou, eliminou o artigo do Projeto 
do Poder Executivo ou do- anteprojeto 
de Constituição, porque considerou 
como sagrado o direito ao trabalho, 
à livre manifestação do pensamento. 
Os jornalistas poderianl ter os seus 
direitos politicos suspensos, mas nun_ 

-oa o direito de ganhar a vida, de 
1 prover às necessidades suas e da sua 

ta.milia. 
O § 27 do Art. !50 diz: 

"Todos podem reunir-se sem 
armas, não intervindo a.. autori­
dade senão para manter a ordem. 
A lei poderá determinar os casos 
em que será necessátia. a comu­
llicação prévia à autoridade, bem 
como a designação, por esta, do 
local de reunião.'' 

Então, o. direito de reunião ficou 
assegurado lla Constituição de 1967. 
Mas quem atentasse, em abusando, 
dêsse direito contra. a democracia, a 
ordem democrática, ou quem, abusan­
do d.êsse direito, vlesse a praticar a 
corrupção, teria cassados os seus di­
reitos polít.icos, mas nunca. os seus di­
reitos individuais. E) o que consta da 
t:.!onst.ituição. 

Enfim, fala o art. 28: 
"~ garantida a. libe~rdade de as~ 

sootação. Nenhwnz as.soclaçã. > po­
derá ser dissolVida senão em vir~ 
tude de decisãço judicial." 

Foi uma. luta em que as correntes 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H)' Março de 196/ 

ficou !:1~ulpido na Constituição de pre, a questão, que é multo mais séria, consciências. Em vez de partirmQ.'J ' 
1967. muito mais grave do que aparenta. para a organização de partidos, de 

Ora, Sr. Presidente, dai o estupor, Eltmina, e V. Ex~ o diz bem, o diá- iniciarmos a marcha para a institui .. : 
daí a profunda surprêsa. dêste Pais, logo, elimina qualquer veleidade opo- ção de partidos, com programas p2ra-' 
quando, no último ou penúltimo dia sicionista, qualquer pronunciamento serem conhecidos) defendidos e tra .. 
do seu govêrno, o Presidente Mare- que impllque em crítica. E' uma mor- duzjdos em atos, é a velha luta et4 
chal Castello Branco subscreve e as- daça. que se põe no povo brasileiro. tôrno de pessoas, contra ou a favor 
sina o Decreto-lei n.Q 314, que entre " de pessoas, de chefes, a que -dão o .nc-
outras enormidades e aberraç[•C'S es- . F1p1do ou manter, ~sem pe:t:- me de providenciais, necessários o 
tabeleáe a pena de detenção de seis mlssa~. legal, organizaç_?es de t~- indispensáveis. 
meses a dois anos (Art. 19), a quem po nuht~,.., seja qu~I for 0 moti- ( Sr. Presidente, aqui termino pot;q'l·.e 
ofender pú.blicaroante, por palavras ou vo ou J!IeLxto, ~ssnn c~l!l ten~r, a leitura dos artigos que fizemos 12m 
escrito, C! Chefe do Govêrno de nação reo~ganizar partido pohtlco CUJO I a sua. conclusão nesse perigo que nc-
estrangrura. reg!mento. tenha sido cassado ou 1 a a Constituição que n5.0 é aQ'-lela 

Entende-se que quem ofender pil- faze~ funciOnar partido s.em 0 res~ ~ue nós, oposicionistas, desejávamoJ 
blicamente, por palavras ou escrito, a pe~uv~ regis_tro ou, amda, as· para o País, mas a que existe, a que 
Mao Tsc-tung berá detido de seis me.. so~mçao ~lVlda legalmente, . 011 fci votada. l!:sse decreto-lt>i fere et:>U!o 
ses a dois anos. Quem ofender pU- CUJO _ funcwnamento tenl_m sido Constituição Não a feriria tiveSJe 
blicamente a Fidel Ct.stro sofrerá a su~~nso: ,pena - det,nçao, de 1 1 ela sido apr~vada como veio. l!!sie é 
pena. de deten~ão de seis meses a dois a ... anos. I o fato de qua a Nação brasileira pre-
anos. Quem ofender a De Gaulle tam- Ore quando· eram condenados os 1 ci.:;aria tomar conhecimento: O decrE' · 
bém sof:erá essa pen~: Nil;1guém J:?O-

1 
partidos políticos dêste país, a justi- f to-lei fer~ o capi.tnlo. :·pos Dlreit~.s 

derá. comentar a polltlCa mternac10- ·ficativa era a de que êles não repre- e Garantms IndlVIdua1s da coo~ü~ 
na~ e os atos de governantes ~~ran- sentavam uma. opinião, não ':inhr..m' tuição de 1967. 
gerros, mesmo em p3la.vras aceüaveis, pro''Tamas conhecidos do povo eram 

0 
(lA) 

m~s consideradfls Pe}& 3:-utoridade que gml'rdados nos subterrâneos, pa'ra que I uçamos: e 
val attlicar a lc~ o.~.cnsivas. ao che~e o povo não os co:lli1ecesse. . · "A prisão em flagrante delito 
de qualquer naça.o es.trange1ra. CreiO o p':"óprio Presidente do Partido So- ou recebimento da denúncia em 
que não existe, no mundo inteiro, em cialista Brasileiro de então, o Profes- qualquer dos casos previstos nes-
}egtslação democráticas ou ditatoriais, sor João Mangabeira dizia - e não te decreto-lei importará simUltâ.-
um artigo que se compare a êste. Se- esquero as suas palàvras - que a neamente na suspensão do eXEro-f_ 
rá o silêncio que se impõe à Nação. crise ·política do Brasil era a c1·ise cio da profissão ... " - a simp:es 

Sr. Presidente, "ofender, física ou das suas agremiações políticas, que denúncia. - "emprêgo em enti--
moralmente; quem ~x~rça auto~idade, eram mais partilhas e partidas que dade privada, assim como de 
por motivo de facciOsismo ou mcon- prôpriarnente partidos políticos. cargo ou função na administração 
formismo político e social." ofender se, porventura, uma corrente de pública, autarquia e emprês~ pú-
moraln'l.ente? Quem vai. conceituar. a opinião deseje restaurar um partido blica ou sociedade de econpmia 
ofensQ. mor~l? Por n~ot1vo de !~cc1o~ político ou fundar um partido polí- mista, até a sentença absolutória." 
sismo ou mconformismo poht1co e tico com o nome de uma agremiação E aqui culmina o atentado à Cons ... 
social - pena de reclusão de seis me- extinta, com programa democrático, titulção de 1967: 
se~ a três anos .. E' a mordaça sôbre pelo Decreto-lei n.9 314, art. 36, esta- . 
a Imprensa, particularmente - a fa- rá. êsse grupo proibido de fazer e se j O Sr. Josaphat Mannho - Per. mllc. 
Iada., a escrita, a televís:onada. E' a tentasse fUndar um dêsses partidos V. E~? 
mordaça sôbre o político - vamos políticos, sofreria pena de detenção o SR. AURELIO VIANNA - ..• -
eliminar .aquêle que exerce.}:'lU man- de um a dois anos. _ o Direito à Vida, todo aquêle DircfiJO 
dato elehvo - so~re o poluco, sôbre Sr. Presidente, estou marcando uma desaparece. 
o _homem de partido ou _que, embora posição, para que não se dfga, ama. Pois não, Senador Josaphat :&.cll!-!l-
nao pertencendo a partido nenhum, nhã que silenciamos diante de um 
deseje afinal manifestar seu pensa- dos' mais sérios problemas com que nho. 
mento sôbre os políticos e os atos da- se defronta, hoje, a nação brasileira, O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex' 
queles que exerçam autorida?es. Não no campo, no âmbito das liberdades pode ampliar sua acusação, para p:tc-
é sõbre a pessoa de um Presidente de individuais e coletivas. clamar a ilegitlmidade de tôda a lei. 
República, de um Governador de Es- Ela é originàriamente inexistente. 
tado, sôbre quem exerça autoridade, Que é que nos une, a nós do MDB? Note V. Ex• que ainda se trata. do 
qualquer que seja. Diríamos, a mística das liberdades de- ato baiXado pelo Govêrno anterio:t, 

mocrát1cas. Somos urna verdadeira 
O Sr. Josaphat Marinho -

permite um aparte? 
O SR. AURll:LlO VIANNA 

não! 

V Exa I â d t•ct d "d "i d isto é, antes de vigente a atual Cons-. feder~ç o e par 1.9~· e I e as,. e tituição. Mas, na verdade, o deareto--
pnnciplOs. ~o soctallsta. d~mocratiCo lei visou a ser uma lei complementar 

- Pois do ~B 1"!-a.o perdeu 0 sentido da fi- da Constituição; tanto que nos Arts. 
Iosofla pollt1ca que adotou e que ado- 44 e 47, pelo menos, há refer&ncias 
ta .. Entende que o E~tado se deve;.or- expressas ao texto da Constituição 
gamzar. à .b?-se de cet tos e determ.na- I que só entrou em vigor a 15 dd cor­
dos prmCip~os, pare. resolver p~o~le- ::ente. Então 0 decreto-lei do qia. 13 
roas naDnais e funcionar declSlya- ·ou 13 só publicado a 14, se deatinou 
me~te ~ra ~- paz entre as naç?es. a complementar uma constituição 
q~a1sque1 seJam ~las. ~ trabalhista! Q!.le ainda não estava em vigor. Quer 
n~o perdeu a sua 1deo~o~pa.. O ~e..,~e-) dizer que o Presidente da Repúblice 
dista, o democra_ta cnstao e quan~os 1 que 0 baixou violou duas competên ... 
tlvessell!. pertencido a out_ras conen.j cias ao mesmo tempo: a do futuro 
tes polltlCas, s.e ~elas es~tvessem e~· Presidente _ que só êle poderi~, no 
tadccy_10r _conv~cçao, contm~am acel- , Poder Executivo, ter a iniciativa do 
tand~ f!- fd~S?fra que adotava~ col?o 1 projeto e a do Congresso Nabional 
princtp:.o valido ~ara a. .soluça? aos: que SOmente êste, na ausência, d~ 
pro~l~mas ec~mõnucos, fmancetros e j qu.ela iniciativa poderia começar éi­
socm!~ do Pa1_s. Mas nessa frente an~- elaboração da lei. 

o Sr. Josaphat Marinho - O pe­
rigo que V. Ex~ tão fundadaroente 
está argüindo é tanto maís imedía.to 
e amplo diante do que se encerra no 
art. 2,9 dêsse monstruoso Decreto-lei. 
Note v. Exa. que êsse dispositivo 
tem, em primeiro lugar, a anomalia 
de encerrar dêfinição, o que não se 
conhece em lei de povos cultos. A 
lei cria norma. A lei estabelece pre~ 
ceito. Ma:s a lei não define aquHo que 
resulta do conjunto do seu contexto 
e circunstâncias. Aqui não, aqui se 
define, no art. 2.9, e se define o quê 
e em que têrmos? pla Ja otgamza-da, que é um movi-

mento democrático brasileil'O, frente 1 O SR. AURÉLIO VIANNA.- Ot:t:ra 
u A segurança nacional é a ga- anipla que não tem carisma tas,. que observação absolutamente válida á.e 

rantia ~a c~msecussão dos o~jeti- não funciona como um colegiado, que I V. Ex~. 
vos nacwna1s contra antagomsmos nunca abdicou 0 direito de defender Tenho ouvido de col~gas do Pilrtido 
tanto internos quanto externos." · as li~erdades democrátic.as. onde !o-1 pol~tico que apoia o Govêrno a tua 

Quer dizer: aplicado êsse dispositi- dos tem vez e ~e harmomzam em tor- 1 ma~ formal repulsa ao decreto-lei de­
vo, reconhecido êsse decreto-lei - o no de uma. flamula, de um~ verda· 

1 
no~m!lRdo de S~gurança Naclonal. 

que não há de ser por êste congresso. deira bandeJra: a re.stauraçao para 1 Po.01cos que se vem mantendo nona 
par nenhum Tribunal _ nós já es- I uns, para outro~ a instituição de um 

1 
atitude de m!lito e.9uilíb~io, de t=1 

tariamos, eu e v. Exq. neste instante, sistema de governo que promova o n':J.odo que mmtas vezes sao condena­
incidindo em crime contra. a. segu- bem comum, o bem de todos, à sombra dos e até apontados como se nã.o e:J­
rança nacional, porque estamos nos das l~b~dades democráticas e so~ a tives~m do lado da Oposição, rlo 
opondo aos objetivos dessa lei, ou se- sua eg·Ide .. os q_ue têm saud~des de slen01aram. HOin:ens de categoria in­
ja estamos sustentando um antago- chefes prov1dencmis, de cartsmatas, telectual, desapaixonados, conh_eoedo-
ni~o de místicos e mistificadores, não se res profundos da lei e da legislB.Qio 

· ·' conformam com a existência de uma comparada, na espécie, particular-... 
O SR. AURÉLIO VIANNA - Exa... frente assim constituída. QUerem o mente, não sopitaram a sua ind.igna-

tol Exato! chefe previdencial, querem o condo- 1 ção, como, por exemplo o senado-! 
o Sr. Josaphat Marinho _ ... e a tiere, querem o caudilho, não aceitam Antônio Balbino: 

lei condena os antagonismo-s, tanto outra fórm?Ja para o Brasil. ~ p~ra (Lendo): 
internos quanto externos. Nem a terem caudilhos à sua frente nao 1m~ 
constituição de janeiro de 1967 legi- por_ta nem mesmo que sejam adve:-

· álmoorátiCSll do congresso Naclona.J 
1'1! ~mpenha.ram e oonsesuira.m a vi­
~ na preswv~o Msse di1·etto q,uo 

thnou essa enormidade' sárws, contanto que sejam caudl-
. lhos. 

O SR. Atmli:LIO VIANNA - V. I Esta a crise política ainda vígente 
Jns9 sttua., eom a :oroficléncla de tem- neate País, crise de conv!cções, de 

"Pelo dispositivo que acabe. de 
ser transcrito - êste que eu ll .,._ 
basta que alguém - antes de ser 
julgado - seja denunciado' ucr 
suposta violação de qua..l(lUet .., 
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casos J)Ievi:stos na lei de seguran­
~ para que, imediatamente, e de 
p~an-os fique privad~ do .seu ga­
illl.a-pão, do s-eu st,_ 'Brio, com a 
suspensão de seu d,re1t.o de tra­
balhar ou de ganhar a vida, no 
exercício de sua atividade econô­
mica! 

E' a pena - no que ela tem de 
maior repercu~.ã o -. alcançando 
a próp1ia família do tpontado de­
linqüente, que se at./ecipa, assim. 
ao julgamento e que deverá preva-~ 
lecer até que, em seu favor, surja 
uma sentenc:a absolutória t 

~>~o nem seria transfom1ar o t-:m1a de govêrno dcmocrál~co e que a I balhadores nas Indústl·ias ~[etaiúrg·f .. 
Estado de Direito em Estado de lei proteja êsse sistema sem p:;-ejudi- cas, Mecânicas e de material elétrico 
fato, mas pw·a e simplesmente car os direito3 unh·e:·sais nas demo- do F.stado de São Paulo, sugerindo a 
institucionali~r o Esta1o policial, cracias, que tem o homem Ue s~ p o- criação de lei que d~termine aos pro· 
o Estado carra"co, o Es·.ado de- mmcjar, ~e d~fender as suas idéias, f prietários de terra a destinaçiio tle l/3 
sumano e cncl! Embora nao seJam as nos~as. da área. para o plantio de gtne:-os de 

um dispositi.•:o dP tl'.l r.a+ureza Sr. Presidente desejam(',!; _ na1.J.Il.lJ necess1~:1de 
1 

~':vrecer n<:~ _srntlC:o 
não pode e n~o de_re 1r::v;:!lec~r f!Jperamos _que 05 TIG'!CS detendores 1e q:te sc1a arqunado o 01 czc;. 
n~ contexto a2s l<>1~ ~~- .B:a-::11, do poder desptrtem p~ra e-:.sa rea.li- ::E,sh'i encerr:da. :J. t!'~~Ko. 
atnda que por p~uco tc:Y •. ,-u. dade e que a lei de se-.~urança naciO-

(Lert~7!la-!"e a ·~<;.\áO as Hl r vas 
e 55 -m :nu to:,·. 

.Ele _r~pr~sentana UI?- · e-.;:-oceJso, 1 ral, Que venl'•.i pa.-tl. o. o<:ls não atente 
uma m:qWdade, um a·:-:u:u'J, U1na, contra os direlL~~ CiJ lto;:n~m. não 
abern.(,'ao qu~ longe úe tl~ft>nà.n! r~Lçnte sequer c:::n··-1 r n;Onria Co-ns- ----- -·--- -­
o Estado, contra. os QUe <> ::tnl{f!-~ Utuiçãa- que srub:1 (•C :.ci vo"tada e que 
çam, rcp.~&~nt'2na - ao contrá- entrou em -ri:wr r.> d.J 15, c:uando 
no -· UPla cónder.ad'l a todos da posse -do n_,-:-3 Pa.::!:r..z- da Re­
conrra o ti;)Q de o_. ~~"'1iz:J.c::!'l pa- pública. 
litica r-'Je t"; E.>tadJ pas~~ria a E as··im, sr. Prc~:c:.1•e-. trnc~ mar-
simbo.iz.ar.'' ca.d.1 a nc::.sa po-~'.-çf:). numa lngua-

:€ quando prcoFie uma alteração gcm franca e aJe~ra. s:m:_Jle;. ~inge~a 

Quem quer que seja denunciado 1 por vio!ação da 1ei de segurança ; 
passa a ser considerado culpado e 1 

fica, de imediato, privado dos re-! 
cursos do se,, trabalho, para e. 
subsistência jll'épria e da fr.mília, 
até c:tne surja uma sentença de 
absolviçãot" 

A ordem jurídica sempre par­
tiu do pressuposto que todo cída­
dão se considera inocente até pro~ 
va em contrário. E, no que tange 
às conse-ql~ncias das penas eco­
nômicas resultantes das . condena­
ções, só se admite a privação do 
exercício de !unç_ão depois de 
sentença final." 

· . , · - - mas clara. Esc.c~m~rnos ellmmemos 
substanc1~l _pe, J_ n_nulo.çao_ do, a~t~- 48 1 dê.:.se dc-creto-let tudo e quilo que f-;)re 
e seus po.r?-'1ratcs-, no d~re ·0 l 1 a , a comtitulção em \'ic,or;'" tudo ayuil'l 
que me l"l'frro.-. . . que fere a sensjbi!idade do bl)mcm, 

E em teumao o M.D.B. _ dec1d1U, do homem em si mesmo criatu.M. di-

TRECHO DA ATA :UA 13~ SES~.'D, 
DA F' SESSAO LEGISLA:CT\" A 
ORDINARlA, DA 6"- LEGISLJ-.TiJ­
RA, EM 13 DE 1-IARÇO DE Pi"r, 
QUE SE REPUBLICA POR }iA­
VER S~\tDO C0~-1 Qi.IISSf>Ea }.;o 
DIARIO DO CONGRESSO NAr•o~ 
NAL <Seção I!l, DE 14-3-67, A PA~ 
OTNA NQ 370, 41 COLUNA 

pela~ sua .9ot~i-'lSâo !\lista, o.ti)~esenta1· vina ou, humana. pouco' import•J, do ..•.. • · • .· ... • • · · · · • · · · · • · · · · · •• • · · • · · • 
proJeto ~~"voooando ~ decre? lei em homem, cuja e:o-fncia, cuja subs:ên- .... • • .... · • · " .... · .... ··• ..... AO·"· 
causa, alem de_ ouha~ medl~as que cia, cuja persona'idadc deve Ser res- · ·· · •·· · ·· · ·· · ·· · · · · · · · · · · ·· ···· · · · · · · 
no mome-r.to se:ao apr .... se~tat:as, por· peitada, porque êle é o fator, êle é 
quan~o ~ partido, atraves n?s . s;us que gera tudo de conquhta que houve 
~?nst1t':lc1cnalls~as e dos seus JUris~as, e que há para 0 seu próprio bem. 
Ja esta E·xammando essa a1aténa, 
para tirar tôdas as cona~qüências po­
líticas e jurídicas, e passar a uma 
atuação decisiva, defendendo, com as 
almas que possui, a liberdade huma­
na, o direito à vida-, à comunicaçã6 
de idéias. à int-ercomunicação entre os 
homens, o direito natural a que nin­
guém de bom senso pode alxEcar. que 
têm todos os homens, todos os cida­

O SR. PRESIDE:-.iTE (Ed1r. ·n:'M 
Levi) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Eurico Rez~nde. 

E' a. subversão de . t.ôda ordem hu­
mana e jurídica. 

Quando um militar trai, quando um 
militar dese1'ta, quando um militar é 
t-eformado até por ter contrariado o 
poder, a pena que êle sofre não pas~ 
Sa. à; su.s. família. Creio que estou 
certo. 

O Sr. Oscar Passos - Se V. Ex~ me 
permite, acrescento mais do que isso. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pois 
na<>. 

O Sr. Oscar Passos - Mesmo que 
9 mtiitar perca o pôsto e a patente, 
J)leSm.O que seja excluído da..s Fôrças 
Armadas por Crime contra a segu· 
rança nacional a família não fica 
prejudicada. :f;Ie passa a ser conside­
dado um morto-vivo, um morto-civil, 
ou por outro nome qualquer, mas a 
família passa a receb'er pensão, como 
se êle tivesse falecido. A mesma coi-
3& está acontecendo a êsses milita­
res, e creio que a alguns funcionários 
eivis, punidos pela Revoluç"ão cujas 
famílias passaram a receber, No en­
tanto, esta lei priva a família do sus­
t-ento, pela simples denúncia a res~ 
peito de seu clle!-e. 

O SR. AUMLIO VIANNA - Agra­
deoo o aparte de v. Ex\ que esda­
rece o assumo, e plenamente. 

Nós não condenamos o E~Jt adv p"3r 
assim proceder, mas desejariamc~ que 
os civis gozassem dos mesmos aírei­
tos de que gozam os militanc;, 
~ cons!derad~ como um morto-vivo. 

sua famllia não fica de.:;ampa:·aàa, 
porque te:n direito à vida, 'l q:.1e é 
Justo. . 

Há ·u.rn cap: tulo sóbre fun~icn.'!.r:os 
pübliccs que é uma· delicade-za de 
atentado aos direitos do homem. 
Ama-na. o funcionário, abre perspec· 
tivas para as p~rscguiçôes nlais in· 
justas, à base das denúncias mai~ in· 
justas ainda. 

certo jornal c~nc!enou a Opo<dçâo 
por fazer atuar nesse estilo. o povo 
está cansc..do de opo;}çâo feita assim. 
Quer ação. A a-;âo do político está 
nas suas alit:J.des quand'l vota, nos 
seus pronunc1ammt.os, quan1o fala 
ou escreve. Qunndo ntJs ~rn1Iro3 o 
nO'"'..,so mandato e ·c_; p·:inclp!os <!U~ 
adotamos? 

Sr. Presidente, diDa êss~ senador 
que o disposith o transforma <. F--5t.ldo 
d-a direito num E::tado de t'att-. para 
tnstituciona~iza·:. E, note-se be;n, :::ão 
palavras de w:-1 politico, de wn ho­
mem público, óe wn Senador dos que 
não falam muito, apuntad", &!'t' .. nr.as 
vêzes, como e:.(ce::;slvamente t-~!Uilibra­
do. Até hoje houve um jor~1a1 que 
dtssera que êle tinha intenç-ões co~a­
bor~ionistas. 

(Le11do) 

dãos. 
Sr. -Presidente e nobres Senadores, 

esperamos que esta causa ''""~o seja 
apenas do M. D. B. A causa ê nossa, 

o MDB, Sr. Presidente, protesta 
contra a Lei de se~urança ~acionai, 
e já está prcmovendo. e promoverâ, 
os meios à sua anulação. (Muito 
bem!) · 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da aama) - Nada mais 
havendo a tratar, vou declarar encer­
rada a sessão, anunciando, antes, para 
a sessão do dia 27 d-o corrente mês, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
do Brasil democrático, do Brasil in- SESSAO DE 27 DE MARÇO DE 1967 
teiro, daqueles mesmos que, em no­
me das liberdades humanas, depuse­
ram um Presidente de República. 
Pois jã ouvimos de um ilustre militar 
- o General Mom:a.o Filho - Oe­
c1arações peremptól'ias, claras, insofis­
máveis de condenação a êste diplo· 
ll).a Que a consciência democrática do 
Brasil repele. 

Somes, tamj:lém, pela seguro.nça na~ 
cional, Sr. Pt~sidente. Não há país 
que não se preocupe com a <sua se· 
guranç·a, a seguran<.-a do Estado; e, 
muito maill do que a segurança do 
Estado, a segurança do indivíduo, a 
segurança da cole<:i\~dade, o bem-es· 
tar de cada cidadão: Não há pais que 
não se preocupe cem a estahilidede 
econômica, que não se preocuoe em 
resolver a..-, crises sociais, que niio se 
preocupe em :r~sulver B.s crises 
políticas. 

Não hii naís de re:s;>cn~ãveis que não 
se preocuim com ~ trnnqünid.ade dos 

(Segunda-feira l 

PARECER N.9 781, DE 1966 
Discussão, em turno único, do Pa­

recer nº 781, de 1966, da Comissão ae 
Economia, sóbre Oficio do Presidente 
do IV Congresso dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecãni· 
cas e de Material Eiétrico do Estado 
de São Paulo, sugerindo a adoção de 
medida-s visando o congelamento dos 
impostos, taxas e contr:bUi.ções fe­
derafs, estaduais e municipais (Parecer 
pelo a-rquivamento). 

PARECER N.' 80:l. DA COMISSAO 
DE AGRlCIILTliRA 

Discussão, em turno úr.:c1, do Pa· 
rr>.cer n.9 805, de 19GD, d<! Co;uiss&o de 
Agricultura, sõbre o Oficio- S/~ do 
Presidente do IV Con:;-resso dos Tra-

-:idad·3es qLe o hn.bi'•am. Não hâ go-- Mensagem 
I 

<Pausa.) 
S. Ex~ não e3tú pn'.sente. 
Não há outros o~adores imctitos. 
Em Vil'tuG.e de e.star o con-_;-resso 

Nacional convocado para sessio con­
Junta amanhã, às 15 hora-s. convoco ; 
os Srs. Senadores para uma s;ssão 
extraordinária, amanhã, às 10 horas, • 
com a seguinte 

D.4 

ORDEM DO DIA 

SESSAO DE 14 DE MARÇC 
1%7, AS 10 HORAS 

1 

DE 

PROJETO DE RESOLUÇAO N? 28, 
DE 1967 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n"' 28, de 1967, de 
autoria da Comissão Diretora-, que 
concede aposentadoria. a Jayme Tei· 
xeira. Netto-, Ajudante de Alm)xarl.fe, 
P~7, do QUAdro da Secretaria do 
Senado Federal. 

2 

ESCOLHA DE JUIZES FEDEF~AIS E 
JUíZES FEDERAIS SUBSTITUTOS 

Discusão, em turr.o ún~o. das Pa-­
receies das Comissões de Cous.Itui­
çâo e Justiça sõbre Mensa:,ens r.-elas 
quais o Presidente da República aub­
mete &o senado a escolha df' Jt.i.zes 
Feder<.;.$ e Juizes I<~ederais .::.1b:::titu· 
tos, a r.;;.'Jer: 

vt-rno resp.JnsâYc! que não se preo­
~'Uoe cem n c:e:--u:,anca, QUe todm de­
rem t!'r do direito de vivrrem com li­ S.F. ! 

i 

Núnlcro 
de 

Ori_;::-m 

I 
Data / Nome - Car'"'D' - E<.1a1o 

berdade. 
Port.anto, nã') há se:rurança nac;o-­

:r:>l ou intemn.cional Qur'ndo os cida~ 
dões dE' mr. pais ou do mundo inteiro 
estão inse-gurO<;, esti:o intraoüilos, es. 
tão inouiet.cs, P.Js~rom fC'mc, r<>o po­
dem rdurar r.eus filhts. 

Anti_gammte, Qt:~m prenunciasse 
..... tes ualaHZ-'5 uo-deri!l ser acoimado 
de demagor o: bole não, nowue ouan­
rio abrimos o:s livros de cl(n,. -a. de es-
~atfstica e ''e-mo-.; n yey"l?-.~"'õe~ oue- ns 
""Rtud'o<:os 1'a...-Fm d'l nrcb':.'1!1"" de cada 
.,ais f' d•l urobl~•n" J-n+e""t''a"'~'rut! 
rmantin no·c; tr."~"'"o; r,..., t<m·n~~~r'!~<i~ 
acorda em eFtado de fnmp, :;6 Qtel'm d., 
má-fP fô.,~'~ nod-ri!- <1lz~ .. c~, .. ouem 
trata de prcl:l1f'll1P-<. que tt1h é d"ma­
"'ú"'·o é lnr"TJ"~"'iPn~e. 

Nós tral·plham-:-c; P fl';~l-Jo:.1ha--:-nnos 
·1~-:-a a f'!P""1"""'tl""' pp.-.l-nnll' ;, h<>~" d'l 
seg;uranca de todo-s cs ci.d(l:lão3 bra­
o;;lt?iros. · 

Nin<ru.;m no<: enront'"'"~r!Í d~ br?C'OS 
C'i'U?:arios Q'Ja.t'<do formo<;; convocados 
"'nra ec:;sa lut.a. TrahalhH~mo., para 
nue hai" st?rn.,.anf'a dPmMrMiPa. para 
que se implante nE>-ste país um si&--

-~~-~--

19 

22 

31 

48 

162 

173 

174 

177 

178 

1 

I 

I 

21 

29 

32 

41 

53 

167 
i 
I 
I 

200 I 201 

219 
·I 
I 

222 

I 
Está encerrada a ses.são. 

-_I ___ _ 

ll-l-67 

ll-1-67 

ll-1-67 

ll-l-67 

12-1-67 

8-3-67 

9-3-67 

9-3-67 

13-3-67 

13-3-67 

I 

José América de Souza - Ju:z Fe­
deral - São Paulo 

Jarbas doa Santos ~obre -· Julz 
Federal Sub;otituto - São l'aülo 

Hélio Kerr Nogueira - Juiz F-~-deral 
- São F&ulQ 

América Lourenço M•Jc;.set 
Lacombe - Juiz Fede1·a1 Sub.:ti­
tuto - São Paulo 

Cid Flaquer Sca..-tczzinl - Juiz Fe­
dzral - São Paulo 

Paulo Pimentel Portugal - JUiz. 
Federal Substib~ - São Pa:.llo 

Silvério Luiz Nery Cabral - J·..:iz 
Federal Substituto - Roraima 

Ely Goranyeb - Juiz Federal ISrbs~ 
tituto - Rond6nia 

Agnelo Amorim Filho - JW~: Pe­
-de.ral - Pal'aiba 

Aldyr Guimarães Passarinho -· Juiz 
Federal - Gu.g,nabara 

<Levanta-se a .sessão às 16 hora.s e <a mi.uutos) . 
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DIÁRiO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção I'I,.J,· ,__,_,,.,.,,.!'farço de 1961 

PORTARIA N' j2 DE !!167 
.·o Primeiro secretãrio, no uso à.as 

nv·ibuições que lhe conten o artigo 
51, letra "J", nr;~ 2, do Regimento In­
temo e de s.côrdo com o dispost<JI na 
qtigo 69 da Resolu~ão n9 8, de 1963, 
rl!solve designar para o Gabinete do 
l?tesidente óa comissão do I1olí~(}no 
das Sêcas, como Aqxiliar de Gabine­
te~, o Reda·tor de Anais e Documentos 
Pi\;rlamentares, PL-2, Murilo Ma.rro­
qtJim de Souza. 

.secretaria do Senado Federal, 16 
d~ março de 1967. - Dinarte MMiz, 
1111 Secretário. 

PORTARIA NO 37, DE 1967 

O Primeiro Secretário, no uso das 
li 4ribulçôes que lhe confere o artigo 
lí:t. letra "J", n9 2, do Regimento In­
terno e de acôrdo con1 o disr.,osto no 
ar;tigo 6" d.a Resolução n? 8, de 1963, 
retw1ve des1gnar para completar a. lo­
tação do Gabinete <lo Presidente da 
C()missão de Economia os seguintes 
futcíonários: 

~Secretário - Afonso José Coelho 
Cdsar, Auxiliar Legislativo, PJJ-9. 

Auxiliar ~ Yara Silva de MeC.·eiros, 
Oticíal Legislativo, PL--6. 

SECP.ETARIA DO SENADO FEDERAL 
Cabe a Se-ba_stião Veiga .. 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-1 a Oficial LegislatiWJ, PL-f} 
Acesso - lVlerecimento absoluto 
Concorrem os ocupantes da classe 

final da cayreira <ie Auxiliar Legis­
la.tivo <PL-7), com. interstício até a 
da ta da vaga, à e acôrdo com o s.rtigo 
29, parágrafo único, da Resolução nú-
mero 19, de 1962: ~ 

José Ne:ry Passos Dant•as. 
William Lima Machado Newton. 
Genoveva Ayres Ferl'eira. Dias. 
Alexandre Marqttes C.e Albuquerque 

Mello. 
Laurita Fanaia de Barros 
Evandro Mesquita, 
Hélio Dolher da Silva. 
Hugo Rodrigues de Figueirroa 
Sylvia Minazi Mantovani Perxoto. 
Al'lete Belota Ta•pajós. 
Fernando Silva Palma Lima. 
Eduardo Leão Marques, 
Alber·to Pereím d·a Cunha. 
Edina Borges de Oliveira. 

Ale~andre Ma-rques ele Albuçuerque 
Mello. 

Laurita Fa:na-ia. 
Eva:ildro M-esquita. 
Hélio Da~her da Silva. 
Hugo Rodrigues de Figueiredo. 
SyJvja .l\Jinazi Mantove.ni Petxoto. 
Arlete Belota Ta.panõs. 
Fernando Silva de Palma Lima. 
Edug,~·do Leão Marques. 
Alberto Pereua da Cunha. 
Edina Borges de Oliveira 

De Aitxiliar LegUlativo, 

PL-8 a PL-7 
Ctité:<o - Merecimento 

Concon:>m: 

1 - Diva };'!alccni de carvalho 
:vinda de listas anteriol'es. 

2 - Lélia Pinto Ferraz - vinda 
de lista a·nterior. 

? ~ Vilson Taufik Chemale. 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-9 a PL-8 

Critério - Merecimento 

Concorrem: 

Vietor Rezende de Castro Oa.iad~ 
De Auxiliar Legislativo, 

PL-10 a PL-9 
Critério - Antigüidade 

Cabe a Arnaldo GomeS. 
De Auxiliar Legislativo, 

PL-10 a PL-9 
Critério - Merecimento 

Concorrem os q_ue sobraram da 
1~ lista (vaga de Maria de Lourdes 
Oliveira Rodrigues) e mais 

Francisco José Fernandes. 
4~ Lista - Ve.ga decorrente 00. nl)­

mea.ção de Sarah Abrahão, Ofioia.l 
Legislativo, PL-6, par outro cargo 
DCN de 13-12-61. 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-7 a Oficial Legislativo, PL-6 
Acesso - Merecimento absoluto 

Concorrem os ocupantes da classe 
fina-I da cal'l'eira de Auxiliar Legis­
Jatjvo (PL-7), com interstício até a 
data da vaga, "e:'! vi'' do <liepOsto no, 
art. 2", parágrafo único, da Reso .. 
lução n9 19, de 196.2: 

José Ney Passos Dantas. 
William Lima Machado Newton. 
Genoveva Ayres Ferreira Dias. 
Alexandre Marques- de Albuquerque 

~ecretaria do Senaodo Federal, 17 
da março de 1967. - Dinarte Mariz, 
1° Sectetário. 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-8 a PL-7 
Critério - Antiguidade 

Cabe a Edua·~·do Ruy Barbosa 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-9 a PL-8 
Critério - Antiguidade 

I 1 - Ione Ramos de Fígueíredo. 
2 - JOsé Carlos Vidal - vindo 

!listas anteriores. 
de Meno. 

PORTARIA N• 25, DE 17 DE 
MARÇO DE 1967 

O Diretor-Gerai, no uso de suas 
atribuições, re:>rJlve: 

besignar Daniel Reis de Souza, Au­
:liJiar Legislativo, PL-10, para ter 
exel'cício na Diretoria da contabiH­
chide. 

tsecrete.ria do Sena-do Federal. 17 
te março de 1967. - Evandro Mendes 
VJanna. Diretor-Geral, 

PORTARIA NO 26, DE 17 DE 
MARÇO DE 1967 

O Diretor-Geral. no uso de suas 
t\ 'Gl'ibuições, resolve: 

Designar José soares Cavalcante, 
Aúxiliar de Portaria, PL--9, pa1·a ter 
exercicio na Diretoria do Patrimônio. 

Secretaria do Sena·do Federal, 17 
fe março de 1967. - Evandro Mendes 
Vlanna, Diretor-Ge_rol. 

PORTARIA ]iJCJ 27, DE 17 DE 
MARÇO DE 1967 

O Diretor-Geral. no uso de suas 
•tribuições, tesolve: 

Designar Manoel Pinheiro de Mou­
ra:, contínuo, PL-12, par ter exerci­
elo na Dil'etoria de Publicações. 

Secretaria do Senado Federal, 1·7 
de: março de 1967. - Evandro Menàes 
V ta nua, Dü·etor-Geral. 

PORTARIA N9 28, DE 17 DE 
MARÇO DE 1967 

C!t.be a Paulo Rubens Pinheiro Gui­
marães. 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-10 a PL-9. 
Critério merecimento 

t;;'oncorrem: 
1 - Francisco Mtuinho Bandeira 

de Mello Júnior. 
2 - Lourival Francisco Lopes -

vindo de lista anterior. 
3 ~ Paulo Jorge Calda·3 Pereil'a. 
21!- Lista - Vaga decorente da no­

I 3 - Mariza Carvalho Leite Gui­
marães. 

De Auxiliar 1..egislatlvo, 

PL-10 a PL-9 
Critério - Antigüidade 

Cabe a Mauro Motta. Burlamaqul. 

-3!.' Lista - Vaga decorrente da nO­
meação de Gilda Leal Costa, Oficial 
Legislativo PL-3, para outro carvn- -
Resolução 'n" 63-66. 

De Ojicial Legislativo, 

PL-4 a PL-3 
Critério - Merecimento 

meação de Naü· Cardoso, Oficü;~l Le- concorrem os que sobrarem da.. ~ 
gislativo. PL-3. p..J.ra outro cargo -~lista·< vaga de Nair Cardoso) e .mais 
Resolução h? 62-613. Léa José da Silva. .. . 

Df! Ojicial Legislatil:D, · De Ojicial Legislativo, 

PL~4 a PL-3 PL-5 a PL-4 
Critério ~ Merecimento Critério - Antigüida<le 

Concorrem: Cabe a Georgete Kuntz. 
1 ~ Neuza Rita J:>erácio Monteiro. 
2 - Odenegus Gonçalves Leite. De O}icial Legislativo, 
3 - :::::eua Mendonça. da Cunha PL-6 a PL-5 

vinda de lista anterior. Critérlo _ Antigüidade 

De Oficial Legislativo, Cabe a Rui Ribeiro Cardoso. 
PL-5 a PL-4 · 

Critêrio _ Merecimento De Auxiliar Legzs1ativo, 
, PL-7 a Oficial Legislativo, PL-.,. 

Conconem: I Acesso- Merecimento absoluto 
O Diretor-Gera.1, no uso de suas 1 _ Almennda v 1anna Baker. 

e.lfribuições, resolve: . concorrem os ocupantes da classe 
Desrgnar Wa1dmar de Araújo ou~ Le2 - Claudro Ideburque Carneiro I fmaA da carren·a de AUXlhar Legis­

veira Auxiliar de Secretaria PL-11 \ ai Neto. !ativo cPL-7, co.m mterstlcio até a 
para'ter exercido na Dn·etorrá de Pu~ 3 - Deolmd~ Mana P 21xoto Braga 1data da vaga, confotme &etennma o 
b:ticações. 1- vmda de lls.a antenor · f art. 2°, parágrafo \mico, da Resolu-

:SecretQría do Senado Federal, 17 De Oficial Legislativo, 'ção riCJ 19, de 1962: 

'lfta~!~:o~ii·ei~:a.;;--af.vandro Mendes PL-6 a FL-5 José Ney Passos Dantas. 
Critério - Merecimento William Liroa Machado Newton. 

DOMISSÃO DE PROMOÇõES 
..A comissão de Promoções, em reu~ 

nlão realizada em 6 de março de 1967, 
Rol) tomar conhecimento da exi.-o;tência 
M vagas na. carreira de Oüc\a.l Le~ 
q:t,sla.tivo e Auxiliar LegislatiVo, em 
,.,Ittude de aposentadorias e nomea­
çlJes de servidores para. outros car­
gQS, organizou e.s seguintes listas, 
cQnfo-rme determina< o artigo 98 da 
R;eSolução n9 6. de 1960: 

Concorrem: 

1 - Jorge Paiva do Nascimento -
vindo de lista. anterlor. 

2 - Maria Helena Bueno Brandão 
- vinda de l~stas anteriores. 

3 - Romeu Arruda. 

De Auxiliai- Legislativo, 

PL-7 a Oficial Legislativo, PL-6 
,Acesso - Mereciroento absoluto 

Concorrem os ocupantes d~ classe 
'1' Lista .- Vaga. decorrente da apo- final da carreira. de Auxiliar Leglsla­

t.Qnta.dorla. de Maria de Lourdes Oli- tivo (PL-7), com interstício até a 
wJJta. Rodl·igues, Oficial Legislativo, data da vaga, nos têrmos do artigo 
:r~-& - Resolução 58-66. 29, parágrafo único, da Resolução nú-

~- O/i . 1 L . 1 r mett. 19, de 1962: 
.u--c CW: er/t3 a '1-'0 • José Ney Pa-ssos Dantas. 

PL-6 a Pt--5 William Lima Machado Newton. 
~ - A:ntl§Uidaàe ().enoveva. Ayres Ferreira Dias. 

Genoveva Ayres Ferreira Dias. 
Alexandre Marques de Albuquerque 

Mello. 
La.urita F•.mala de Barros. 
Evandro Mesquita. 
Hélio DOiher da Silva. 
HHgo Rodrigues de Figueiredo. 
Sylvia Mina,zi Mantove.ni Peixoto. 
Arlete Beiota Tapanós. 
Fernando Silva de Palma Lirna. 
Edu~1·do Leão Marques. 
Alberto Pereira da Cunha. 
Ertina Borges de Oliveira. 

De Auxiliar Legislativo. 

PL-8 a PL-7 
Critêrio - Merecimento 

Concorl'em os que sol>rarem da 
2'lo lista {Va-ga de N1lir COO'(loso) e 
mais 

Laurita F\.lnaia de Banos. 
Evandro Mesquita. 
Hélio Dolhe1· da snva. 
Hugo Rodrigues de Fígueíredo. 
Sylvia Minazi Mantovani Peixoto. 
Arlete Belot.a Tapanós. 
Fernando Silva de Palma Lima., 
Edua·rdo Leão Marques. 
Alberto Pereira da Cunha. 
Edina Borges de Oliveira.. 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-8 a PL-7 
Critério - Antigüidade 

1.... Ca-be a 
rorügger. 

I De 

Cid Sebastião da .FrM14& 

Au.xiliar Legislativo, 

PL-9 a PL-8 
Critério - Merecimento 

Concorrem os que sobrarem d& " 
lista (vaga de Nair Cardoso) e :rnal:;o 
Geraldo Sobral Racha. 

De Au:riliar Legislativo, 

PL-10 a PL-9 
Critério - Antigüidade 

Cabe a Carlos d-o Carmo MOl'eira-. 
5~ Lista - Vaga decorrente da 

a·posentadoria de Eurico Costa. Ml\."' 
cêlo, Oficie.! Legislativo, PL--3 - Ro... 
solução n9 78-66. • 

De Oficial Legislativo, 

PL~4 a PL~3 
Critério - Antigüidade 

Cabe a Leopokl.ina Feneíra Ne-~, 
De Oficial Legtszati-vo 

PL-5 a PL-4 
Critério - Merecimento 

coucorrem os que sobrarem da 3f' 
lista (Vaga de Nair Cardoso) e ma!i 
João :Sa·ptista Gast.ejon Branco. 

De Oficial Leyislativo~ 

PL-6 a PL-5 
Critério - Merecimento 

concorrem os que sobrarem da. ~ 
lísta (vaga de Nair cru-doso) e m.n;,;.s 
Antônio de Araújo Costa. 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-7 a Oficial Legislativo, PL-6 
Acesso - Merecimento absoluto 

concorrem os ocupantes da clM&e -
nnal da carreira de Auxiliar LegiS-
1ativo (PL-7), com intersticio até e. 
data da vaga, em obediencia oo di:P­
post-O ~o art. 2", parágrafo único; da. 
&esoJução nCJ 19, le 1962: 

JOsé Ney Passos Darttas. 
William Lima Machado NJ.nttO:l"'h 
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La.urita Fanaia de Barros. 
Genoveva Ayres Ferreira Dias. 
Alexandre Marques de Albuquerque 

Mello. 

O~'RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11·,' 

De Auxillar Legislatiro, 

PL--S a PL-7 
Criténo - MereCimento 

De Auxiliar Legislativo. 

PL-10 a PL-9 
Critério - Merecimento 
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contrair empréstimo junto a ''KreUI­
tanstal FUr Wiederau1bau'' de Fra:H.:­
furto~Main, com garantia de pa~~:<a· 
mento e transferência do Govc:n(] 

Evandro Mesquita. 

Hélio Dolher da Silva. 
Hugo ROOrigues de Fig·ueiredo. 
Sylvia Minazi Mantovani Peixoto. 
Arlete Belota Tapajôs. 

Concorrem os que :sobrarem da 5a 
lista <vaga de Eurico Costa Macedo) 
e mais Maria de Lourdes Veiga. 

concorrem os que sobraTem da 5~ Brasileiro, conclu'ndo pela aprc-vw;:ão 
lista (vaga de. ED ·ico Costa Mace-do) do Projeto de Resolução apresen/_1do 
e ma.is Wa1demar Ribeiro do Vale pela Comissáa de Finanças. 

Fernando Silva de Palma Lima. 
Frdua-rcto Leão Marques. 
Alberto Pereira da Cunha. 
li'.rlina Borges Borges de Oliveira 

Auxiliar Legislatiro~ 

PL-8 a PL·1 
Critério - merecimento 

Concorrem os que soburem da 3:"), 1 

lista <vaga de Gilda Leal Costa) e 
mais Maria de Lourdes Pena Fon-
aeca. 

De Au:tHíar Leytslativo, 

PL-9 a PL--S 
Critério - Ant.igüidade 

Cabe a Helena de Moura La.ra Re­
lf'Ude. 

De Au.r:uar Legislativo, 

PL-10 a PL-9 
Critério - Merecimento 

Concorrem os que sobral'em da 3~ 
lista <vaga de Gilda Leal Cost-a) e 
mais Mmcus Vin:cms Goulart Gon­
Zllga. 

fi:), Lista - Vaga· Decorrente da apo­
sentadoria de Maria Cherubin« Cos­
ta, Ofici!ll Legislativo, PL--5 - Reso­
Jurã.o nQ 85-66, 

De O ficfa.l Legislativo, 
PL-6 a PL--5 

C:ritério - Antigüidade 
Cabe a Lls Henr:ques Fernandes. 

De Auxiliar Legislativo, 

PL-7 a Oficial Legislativo, PL--6 
Acesso - Merecimento absoluto 

Concorrem os ocupantes da classe 
f~l da ca·rreira de Auxiliar Legis­
lativo <PL-7J com interstício até a 
<lata da vaga, de acórdo com o dis­
posto no art. 2°, parágrafo único da 
Resolução no 19, de 1962: ' 

José Ney Passos Duntas. 
William Lima M.echado Ne\tton. 
Genoveva Ayres Feneira Dias. 
Alexandre 1\Jarques de Albuquerque 

:Mello. 

Laurita Fanaia- de Banas. 
Evandro Mesquüa. 

Hélio Dolher da Silva. 
Hugo Rodrigues de Figuelredo, 
Sylvia Minazi Mantove.ni Peixot.o. 
Al'lete Belota Tapanós. 
Fernando Silva de Palma Lima. 
:Edu~rdo Leão Marques. 
Alberto Pereir<t da Cunha, 
Edina Borges Borges de Oliveira 

De Auxiliar Legi::;latiro, 
PL-9 a PL-8 

Filho. Submetido o parecer à discussão e 
.9~ Lista - Vaga decorrente da apo- votação, sem restrições é uprovado. 

sentadoria de Dinah Martins Perácio. i Nada mais havendo a trata1·, (n-
Critério - Merecimento Auxiliar Legtslatiro, PL---8 -- Resolu~ cerra-se a reunião, lavrando eu, :\-la· 

Concorrem os que sobrarem da 4~ ção 4-67. ria Bueno Brandão, secretária, a. VJ'e-
lista (vaga de Sarah Abrahão) e mais I sente ata que depois de lida e fiPI'O· 
Maria MaTt-a Gomes Qe Oliveira. De Auxiliar Legi-~latiro, vada será assinada pelo Senhor l'J'e• 

D · · z · PL-9 a PL-8 sidcnte. 
e A:t.xtltar Legis attvo, Critério - Merecmlf'nto 

PL 1 PL 9 .
1

2.11- REUNIA.O, ORDINÁRIA. RE:YLI· 
Critério-~ ~nti;üidade Concorr.em os que sobrarem da 61.1, ZADA NO DIA 1~ .. DE MARÇO 

lista (vaga. de Maria Che1'ubina Cos- DE l~v7 
Cabe a Jane Romualdo Silva-. ta-) e mais 
7~ Lista -- Vaga decorrente d1 Maria Luiza Soares de cast:·o 

aposentadoria de Luzia Jeanne Ma-j 
rie Lisboa Robichez, Oficial Legista- 1Je Auxíliar Legislatit:O, 
tivo, PL-4 -· Res-olução 1-67. PL-10 a PL-9 

De Oficial Legislatit~o. 

PL-5 a PL-4 
Critério - Antigüidade 

Ca.be a Ily Rodrigues Alves. 
De Oficial Legislativo, 

PL-6 a PL-5 
Critério - Merecimento 

Critério - Antigüidade 
Cabe a Francisco José Noleto Neto. 
secrefaria do Senado Federal, 13 

de março de 1967. - Evanctro Mendes 
Vianna, Presidente da Comissão de 
Promoções. 

ATAS DAS COMISSõES 

As 16,30 hora<; do d.ia lü de mx•·ç~ 
de 1967, na Sa1a das Comissões, o.ob 
a presidência do Senhor senadrr Nty 
Braga, presentes os Senhores Sen_t­
dores Domicio Gondin, José Er·mrlo 
e João Cleofas, reúne-se a Comis":lo 
de Indústria e comercio. 

Deixam de cnmparecer os senhtJre5 
Senadores Attilío Fontana, Adnlpbo 
Franco e Antônlo Balbino. 

Com a palavra, o Senhor S:nado:r 
Domicio Gondin pass:1. a r ela ta r o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 234-·SS 
- Modifica o· prazo da vigênc:~L C.a 

Concorrem os que sobrarem da 5~ 
lista (vaga de Eurico Costa Macedo) 
e mais Antonieta Furtado Rezende. 

COMISSõES DE CONSTITUI'ÇÃQ Lei 4.426, de 3.1o,M, que •dispõe >ô-
bre a venda de vmho em reCip entes 

De Auxilar Legislativo? 

PL-7 a Oficial Legislativo, PL-6 
Acesso - Merecimento absoluto 

Concorrem os ocupantes da classe 
final da. catT(!ira de Auxiliar Legisla­
tivo (PL-7), com interstício até a 
data da vaga-, conforme preceitua o 
art. 29, parágráfo único, da R~solu­
ção n9 19, de 1962: 

Jose Ney Passos Dantas. 
William Lima Machado Ne\vton. 
Genoveva Ayres Ferreira Dias. 
Alexandre Marques de Albuquel'que 

Mello. 
Laurita Fanaia de Barros. 
Evandro Mesquita. ' 
Hélio nolher da Silva. 
Hugo Rod.rigues de Figueiredo. 
Sylvia Minazi Mantovani Peixoto. 
Arlete Belota Tapanós. 
Fernando Silva de Palma Lima. 
Edua-rdo Leão Marques. 
Alberto Pereira da cunha. 
Edina Borges de Oliveira. 

De Au:riliar Legislativo, 

PL-8 a PL-7 
De .Auxiliar :Legislativo, 
Critério - Antigüidade 

Cabe a Therezinha Dua-rt.e Sam· 
paio. 

De Auxiliar Legislativo? 

PI.-9 a PL--S 
Critério - Antigüidade 

Cabe a José Luce11a Dan~. 

~ JUSTIÇA de volume sup-erior a.o estabelecid() 
s.a REUNIAO, EXTRAORDINARIA, 

REALIZADA NO DIA Hi DE 
MARÇO DE 1967 

As 16 horas do dia ló de ma1·ço 
de 1967, na. Sala das Comissões, sob 
a presidência do senhor Senador 
Milton campos, presentes os senllores 
Senadores Menezes Pimentel, B-ezerra 
Neto, Wilson Gonçalves, Daniel Krle~ 
geh, Petrônio Portela e Aloisio de 
Carvalho, reúne-se a Comissão de 
Consttiuiçáo e Justiça. 

Deixam de comparecer os Senho~ 
res Senadores Antônio Ealbino, Jo• 
saphat Marinho, Antônio Carlos, Ruy 
Palmeira, Cal'los Lindemberg e Eu­
rico Rezende. 

E' lida e aprovada a ata da l'eunião 
anterior. 

o Senhor Presidente comunica que 
con voe ara a reunião para apreciar 
Mensagens do Senhor Presidente da 
República submetendO à aprovaçáo 
do Senado a indicação do Coronel de 
Artilharia Florimar C'ampella para o 
cargo, em comissão, de Direto1· Gemi 
do Departamento de Policia Fed~al 
e o General de Divisf'-o Emílio Gar­
rastazú Medice para o- cargo de Chefe 
do Serviço Nacional de Informações. 
De acôrdo com o Regimento a sessâo 
torna-se secreta. 

Reaberta a sessão, o senhor .Presi~ 
dente concede a palavra ao Senhor 
Senador Wilson Gonçalves que passa 
a ler o seu parecer ao Ofício do sem 
número 9-(16 do Governador do Estado 
do Ceará. pedindo autorízaçáo para 

pela legisação em vigor", concluindo 
pela sua aprovação; e o Indic.açáo 
n,9 5~66 - Res:llução n.o 5-66 - Im­
titui Comissão Parlamentar de li·­
quérito para o levantamento de <·Usto 
de fabricação de veículos pela L'1t:lús­
tria automobilística nacional, tenn~­
nando pela rejeição. 

Submetidos. os pareceres à discm!-:1 lo 
e votação, sem restrições são "pro .. 
vados. 

Fazendo uso da palavra, o Senho.r 
senador José Ermírio lê seu part)Ce!" 
ao Projeto de Lei da Càmara nú· 
mero 28.7-66 - Is-enta dos impo:,lOS 
de importação e de consumo mate .. 
riais destinados à fabricação de c:aié 
solúvel a serem importados pela fir­
ma "Café Solúvel Vigor Ltda.", (bn. ... 
do pela sua aprovação. 

Submetido o parecer à discussã1' e 
votação, sem restr!ções é nprovado. 

Em seguida, o senhor senador Jo'lo 
Cleofas relata o Projeto de Lei da. 
Câmara n.o 262-66 - Proibe a t•n­
trada de máquinas e maquinismos 
sem os dispositivos de proteção e ,:;e­
!t~ança do trabalho exigido })ela Cttn­
solidação das Leis do Trabalho, con ... 
cluindo pela sua aprovação. O pare­
cer é aprovado p:lr unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra~se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena. Bueno Brandão, Secret:á­
~,a, a presonW ata que depo~s de li1:la 
e aprovada ? .... r.. ... JZ.~::Ino.da pelo Senhor 
Presidente. 
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